
CORREIO BRAZILIENSE, 
DE S E P T E M B R O , 1817. 

Na quarta parte nova os campos ára 

E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C. VII. e . 14. 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL, E A L G A R V E S . 

Decreto, sobre as graduaçoens militares de certos 
officiaes de Fazenda. c, 'ON VINDO regular as graduaçoens militares, que com

petem aos officiaes de Fazenda, que em algumas capita
nias deste Reyno do Brazil, ainda servem de Vedores 
de Gente de Guerra, e, nesta qualidade, exercitam as 
funccoens de Thesoureiros das Tropas das mesmas Capi
tanias, e ao mesmo tempo determinar, os uniformes mili
tares de que devem usar como empregados civis do exer
cito: hey por bem determinar; que os sobredictos 
Officiaes de Fazenda, que servirem de Vedores da Gente 
de Guerra, gozem, durante o tempo que assim forem em
pregados, da simples graduação de Tenentes-Coroneis^ 
sem que por isso vençam ou tenham direito aperceber 
soldo algum militar, e poderão usar, durante o mesmo 
tempo, do uniforme de que usam os officiaes da Thesou-
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raria-Geral das Tropas desta Corte. O Conselho Su
premo Militar assim o tenha entendido e faça executar, 
expedindo os depachos necessários. 

Palácio do Rio-de-Janeiro, 3 de Março de 1817. 

Coma Rubrica de Sua Majestade. 

Decreto sobre as graduaçoens m ilitares dos Secretários 
dos Governos. 

Havendo Eu concedido a alguns Secretários dos Go
vernos das diversas Capitanias-Geraes deste Reyno do 
Brazil graduaçoens e patentes militares em milícias ; e 
convindo determinar em regra geral a graduação e 
uniforme militar, que devem ter e usar estes emprega
dos, durante o tempo que servirem taes empregos ; hey 
por bem que os Secretários dos Governos das Capita
nias-Geraes, isto daquellas, cujos Governadores forem 
Capitaens Generaes, gozem da simples graduação de 
coronéis de Milícias, e os das outras capitanias da gradu
ação de Sargentos-Mores, durante o tempo que exerce
rem os referidos lugares de Secretários, e usem entaÕ 
do mesmo uniforme determinado para os officiaes do 
Estado-Maior do Exercito, no plano que acompanhou o 
decreto de 19 Maio de 1806, com a differença porém 
de que as bordaduras, galoens, botoens, dragonas e flore-
tes seraõ de metal branco, como está ordenado para as 
milícias em geral. O Conselho Supremo Militar o 
tenha assim entendido, e o faça executar com os despa
chos necessários. 

Palácio do Rio-de-Janeiro, em 3 de Março de 1817. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 
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Nota de S. Exca. o Ministro Português em Londres a 
S, Exca. My Lord Castelreagh. 

Londres 14 de Julho, 1817. 

O abaixo-assignado acaba de ler com admiração, entre 
os papeis de Pernambuco, que correm impressos, um 
decreto do denominado Governo, dirigido a Mr. John 
Lampriere, para effeito de o confirmar nas funccoens de 
Cônsul Britannico, que elle exercia antes da revolução. 
Este decreto, com data de 11 de Março, do qual o abaixo-
assignado remette copia, parece dar a entender que este 
Cônsul, em contradicçaõ manifesta com as seguranças, 
que elle deo ao Governo, naõ teve escrúpulo de apresentar 
os seus títulos ás authoridades illegitimas do paiz, e de 
lhes pedir a sua confirmação, naõ lhe sendo por forma 
alguma necessário dar este passo, para poder proteger os 
vassallos e propriedades Britannicas, que existiam em 
Pernambuco. 

Toda a conrespondencia official, entre o dicto Cônsul 
c o Governo dos Insurgentes, he contraria ás seguranças 
que os baixo-assignado tem recebido de S. Excellencia 
My Lord Castlereagh, e de nenhuma sorte se conforma 
com o que practicam em taes occasioens os Governos 
amigos e aluados, 

O abaixo-assignado tem por dever communicar este 
facto a S. Exa . a fim de rogar-lhe o faça desapprovar, 
para assim destruir (no caso de ser verdadeiro) todos os 
raáos effeitos, que poderia produzir no Brazil. 

O abaixo-assignado aproveita esta occasiaõ, &c. &c. 

(Assignado) Conde de PALMELLA. 

A. S. Exa. My Lord Castlereagh. 

G G 2 
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Resposta á nota antecedente. 

O abaixo-assignado, Principal Secretario de Estado de 
S. M. na Repartição dos Negócios Estrangeiros, tem a 
honra do communicar ao Conde de Pamella, que recebeo 
a sua Nota, com data de 14 do passado, na qual repre
sentou ao Governo de S. A. R . que, durante a ultima 
rebelião em Pernambuco, o Cônsul de S. M. tinha 
ali excedido os deveres de seu cargo, fazendo vários 
actos, pelos quaes parece ter reconhecido a legalidado 
das authoridades insurgentes. O abaixo-assignado 
recebeo ordem do Príncipe Regente, para declarar ao 
Conde de Palmella, a fim de que o participe a S. M. 
Fidelissima, que elle fortemente desapprovou o compor
tamento daquelle empregado publico, e que, em conse
qüência disto, ao mesmo empregado publico se fez sa
ber, que elle obrara de um modo directamente contrario 
ao theor da sua commissaÕ; e que naõ devia ter-se 
apresentado tam cedo perante aquellas authoridades 
irregulares, ou fazer, sem positiva compulsão, qualquer 
acto que fosse, pelo qual desse a entender a um gover
no usurpado, que elle éra reconhecido por um funccio-
nario Britannico. 

O abaixo-assignado roga com tudo ao Conde de Pal
mella haja de certificar ao seu Governo, que o Governo 
de S. A. R. está convencido, de que tudo o que o Côn
sul de S. M. obrou naquelle caso, foi mero effeito de 
um zelo mal entendido, para proteger a legitima proprie
dade e commercio dos Vassallos de S. M. e que, por 
nenhuma forma fora em razão de ser affeiçoado aos in
surgentes, ou de ter má vontade ao Governo de S. M, 
Fidelissima, o que amplamente se prova pela sua conres-
pondencia official. 

O abaixo-assignado se aproveita desta occasiaõ, para 



Política 229 

-removar ao Conde de Palmella a segurança da sua 
perfeita consideração. 

Secretaria dos Negócios Estrangeiros, Downing Street 
em 13 de Agosto, de 1817. 

(Assignado.) CASTLEREAGH, 

Portaria dos Governadores de Portugal, sobre as 
cavalgaduras dos officiaes militares empregados 

em diligencia. 

Sendo necessário regular a maneira, pela qual os 
Officiaes do Exercito, que marcham em diligencia, devem 
ser abonados de cavalgaduras para conducçaõ das suas 
bagagens: manda El Rey nosso Senhor, que a este res
peito se observe o seguinte. 

1. Que a todo o official, que for mandado marchar em 
diligencia, e em distancia de mais de três léguas do dis-
tricto, em que residir, se abone pêlo departamento do 
Commissariato o numero de cavalgaduras de bagagem, 
que lhe conresponderem pela sua graduação, segundo as 
tarifas do Regulamento de 21 de Novembro de 1811. 

2. Que a concessão de uma besta de bagagem, que 
pelas mesmas tarifas só pertencem aos capitaens e subalter
nos de cavallaria com Regimentos, e aos que tem empre
gos no Estado-Maior do Exercito, fique ampliada a favor 
de todos os capitaens e sabalternos em diligencia fóra 
de seus corpos. 

3* Que cada uma das dietas cavalgaduras seja paga a 
seis centos reis por dia, conforme se estabeleceo no dicto 
Regulamento, para o pagame nto do aluguer das bestas, 
empregadas no serviço do Exercito, e á vista de uma 
guia ou ordem, que será passada ao Official pela authori-
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dade, que o mandar marchar, e em que se delcare o 
seu itinerário, a fim de que por este documento se liquide 
o que tiver direito a receber, somente pelos dias, que 
estiver em marcha. 

4. Que nas diligencias de inspecçoens, em que os offi
ciaes, por deverem demorar-se pouco tempo, nos diversos 
pontos das suas commissoens, naõ puderem despedir as 
cavalgaduras alugadas para tal serviço, se abonem tam
bém pelos dias de demora, naõ excedendo esta a três 
dias em cada ponto, D. Miguel Pereira Forjaz, do Con
selho de S. M. Secretario dos Negócios Estrangeiros, 
Guerra, e Marinha o tenha assim entendido e faça exe-
executar. Palácio do Governo, em 11 de Julho de 1817. 

Com três Rubricas dos Governadores do Reyno. 

Portarias dos Governadores de Portugal, explicando 
a de 8 de Julho passado. 

I a . E l Rey Nosso Senhor Manda declarar, que o 
disposto no § 4°, e seguintes da Portaria de oito de 
Julho deste anno, relativamente aos Direitos, que devem 
cobrar-se nas Alfândegas desta Cidade, dos Gêneros Es
trangeiros mencionados na Relação que faz parte da mes
ma Portaria, deve também entender-se a respeito dos 
que se despacharem na Alfândega de Setúbal; e que no 
Artigo Manteiga se comprehende na5 só a de Vacca, mas 
também a de Porco. O Conselho da Fazenda o tenha 
assim entendido, e faça executar com as Ordens neces
sárias Palácio do Governo em cinco de Agosto de mil 
oitocentos e dezesete.—Com as Rubruicas dos Governa
dores do Reyno. 

E para o sobredito chegar á noticia de todos, se man
dou fazer publico por este modo. Lisboa, sette de Agosto 
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de mil oitocentos e dezesette—Luiz de Sousa Brandão de 
Menezes. 

2a. Sendo presente a El Rey Nosso Senhor a Repre
sentação do Conselho da Fazenda, em Consulta de sette 
do corrente, sobre os dolos, que podem praticar-se trans-
portando-se ás mais Alfândegas destes Reynos, onde saõ 
obrigados a pagar maiores Direitos, os Gêneros, que em 
conformidade das Portarias de oito do passado, e cinco do 
corrente, só devem pagar o Direito de quinze por cento 
nas desta Cidade, e da Villa de Setúbal; Manda o Mesmo 
Senhor declarar, que em todas as sobreditas Alfândegas 
ficam obrigados a pagar o excesso dos mesmos Direitos. 
Palácio do Governo em doze de Agosto de mil oitocentos 
e dezesette.—Com as Rubricas dos Governadores do 
Reyno. 

E para que assim haja de constar, se manda fazer 
público por este modo. Lisboa 13 de Agosto de 1817. 

D. M I G U E L ANTÔNIO DE M E L L O . 

JOAQUIM JOZE DE SOUSA. 

Edital da Juncta da Saúde de Lisboa. 

A Juncta da Saúde Pública acaba de receber, em Officio 
do Cônsul Portuguez emTrieste, com data de 21 de Junho 
próximo passado, a noticia de se ter novamente mani
festado a Peste de Levante nas vizinhanças de Macarsea 
e mui principalmente em Narent, ou Narenzo, por cujo 
motivo se impunha uma quarentena rigorosa naquella Ci
dade a todas as proveniencias da Dalmacia, e da Albânia 
Austríaca; e junctamente, a de se haver communicado á 
Provincia do Friúl o Tipho Petechial, que taõ rápidos, e 
mortíferos estragos causa actualmente em quasi toda a 
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Itália, tendo já sido victimas de taõ terrível mal diversas 
pessoas em Trieste, e em algumas Aldêas vizinhas: rece
beo também, em Officio do Cônsul Portuguez em Ali-
cante com data de 12 de Julho corrente, a noticia, que foi 
communicada á Junta Suprema de Saúde do Reyno de 
Valencia pelo Cônsul de Hespanha em Veneza, de se 
começarem a experimentar naquella Cidade os cruéis 
effeitos do mesmo Tipho Potechial: e finalmente recebeo, 
em Officio do Cônsul Portuguez junto á Regência de 
Argel, datado de 7 do corrente mez, a noticia de que a 
Peste começava a desenvolver-se na Cidade, communi
cada do Arsenal aonde a introduzira uma Embarcação 
chegada de Bónna. Por tanto a Juncta da Saúde Pú
blica, em desempenho dos seus deveres, que se tornam 
tanto mais dignos de cuidado nas presentes circumstan
cias, quantos saõ os diversos, e multiplicados Contágios, 
que devastam tantos Paizes, accrescendo os bem fundados 
receios, de que em vez de se desvanecerem, vaõ progres
sivamente crescendo, ajudados pela influencia da Esta
ção calmosa; faz saber as Providencias, que vai adoptar 
para impedir a introducçaõ neste Reyno de taõ terrível 
flagello, naõ só para que tenhaõ a sua devida execu
ção por parte dos Empregados na sua Repartição; mas 
para que todos os Habitantes destes Reynos, sendo infor
mados dos inculcaveis prejuizos, e irremediáveis des
graças, que experimentam tantos Povos, hajam de concor
rer para a prompta, e exacta observância das cautelas 
recommendadas nos Artigos deste Edictal, antes que o mal 
se introduza, de cuja cooperação naÕ lhes pôde resultar 
senaõ utilidade, quando pelo contrario seraõ sempre bal
dados todos os esforços da Juncta da Saúde, e de seus Su
balternos, para impedir a introducçaõ do mal, que uma 
vez propagado he difficil atalhar, e extinguir. 

L Saõ Paizes actualmente contagiados da Peste de 
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Levante os Portos da Dalmacia da Albânia, e da Regên
cia de Argel; e as Embarcações delles directamente 
provenientes naõ se admittem em nenhum dos Portos do 
Reyno, e quando succeda, que cheguem a entrar em 
algum delles, ficarão sujeitas ás Providencias, e cautelas 
determinadas ao Artigo II do Edital de 11 de Setembro 
de 1816. 

II. Saõ Paizes actualmente muito suspeitosos da Pes t e 

de Levante or Portos da Croácia, e da Grécia no Mar 
Adriático ; da Ilha de Corfu; das Ilhas Jonicas; da 
Morêa; e das Regências Barbarescas no Mediterrâneo; 
e as Embarcações delles provenientes, admittidas só, e 
exclusivamente no Porto de Lisboa debaixo de uma 
Quarentena rigorosa. 

III. Saõ Paizes menos suspeitosos da Peste de Levan
te todos os outros Portos do Mar Adriático naõ indicados 
nos dous Artigos antecedentes, e as Embarcações delles 
provenientes admittidas só, e exclusivamente no Porto de 
Lisboa debaixo de uma Quarentena de 20 dias, na qual 
fica comprehendida a que se devia impor ás Embarcações 
provenientes dos Portos dos Estados Venezianos, e da 
Istria em conseqüência do Tipho Petechial se ter mani
festado nos seus Territórios; por cujo motivo fica sem 
effeito o Artigo II. do Edictal de 31 de Maio do corrente 
anno, na parte somente relativa aos Portos da Itália no 
Mar Adriático, continuando aliás em seu vigor os mais 
Artigos do referido Edictal, assim como os do outro 
Edictal de 11 de Setembro de 1816, que se naõ acham 
expressamente derrogados. 

E para que chegue á noticia de todos, e se naõ possa 
allegar ignorância, se mandou affixar o presente Edictal 
em todas as Praças, e Lugares Públicos dos Portos do 
Reyno, ficando em sua inteira observância em quanto naÕ 
for modificado, ou revogado por outro posterior. Lisboa 
26 de Julho de 1817. M A N U E L CYPRIXNO DA COSTA. 
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HESPANHA. 

Circular do Ministro da Guerra. 

Ao tempo da tomada de Carthegena, em 1816, pelas 
tropas Reaes, commandadas pelos Tenentes Generaes 
D. Pablo Morillo, e D. Francisco Montalvo, Vice-Rey 
de Nova-Gran-eda foram prezos vários indivíduos culpados 
de haverem provocado a desobediência ao Governo legi
timo, e de terem fomentado a rebelliaõ e resistência 
aberta, que retardou a ocoupaçaõ daquella cidade. Foi 
entaô necessário processar nove dos indivíduos, que eram 
os principaes chefes e motores da rebelliaõ para impôr-lhes 
o castigo, que tinham merecido, mas levantáram-se algu
mas duvidas, sobre o tribunal, aonde éra próprio que 
fossem processados. O Vice-Rey decidio que se escolhece 
um Conselho da Guerra, composto de officiaes de gradua
ção superior á dos accusados. Ao mesmo tempo mandou 
elle a S. M. uma conta dos motivos de seu arranjamento 
relativamente ao processo, sentença e execução dos cri
minosos, pedindo a approvaçaõ de S. M. e instrucçoens 
para a direcçaô de sua conductaj no futuro, a respeito de 
pessoas culpadas de similhantes crimes. 

Ei Rey approvou o comportamento do Vice Rey a 
respeito dos accusados, e depois de ter consultado o Su
premo Conselho de Guerra, sobre as medidas, que se
ria conveniente adoptar, para punir esta sorte de crimi
nosos, S. M. resolveo arranjar em oito classes, os fautores^ 
cabeças, provocadores,e auxüiadores da revolução e insur
reição da America, em ordem a serem julgados como se 
ordena. 

Classe 1. Comprehende todos os militares empenhados 
na causa dos Insurgentes, e que forem tomados com as 
armas na maõ. 

2. Os espias, que tentarem entrar nas fortalezas Reaes. 
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3. Todos os que tentarem excitar á rebelliaõ as pes
soas pacatas e bem dispostas. 

4. Os officiaes ou soldados, que tendo pertencido ao 
Exercito Real, o abandonaram, e prestaram juramento 
de servir o Governo Revolucionário. 

5. Aquelles, que, renunciando empregos, que tives
sem debaixo do Governo Legitimo, aceitarem dos Insur
gentes algum lugar. 

6. Aquelles, que por seus escriptos, suas proclamaçoens 
ou opinioens políticas, tiverem acendido o fogo da rebelliaõ. 

7. Aquelles que abusando da anarchia do Governo 
Revolucionário, tiverem assassinado, roubabo, ou perse
guido os fieis vassallos de S. M. 

8. Aquelles, que, sendo empregados pelo Legitimo 
Governo, continuarem a reter algum emprego debaixo 
do Governo Insurreccionario, ou tiverem reconhecido a 
sua authoridade. 

Os indivíduos, comprehendídos nas quatro primeiras 9 
na oitava classe, se forem militares, seraõ processados 
por um conselho de guerra ordinário, conforme a sua 
graduação reconhecida pelo Governo Legitimo. As pes
soas comprehendidas nas quatro ultimas classes, seraõ 
processadas pelas authoridades civis (á excepçaõ dos 
militares comprehendídos na oitava). As suas sentenças 
seraõ executadas como as de um conselho de guerra; 
porque os distinctos insurgentes da America saõ consi
derados em estado de -guerra, e he necessário que o 
castigo da rebelliaõ seja prompto, para reter os habitan
tes dentro dos limites da obediência. 

Madrid 28 de Julho, 1817. 

H H 
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FRANÇA. 

Convenção entre o Summo Pontífice Pio VII, e S. M. 
Christiamissima Luis XVIII, Rey de França e de 
Navarra. 

Em nome da Sanctissima Individua Trindade. 
Sua Sanctidade o Summo Pontífice Pio VII e Sua 

Majestade Christianissima, animados pelos mais ardentes 
desejos de que cessem inteiramente, em França, os males 
que por tantos annos tem arflicto a Igreja, e que a Reli
gião torne a assumir naquelle Reyno o seu antigo esplen
dor, visto que assim o permitte, em fim, a feliz volta do 
descendente de S. Luiz para o throno de seus antepas
sados; e em ordem a que a dissiplina ecclesiastica se 
regule mais convenientemente, tem resolvido, com estas 
vistas, entrar em uma convenção solemne, reservando para 
si o poder de providenciar ao depois mais amplamente, 
sobre os interesses da Religião Catholica. 

Em conseqüência S. S. o Summo Pontífice Pio Vil 
nomeou para seu Plenipotenciario a S. Eminência Mon-
segnieur Hercules Gonsalvi, Cardeal da Sancta Igreja 
Romana, Decano de S. Agatha, ad Suburram,seu Secre
tario de Estado. 

E . S. M. E I R e y de França e de Navarra, S. Excel-
lencia, M. Pedro Luiz Joaõ Casimiro Conde de Blacas, 
Marquez d'Aulps, e de Rolands, Par de França, Gram-
Mestre da Guarda Roupa, seu Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciario juncto á Sancta Sé: os quaes, 
havendo devidamente trocado os seus plenos poderes, e 
achando-os em boa e devida forma, concordaram nos 
seguintes artigos:— 

1°. A Concordata, convencionada entre o Summo 
Pontífice Leaõ X, e Francisco I Rey de França, he re-
estabelecida. 
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20 Em conseqüência do artigo precedente, cessa de ter 
algum effeito a Concordata de 15 de Julho de 1801. 

30. Os artigos chamados orgânicos, que foram feitos sem 
o conhecimento de S. Sanctidade, e publicados sem o seu 
consentimento, aos 8 de Abril de 1802, ao mesmo tempo 
com a sobredicta Concordata de 15 de Julho de 1801, 
saõ abrogados, em tanto quanto saõ contrários á dou
trina e leys da Igreja. 

4o. As Sées,que foram supprimidas no Reyno de França, 
pela bulla de S. S. de 29 de Novembro, 1801,sera5 
reestabelecidas quanto ao numero, da maneira que 
mutuamente se concordar, e que for de maior vantagem 
para os interesses da Religião. 

5o. Todas as Igrejas Archiepiscopaes e Episcopaes do 
Reyno de França, erigidas pela dieta bulla de 29 de 
Novembro 1801, saõ conservadas, assim como os seus 
actuaes titulares. 

60. A disposição á conservação dos actuaes titulares 
nos Arcebispados e Bispados, que existem agora em 
França, naõ impedirá excepçoens particulares, fundadas 
em causas graves e legitimas, nem será impedimento para 
que os actuaes titulares sejam transferidos á outras sées. 

7°. As dioceses, tanto as que actualmente existem, 
como as que se vam a crêar, com o consentimento dos 
actuaes titulares, e dos Cabidos das Sées vagas, seraõ 
circumscriptas da mameira mais bem adaptada á sua 
melhor administração. 

8o. Asegurar-se-ha a todas as Sées existentes, bem 
assim como ás de novo creadas, uma mantença conve
niente, em propriedade de raiz, em rendas do Estado, 
em tanto quanto as circumstancias permittirem, e por 
em quanto se dará aos pastores uma renda sufficiente 
para melhorar a sua condição. Ao mesmo tempo se 
providenciarão congruas para os Cabidos, benefícios e 
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e seminários, tanto os existentes, como os que se vam 
a crear. 

9o. Sua Sanclidade e Sua Majestade Christianissima 
estaõ scientes de todos os males que aflfiigem a Igreja de 
Fiança. Elles sabem também quanto um prompto aug
mento das Sées existentes beneficiaria a causa da 
Religião. Em ordem, portanto, a naõ demorar uma 
medida tam vantajosa, Sua Sanetidade expedirá uma 
bulla, para se proceder, sem demora á erecçaõ e nova 
circumscripçaõ de dioceses. 

10°. S. M. Christianissima, desejando manifestar novas 
provas de seu zelo pela Religião, empregará todos os meios 
em seu poder, para terminar o mais breve possível as desor
dens e impedimentos, que obstam á prosperidade da 
Religião, e á execução das leys da Igreja. 

11°. Os territórios das antigas Abbadias nullius dio-
cesis, seraõ unidos ás dioceses dentro de cujos limites se 
acharem incluídas, na nova circumscripçaõ. 

12°. O reestabelímento da Concordata, a que se ac-
commodava a França até o anno de 1789, (como se esti-
tipula no I o . artigo da presente Convenção) naõ trará 
com sigo o das Abbadias, Priorados e outros Benéficos, 
que entaõ existiam. Os que para o diante se estabele
cerem, seraõ em todos os casos sugeitos aos regulamentos 
paescriptos na dieta Concordata. 

13°. As ratificaçoens da presente Convenção seraõ 
trocadas dentro de um mez, ou antes se fôr possível. 

14°. Ao momento em que a dieta troca tiver lugar 
S. Sanetidade confirmará a presente Convenção por uma 
bulla, e publicará segunda bulla, para determinar a cir
cumscripçaõ das dioceses. 

Em fé do que, os respectivos Plenipoteneiarios assig-
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nàram a presente Convenção e lhe affixáram os seus 
respectivos sellos. 

Dada em Roma aos I I de Junho ne 1817. 

BLACAS D ' A U L P S . 

BoclaraçaÕ feita pelo Embaixador Entraordinario de 
de S. M. Christianissima. 

Havendo S. M. Christianissima sabido, com extrema 
dôr, que certos artigos da Charta Constitucional, que elle 
outorgou a seu povo, tem parecido a S. Sanetidade 
contrários ás leys da Igreja, e ás opinioens religiosas, 
que S. M. nunca tem cessado de professar, penetrado de 
sentimento com tal interpretação de suas vistas, e dese
jando dissipar todas as duvidas a este respeito; tem en
carregado ao abaixo-assignado o explicar as suas inten-
çoens a S. Sanetidade; e declarar, em seu nome, com 
aquelles sentimentos que saÕ próprios do filho mais velho 
da Igreja, que, depois de ter declarado, que a Religião 
Catholica Apostólica Romana he a Religião do Estado, 
tem confirmado a todos os seus vasssallos, que professam 
outras persuasoens, que achou estabelecidas em França, 
o livre exercio de sua religião; e lhes tem, consequen
temente, garantido isto, pela Charta, e pelo juramenta, 
que S. Majestade prestou. Mas este juramento naõ pode 
de forma alguma impugnar nem os dogmas nem as leys 
da Igreja, estando o abaixo-assignado authorizado a deela-
rar que isto somente se refere á ordem civil. Tal he a 
obrigação em que El Rey tem entrado, e que he obrigado 
a manter. Tal he a que seus subditos contrahiram, j u 
rando obediência á Charta, e ás leys do Reyno, sem 
que sejam obrigados por este acto a cousa alguma con
traria ás levs de Deus ou da Igreja. 
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O abaixo-assignado, dirigindo a presente declaração a 
S. Eminência o Cardeal Secretario de Estado, na confor
midade das ordens, que recebeo d' El Rey seu Amo, tem 
a honra de rogar a S. Eminência, que tenha a bondade de 
a submetler áinspecçaõ de S. Sanetidade o Sancto Padre. 
Elle presume esperar, que esta declaração terá o effeito 
de obliterar toda a impressão em contrario, e que, por 
este meio, promoverá as saudáveis vistas de S. Sanetidade 
em confirmar o socego da Igreja Franceza. 

O abaixo-assignado tem a honra de renovar a S. Emi
nência, o Cardeal Secretario de Estado, as seguranças do 
sua alta consideração. 

Roma 15 de Julho, 1817. 

BLACAS d' AULPS. 

Abstracto da Ratificação. 

Quando, por singular favor de Deus Todo Poderoso, 
fomos restabelecidos á nossa Cadeira, donde uma poderosa 
tempestade nos tinha levado para o profundo de um mar 
de desgraças, voltamos o nesso espirito para aquella com
plicação de males, com que a sancta Esposa de Christo se 
achava miseravelmente aniicta; e sentimos a alegria, 
inspirada pela nossa volta, perturbada pela triste consi
deração delles: porém sendo collocados naquellasituação, 
em que naõ bastava lamentar, mas éra necessário, por 
todos os esforços possíveis, remediar essas cousas; appli-
camos assiduamente o nosso cuidado, em ordem a pre
venir tam grande dessolaçaô no rebanho do Senhor; e, 
como requer o nosso dever, depois de uma revolução 
dosnogocios, fortificar o templo, e- consolar os restos de 
Israel. 
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Porém, ainda que com grande anxiedade de espirito, 
trabalhamos desta atalaya do Grande Apostolado, para 
effectuar isto por toda a parte da Igreja Catholica, em 
que podemos obrar ; com tudo julgamos, que os nossos cui
dados e particular attençaõ eram principalmente devidos 
ao Reyno de França; e que a solicitude apostólica podia 
ser mais abundantemente empregada, aonde estes males 
se tinham aggravado mais pela aspereza dos tempos. 
Porque, naõ somente as numerosas calamidades, com que 
haviam contendido as igrejas de França, porém também 
uma agradecida boa vontade para com toda a naçaõ, que 
tanto tinha merecido de nós, exigiam de nós isto, como 
por um direito de peculiar justiça. Com agradável 
lembrança nos recordamos da distincçaõ, numeroso sé
quito, e devoção de espirito, com que fomos ali rece
bidos, ainda que n'um periodo o mais desfavorável; de 
maneira que, pelo conselho de Deus Poderoso, a honra, 
que he devida a Pedro, nem foi impedida nem obscure-
cida, pela falta de mérito de seu successor, nem pela agi
tação do perigo. 

Porém, para completar esta grande obra nos ajudou 
a religião e piedade de nosso amado filho em Christo, 
Luiz Rey dos Francezes. Porque, quando lhe patentea
mos os nossos desígnios, para curar com um remédio 
efficaz as feridas causadas á Igreja Catholica, naquelle 
Reyno, declarou que um de seus mais ardentes desejos 
era, que assim como Leaõ o Grande tinha dado os para
béns a Pulcheria Augusta, debaixo da favorável dispo
sição da Divina protecçaõ, que nunca desampara a Igreja, 
o Espirito Divino animaria a sua meaicordia, e o desejo 
de nosso coração, para que, na mesma obra e com o 
mesmo espirito, pudéssemos ambos concordar nos remé
dios, que se podiam obter. 

Porém apenas nos tínhamos começado a applicar a este 
VOL XIX. No. 112. i i 
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importantíssimo negocio, quando outra vez tornou a resoar 
" o ruido das rodas, o bufar dos cavallos, e tinir das 
espadas," e portanto fomos outra vez obrigados a retirar-
nos da cidadela do Pontificado, com os nossos veneraveis 
irmãos os Cardeaes da Sancta Igreja Romana, para que 
nos pudéssemos remover dos iminentes perigos e impe
dimentos á nossa administração da Igreja; e lamentámos, 
que todos os nossos melhores conselhos se frustraram 
logo no principio, pelo novo tumulto da guerra, que in-
volveo em perigo todos os negócios da França e da 
Itália. Porém fazendo Deos a paz no Ceo, immediata-
mente resurgio aquelle tam desejado dia, em que, com o 
auxilio do Rey Christianissimo, podemos consultar op-
portunamente o bem da Igreja, nas vastas regioens da 
França. O nosso amado filho em Christo, o Rey Luiz, 
bem sciente de que as cousas de Deus devem ser curadas 
por elle com distincto e peculiar cuidado, se dirigio a 
nós por cartas, cheias de obediência, devoção e piedade, 
pedindo que nos déssemos pressa em ajustar os negócios 
da Igreja, nos seus domínios, por uma concessão Apos
tólica. 

Portanto, consentimos voluntariamente nos desejos do 
Piedosíssimo Rey, que eram também os nossos mais 
ardentes e diários desejos; e cuidamos em que todas 
aquellas cousas, que tendiam para o fim proposto, fossem 
immediatamente postas em deliberação, e maduramente 
ponderadas em uma Congregação de nossos veneraveis 
irmaõs os Cardedes da Sancta Igreja Romana. Tal, po
rém, éra a extençaõ e importância das matérias, que 
havia para arranjar, que, naõ sem longas e laboriosas 
eonsultaçoens, temos por fim, com o auxilio d' Aquelle, 
que he o Pay da Luz, folizmente completado o negocio, 
por uma Convenção, que naõ duvidamos será de grande 
beneficio ás almas, e opportuno remédio a tantos males. 
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(Seguiaaqui a integra da Convenção copiada acima; 
depois as clausas formaes da ratificação, e admoestaçaõ 
aos Arcebispos e Bispos, para manterem a Convenção; 
protesto contra nullidade; credito que se deve dar ás 
copias de Notarios; e prohibiçaõ geral contra seu que-
brantamento.) 

Esta carta de ratificação he datada de Roma aos 14 das 
Kalendas de Agosto, do anno da Eucarnaçaõ do Senhor 
1817, e 18 do Pontificado. 

(A bulla da nova circumscripçaõ das dioceses da Igreja 
Gallicana, contém as particularidades daquella divisão de 
dioceses; e nella se acha a seguinte importante passa
gem.) 

" Como porém as Igrejas de França foram privadas 
de seus patrimônios pela revolução passada; e aquellas 
cousas, que, pelo desejo de paz, decretamos a respeito da 
alienação dos bens ecclesiasticos, no artigo 13°. da Con
venção do anno de 1801, se tem posto em execução e 
devem continuar em pleno vigor, daqui se segue a ne
cessidade de novas doaçoens de terras, e tenças de juros 
nos Fundos Nacionaes, como se estipula no 8°. artigo da 
Concordata." 

Esta bulla he datada aos 6 das Kalendas de Agosto, 
1817, 

l i 
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COMMERCIO E ARTES. 

Edictal da Juncta do Commercio em Lisboa, annun-
ciando, os regulamentos sobre quarentenas nos 

portos Russianos do Baltico, 

íC Com Aviso da Secretaria d' Estado dos Negócios 
da Guerra, e Marinha, datado de 16 do corrente, baixou á 
Real Juncta do Commercio, Agricultura, Fabricas, e Na
vegação a copia de uma Nota, que em 5 de Junho ultimo 
dirigio o Conde de Nesselrode ao Enviado Extraordi
nário, e Ministério Plenipotenciario d' El Rey Nosso 
Senhor na Corte de S. Petersburgo, Antônio Saldanha 
da Gama, sobre as precauções, que S. Magestade o Im
perador de todas as Russias houve por bem odoptar para 
preservar os seus Estados das moléstias epidêmicas; cuja 
nota traduzida em Portuguez, he do theor seguinte: 
" As moléstias contagiosas que se tem manifestado nos 
últimos annos sobre differentes pontos da Europa meri
dional fizeram igualmente percisas algumas medidas depre-
cauçaõ nos portos do Baltico ; e na escolha das que entaÔ 
se adoptáram ; teve o Imperador principalmente em vista 
incommodar o menos que fosse possível a navegação, e o 
Commercio, limitando-se em conseqüência a obrigar os 
navios destinados para os portos da Rússia a prover-se 
por única formalidade de Certificados das quarentenas 
estabelecidas na Suécia, ou na Dinarmarca. A confiança 
que merecem por taõ justos títulos aquelles estabeleci-
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mentos fizeram persuadir, que esta medida seria perfeita
mente sufficiente para chegar ao fim que se propunha; 
mas tem muitas vezes acontecido que os Commandantes 
dos portos encontram difliculdade no reconhecimento de 
Certificados expedidos em um idioma que lhes he desco
nhecido, ou cuja forma tem tido alterações, naõ prevenidas 
na Rússia assaz a tempo, para precaver que os Navios 
munidos desses mesmos Certificados de um novo theor, 
deixem de experimentar embaraços e retardamentos.— 
Para obviar a estes inconvenientes teve Ordem o Ministé
rio dos NegociosEstrangeiros de pedir aos Governos Dina-
marquez e Sueco, quizessem admiltir nas quarentenas de 
Elseneur, Nibourg, Toningen e Christiansand, agentes, 
que, legalisando aquelles documentos com uma formula 
caracterislica de approvaçaõ em língua Russa, verificassem 
tanto melhor a sua authenticidade, segurando por este 
meio aos navios uma prompta administração, livre de ob
stáculos nos portos do Império. Esta proposição admit-
tida com muita satisfacçao e acolhimento pelas Cortes de 
Copenhaguen, e de Stockolmo, vai agora a pôr-se em 
vigor; e se naõ estende ao porto de Fredericia em razaõ 
dos poucos navios que passam pelo pequeno Belt, e que 
bastará que se ligitimem por um CertificadoDinamarquez. 
Além disso, e sempre com a mira de facilitar a Navega
ção, tem determinado S. Majestade Imperial que ficará sem 
effeito, o plano que lhe fóra submettido de estabelecer entre 
as quarentas Suecas e Dinamarquezas uma Estação prin
cipal, intermediária, onde os navios mercantes fossem 
obrigados a verificar os seus Certificados; bastando so
mente que os apresentem ás embarcações de vigia eeho-
cadas á entrada do porto do seu destino : e os sobredictos 
Agentes encarregados da qualificação e approvaçaõ dos 
mesmos Certificados estaõ authorizados a receber por cada 
approvaçaõ que fizerem na fôrma prescripta um rixdaler 
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de prata para occorrer aos gastos de Chancellaria. — 
Quanto aos navios que vierem ao Baltico, e se naÕ apre
sentarem nas quarentenas Dinamarquezas, se estabelece© 
em particular a este respeito, e deveráõ continuar para a 
sua admissão debaixo dos mesmos regulamentos adopta-
dos até ao presente nos portos da Rússia. Taes saõ as 
disposiçoens geraes que o Imperador julgou necessárias 
para preservar os seus Estados da introducçaõ das molés
tias contagiosas. O abaixo assignado communicando-as ao 
Commendador de Saldanha da Gama, Enviado Extraor
dinário, e Ministro Plenipotenciario do Reyno-Unido de 
Portugal, e do Brazil, e Algarves, tem a honra de recom-
mendar-lhe queira levallas sem perda de tempo ao conhe
cimento da sua Corte, para que os Capitães dos Navios 
Portuguezes, que freqüentam os portos Russos do Baltico 
e do Mar Branco, tenham dellas noticia, e se hajam de 
conformar ao seu contheudo.—O abaixo assignado tem a 
honra de renovar ao Senhor Ministro de S. Majestade 
Fidelissima, a certeza da sua muito distincta consideração 
S. Petersburgo em 4 de Junho de 1817. 

(Assignado.) NESSELRODE." 

c< E para chegue á noticia de todos, se mandou affixar 
o presente Edital em comprimento das Reaes Ordens 
Lisboa 21 de Agosto de 1817. 

JOSE ACCURSIO DAS NEVES." 

REGULAMENTOS COMMERCIAES EM HAVANNAH. 

Ordem Real intimada pelo Governador. 

Sendo necessário que os regulamentos, para prevenir as 

fraudes e contrabandos, pelo que respeita o commercio 

estrangeiro permittido nesta Ilha, sejam claros e uni-
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formes; e que se observe nisto um principio de recipro
cidade, em tanto quanto as circumstancias o admittem; 
e que os estrangeiros nisto interessados naõ possam alegar 
ignorância de taes regulamentos ; he por este ordenado, 
que se ponham em vigor os seguintes regulamentos, 
desde o mez de Julho próximo futuro, tendo os mesmos 
sido approvados pelo Real Conselho de Fazenda, até a 
determinação ulterior de S. Majestade. 

Io. Os Capitaens, ou sobrecargas dos navios, entrega
rão um manifesto de sua carga, jurado e assignado, con
tendo o numero de fardos ou pacotes, ao primeiro bote 
de visita, immediatamente á sua chegada. O comman
dante ou official da alfândega certificará nas costas do 
dicto manifesto, pondo a sua rubrica no principio de cada 
fblha, o dia e hora do recebimento, e o entregará na al
fândega. 

2. Se algum capitão ou sobrecarga naõ entregar o 
dicto manifesto, ou o der incorrecto ou falso, pagará a 
multa de 500 dollars, além de ficar sugeito a outros pro
cessos, segundo a natureza do caso: e se o comman
dante ou official da visita deixar de exigir, certificar 
e entregar na alfândega o dicto manifesto, ficará su
geito a pagar uma igual somma de 500 dollars. 

3. O capitão ou sobrecarga apparecerá, dentro em 
24 horas depois de sua chegada, na alfândega, e apre
sentará outro manifesto, contendo a sua carga especifi
c a particularmente: assignado por elle, e na presença 
do Juiz da alfândega, escrivão, e interprete, jurará so
lemnemente, que naõ ha a bordo mais carga do que a 
declarada no dicto manifesto. A forma deste juramento 
será guardada em três ou mais línguas, que, depois de 
serem legalmente authorizadas, será addido ao mesmo 
manifesto. 

4- O capitão ou sobrecarga ficará sugeito á multa de 
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1.000 dollars, se omittir o apresentar um manifesto cír-
cumstanciado, e prestar o juramento, dentro do tempo 
acima mencionado; e se houver alguma differença con-
sideravel entre os dous manifestos, o excedente será 
confiscado, e se exigirá do capitão ou sobrecarga uma 
multa equivalente ás dietas mercadorias, a menos que 
a differença se tenha originado em engano naõ pre
meditado. 

5. Se o capitão naÕ puder jurar o manifesto particular 
por incapacidade e naõ tiver a bordo sobrecarga, em tal 
caso este dever recairá sobre o consignatario, que sempre 
dentro do tempo ja especificado apresentará a carregação 
original authorizada pelos respectivos cônsules ou vice-
cônsul es de Hespanha, como até aqui se requeria; e o 
Interprete da Real Fazenda traduzirá as taes carregaçoens 
dentro do espaço dos dous dias seguintes, o qual regula
mento se observará respectivamente, quando a carga per
tencer a diversas pessoas. 

6. Naõ se desembarcará cousa alguma sem o devido 
bilhete da alfândega, seja antes, seja depois da apresen
tação dos manifestos e carregaçoens. O simples acto de 
tentar desembarcar quaesquer fazendas, por mais insig
nificante que seja o seu valor, sem o dicto bilhete} 
sugeitará o capitão á multa de 100 dollars, além da con-
fiscaçaô dos artigos desembarcados ou intentados desem
barcar. 

7. Se se passarem alguns artigos, levarem, ou trasla
darem de bordo de algum navio para outro, que esteja 
no porto, sem bilhete da alfândega, o capitão do navio que 
os receber, e qualquer pessoa, que auxilie ou ajude ao 
dicto acto, pagará o tresdobro do seu valor, e os effeitos 
seraõ confiscados, assim como também o vaso ou vasos 
que os receberem, junetamente com os botes, lanchas, 
&c. empregados no transporte. 
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8. Todas as fazendas ou effeitos, que forem aprehen-* 
didos pelos officiaes da alfândega, por serem desembar
cados fraudulentamente, além de sua confiscaçaõ, e da 
multa imposta ao cnpitaõ, expressa no artigo 6°. serão 
immediatamente avaluados, pelos officiaes da avaluaçaõ 
na alfândega, e se pelo valor mais subido do mercado 
chegarem a 400 dollars, o navio-com seu aparelho, e tudo 
quanto lhe pertence, será comprehendido na pena de ap-
preliensaõ e confiscaçaõ. 

9. Quando se obtiver o bilhete da alfândega, o desem
barque será feito de dia, e no cães ou outro lugar desti
nado para cada navio. Os artigos, que tem de ser exa
minados, pezados ou medidos, naõ seraõ removidos para 
outro cães ou lugar, sem bilhete da alfândega, sob pena 
de confiscaçaõ. 

10. Se algumas fazendas ou mercadorias, declaradas na 
alfândega para exportação, forem desembarcadas, ou se 
intentar desembarcallas fraudulentamente, neste ou em 
qualquer outro porto da Ilha, taes fazendas, junctamente 
com o navio de que saíram, e os botes e lanchas emprega
dos no desembarque, seraõ confiscados. 

11. Se algum navio tentar desembarcar fazendas, por 
menor que seja o seu valor, em qualquer porto que naõ 
seja porto de entrada, tal navio e seus pertences, com 
toda a sua carga, será confiscado. 

12. Manifestar-se-haõ todos os mantimentos abordo dos 
lavios, e se a quantidade parecer excessiva se exigirão di
reitos de tal excesso. 

13. A bagagem dos passageiros e outros effeitos livres 
de direitos, também seraõ dados ao manifesto, e, se se 
aescubir alguma fraude, seraõ confiseados, e se imporá 
uma multa do tresdobro do seu valor. 

14. Poder-se-haõ levar mercadorias de um porto de 
entrada a outro, nesta Ilha, no mesmo vaso em que foram 
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importados ou manifestados, dando segurança ou pagando 
os direitos, devidos pelos mesmos. 

15. Geralmente, no carregar e descarregar dos navios, 
todos os artigos, que se descubrirem sem bilhete, seraõ 
confiscados, quando se intente exporlallos ou importallos 
fraudulentamente; e as pessoas nisso culpadas ficarão 
sugeitasa uma multa do tresdobro do valor da mercadoria, 
com tanto que as fazendas naõ sejam sugeitas ás maiores 
penas, expressas no artigo 8o . 

16. No despacho dos navios estrangeiros, os officiaes 
da alfândega lhe faraõ uma visita, logo que o navio 
estiver carregado, e se acharem que fraudulentamente se 
metteo a bordo mais carga do que a despachada, sem o 
conhecimento da alfândega, taes fazendas seraõ confis
cadas, e o capitão ficará sugeito á pena do tresdobro do 
seu valor. E se os artigos consistirem em ouro, prata, 
tabaco em rama ou sigarros, no valor de 400 dollars, será 
confiscada a carga, navio e suas pertenças. 

17. Nenhum consignatario disporá do navio, que lho 
for consignado, antes de estar satisfeito, por um documento) 
assignado pelo commandante ou official de visita, de que 
o navio tem sido visitado e examinado, sob pena de mil 
dollars, no primeiro caso; e no segundo da mesma pena? 

e além disso processo criminal. Ficando entendido que 
ficará sempre a bordo um official, até que o vaso torne a 
sair. 

18. Nas penas e multas, aqui mencionadas, conforme 
ao que practicam as outras naçoens, o denunciante e 
official, que fizer a apprehensaõ, teraõ, direito á mesma 
parte, que nos casos de confiscaçaõ de fazendas; e a dis
tribuição será feita da mesma forma, e com toda a brevidade 
possível. 

19. No caso em que o capitão, sobrecarga, ou outras 
pessoas, q u e forem multadas na conformidade destes 
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regulamentos, naõ tiverem meios de pagar as dietas 
multas; a somma dellas e custas seraõ tiradas de qual
quer parle da carga, ou outra propriedade, que estiver 
a seu cargo, reservando porém aos proprietários o seu 
direito, para se indemnizarem contra os infractores, no 
seu paiz. 

20. Ainda que se exercitará a maior severidade contra 
os infractores destes regulamentos, esta tendência terá 
sempre a devida consideração, quando as culpas forem 
involuntárias, ou por engano, aonde for manifesta a 
boa fé. 

21. Os sobredictos regulamentos seraõ traduzidos em 
Inglez e Francez, e impressos em três columnas, entre
gando o official da visita uma copia a cada capitão de navio 
estrangeiro, para que naÕ allegue ignorância. Ficará 
também uma copia affixada na alfândega, e se remetteraõ 
copias a todos os cônsules, e outras pessoas, aquém im
porte. Tudo o que será communicado a Sua Majestade, 
na primeira occasiaõ; ficando ao mesmo tempo entendido, 
que estes regulamentos naõ alterarão de forma alguma 
os que presentemente se observam, na conformidade 
das Ordens Reaes, pelo que respeita o commercio na
cional. 

Havannah, 27 de Junho 1817. 
ALEXANDRO RAMIREZ. 

Navos regulamentos dos direitos da Alfândega. 

Havannah 15 de Julho 1817. 

1. Toda a mercadoria importada em navios estrangeiros, 
e mettida nos armazéns Reaes ; depois de dez dias da 
sua admissão, pagará . por cento ao mez, do valor que 
tiver. 

K K 2 
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2. Toda a mercadoria de Hespanha, ou America Hes-
panhola, importada em navios nacionaes, pagará ? por 
cento na mesma maneira. 

3 . Toda a mercadoria de Hespanha, que houver de 
ser transportada para a America Hespanhola, terá um 
mez de espera, depoi6 pagará J por cento ao mez, por todo 
o tempo que estiver nos armazéns d' EIRey. 

4. Igualmente a cochinilha, anil, e outros productos 
precioso», que vierem para Havannah, para serem trans
portados para Hespanha, gozarão de dous mezes grátis, e 
depois disto f por cento ao mez. 

5. Farinha de trigo estrangeira terá dous mezes 
grátis, e depois disto I por cento ao mez, de armazém. 

6. Manteiga, toucinho, queijo, e antos de todas as 
qualidades, e outros mantimentos, ficarão por dez dias 
grátis; e depois pagarão | por cento por mez. 

7. Prohibe-se o deixar juncto ás portas e alpendres da 
alfândega, assim como nos cães, quaesquer volumes, 
como pipas, barris, caixas, &c. por mais tempo do que 24 
horas, sob pena de pagar 1 por cento, por mez, como 
multa. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LONDRES, 26 de Septembro, de 1817. 

Gêneros. Qualidade. 
Quanti

dade. 
Preço de Direitos. 

Assucar 

Arroz . 
Caffe. . 
Cacao 

{Kedondo . . 
Batido . . 
Mascavado 

. .Brazil . . 

. .Rio . . . . 
. .Pará . . . 

Cebo Rio da Prata 
{"Pernambuco . 
I Ceará . . . 

Bahia . . . 
Algodão . .< Maranhão 

I Pará . . . 
I Minas novas 
l_Capitania 

. . . .Rio . 
Ipecacuanha . Brazil. 
Salsa Parrilha Pará . 
Óleo de eupaiba . . . . 
Tapioca Brazil 
Ourocu 

112 lib. 

Annil 

Tabaco 
• • { : 

em rolo 
em folha 

rA 

Rio da Prata, pílha^ B 

Lc 

libra . . 

Rip Grande {I 
Petnambuco, salgados 

^Rio Grande, de cavallo 
Chifres. . . .Rio Grande 
Pão Brazil . .Pernambuco . 
Páo amarello Brazil 

j56s. Op. 
48s. Op. 
44s. Op. 
26s. Op. 
86s. Op. 
56s. Op. 
56s. Op. 

2s. 2Jp 
2s. l p . 
2s. l p . 
2s. l p . 
2s. Op. 

643. 
529. 
47s. 
28s. 
88a. 
65s. 
58s. 

29. 
2s. 
2s. 
2s. 
2a. 

3s. Op. 
7s. Op. 
3s. Op. 
3s. 4p. 
Os. 4p. 
3s. 3p. 

8p 
7p 
6p. 
7 P . 
6p. 
5p. 
HP 
Op. 

3s. 
7s. 
33. 
3s. 
Os. 
3s. 

4s Couro 
123 

Tonelada| 1401 
71 

6s. 

Op. 
Op. 
Op. 
Op. 
Op. j 
Op.J 
Op. 3s2p por 1121b 
Hp 

Livrededi re i -
jHos por expon-
I tacaõ. 

2 í p 
2p. 
2p. 
l p . 

8s. 7p. por lb. 
100 em navio 

„Portuguez ou 
Inglez. 

6p. J 4Jp . por lb. 
6p . 3.6£p. 
6p . l s . 2 i p . 
6p. l s . l l f p . 
6p. 4 p. 
6p. direitos pagos 

pelo comprador 

Í
Livre de dire i-
tos por expor-

. ,- taçaõ. 
7*P^ 
6ÍP 
7 è P I 9 Í P - P ° r couro 
6$p >ern navio Por-
5§p 

5p 
Op.J 

tuguez ou In
glez. 

91. 

5s. 6Jp. por 100. 

Í
direitos pagos 
pelo comprado 

Ouro em barra 
Peças de 6400 reis 
Dobroens Hespanhoes 
Pezos . . dictos 
Prata em barra 

Rio de Janeiro 
Lisboa . 
Porto 
Paris 
AmsteTdam . 

Brazil Hida 40 
Lisboa . . 
Porto . . 
Madeira . . 
Açores . . 
Rio da Prata 

1* 
4Gs. 
2 
3 
4 . 

Espécie. 

Câmbios. 

£4 0 o -t 
4 0 0 / 
o o 0 V 
0 5 2 l 
0 0 0 J 

por onça. 

Hamburgo 
Cadiz 
Gibraltar . 
Gênova 
Malta 

Prêmios de Seguros 

a 0 Guineos Vinda 35 a 40s. 
a 0 . . . . . 35 a 40$. 
a 40s 25 a 80s. 
a 2jGs 40 a 2Gs. 
a 0 . . . . 40 a 9Gs. 
a 5Gs. . . . 3Gs. a 70s. 

35 2 
36§ 
32 
46$ 
47 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

-*^\----

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Transactions of the Geological Society, vol. IV., 4to. 
preço 31. 3s. Transacçoens da Sociedade Geológica, vol. 
4o. pa r t2 a . 

Rickman on English Architecture, 8vo. preço lOs 6d. 
Tentantiva para discriminar os estylos da Architectura 
Ingleza, desde a conquista até a Reforma; precedida de 
um esboço das Ordens Grega e Romana; coma noticia 
de perto de 500 edifícios. Por Thomaz Rickman. 

AccunCs Chemical Amusement, 12mo. preço 7s. boards. 
Divertimentos Chimicos; comprehendendo uma serie de 
experiências chrmicas, curiosas, e instructivas; que se 
podem facilmente executar, e que naõ tem perigo. Por 
Frederico Accum. 

Hawkins^s Enquiry, 8vo. preço 14s. Inquirição sobre 
anatureza, e historia da poesia Grega e Latina, mais par
ticularmente da espécie dramática; tendente a averiguar 
as leys do metro cômico, em ambas as línguas ; para mos-
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trar. 1°. Que a s licenças poéticas nao tem existência 
Real; e saõ meras corrupçoens. 2°. Que os versos de 
Plauto, Terencio, Pindaro, e Horacio, se regulam em 
muitos exemplos erradamente; e para suggerir uma di
visão mais racionavel e musica dos versos. Por Joaõ 
Sidney Hawkins, Esc. F . A. S. 

Taylor's Anecdotes af Insects, 18mo. preço 3s. Anec-
dotas de insectos notáveis, escolhidas da historia natural, 
e mixturados com poesia. Por Jozéph Taylor. 

Booth's Greek Lexicon, 8vo. preço 9s. Lexicon das 
plavras primitivas da lingua Grega, incluindo vários de
rivativos ; em um plano de arranjamento novo, para o uso 
das escholas, e pessoas particulares. Pelo Rev. JoaÕ 
Booth. Cura de Kirby Malzeard, em Yorkshire. 

Nicholas' Voyage Io New Zealand, 2 vol. 8vo. preço 
11. 4s. Narrativa de uma viagem á Nova Zelândia, feita 
nos annos de 1814 e 1815; por Joaõ Liddiard Nicholas, 
Esc em companhia do Rev. Samuel Marsden, Principal 
Capelão na Nova Gales Meredional, incluindo uma conta 
do primeiro estabelicimento de Missionários, que se for
mou naquella ilha, com a descripçaõ do interior do paiz, 
seu terreno, clima, producçoens, maneiras e custumes 
dos naturaes; e algumas poucas notas, sobre a sua econo
mia polica. Com varias estampas e com ummappa da Ilha. 

Chapman on Preservation of Timber, Svo. preço 6s. 6d. 
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Tractado, contendo os resultados de numerosas experiên
cias, sobre a conservação da madeira, contra a prematura 
podridão; prevenção do progresso da podridão, quando 
ella tem ja começado nos navios, e edifícios; e protecçaõ 
contra o Termite ou Formiga Branca; com algumas notas 
sobre o meio de preservar a madeira das pontes, contra 
a destruição por insectos- Por Guilherme Chapman 
M. R. I. A. Engenheiro Civil. 

An Essay on Capacity and Genius, 8vo. preço 15s. 
Ensaio sobre a capacidade e gênio; para provar que naõ 
ha superioridade mental original, entre a mais illiterata 
e a mais sabia parte do gênero humano ; e que nenhum 
gênio, seja individual ou nacional, he innato; mas sim 
unicamente produzido pelas circumstancias, e dellas de
pendente. Também uma inquirição sobre a natureza 
das almas do outro mundo, e outras appariçoens, que 
se suppoem sobre naturaes. 

Memoirs qf the French Revolution, 8vo- preço lOs 6d. 
Memórias Authenticas da Revolução Franceza, em Fran
ça, e dos soffrimentos da Família Real, deduzidas princi
palmente de noticias de testemunhas occularcs. 

PORTUGAL. 

Sato á luz: Vida Christak, para exercício de leitura 

corrente nas Escholas Militares. 
Esta obra, diz o seu Edictor, he devida a D» Fr. 
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Manuel do Cenaculo VUlas-Boas, Arcebispo que foi de 
Évora: nella se contém as regras, a que devemos con
formar nossas acçoens durante esta vida; e que haõ de 
servir de instrumento para sermos julgados na outra. 
As doutrinas as mais sublimes, e os preceitos mais im
portantes da vida Christaã; a origem, os vínculos, e os 
deveres do homem; a sua primeira innocencia, a de
gradação da sua natureza, e finalmente o resumo de 
todas a portentosas maravilhas obradas pela Omnipo-
tencia, para reformar o homem e salvallo. Tudo isto 
se acha tractado na referida obra com clareza, precisão 
e energia, que tanto distinguem as difierentes obras 
de seu Author, e que bem o characterizam um dos 
mais venerandos pastores da Igreja Luzitana. 

Novo methodo de ensimar e aprender a pronunciaçao 
eleitura da linguagem Portugueza, para uso das Escholas 

Militares do Exercito e Marinha. 

O 1°. e 2°. tomo do Gênio do Christianismo ou Bel-
leza da Religião Christaã: obra do Conde de Chateau-
briand; traduzida por D. B. A. C. de C , C. R. Teatino, 
Preço 480 reis. 

Invasão da Rússia, e destroço do Exercito Francez, 
na memorável campanha de 1812. Resumo Histórico 
traduzido livremente, e addicionado com observaçoens, e 
notas extrahidas dos Ofícios Ministeriaes públicos; por 
D. Joanna Margarida Maneia Ribeiro da Silva. Preço 
400 reis. 

VOL. XIX. No. 112. H 
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OraçaÕ fúnebre, pregada nas exéquias de S. M. Fi-
delissima, no Real Convento do Coração de Jezus da 
Estrella. Por Fr . Jozé da Expectaçaõ. Preço 160. 

Regimento de signaes, para os Telegraphos da Ma
rinha. 

Opusculo Canonico, Moral e Apologetico: no qual 1°. 
se defende a doutrina de Bento XIV, sobre a repe tiçaõ 
do Sagrado Viatico aos enfermos, quando persevéra o 
mesmo perigo de vida: 2 o . mostra-se que a Igreja no 
celebre canon, Omnis utrius quesexus, naõ definio que 
os meninos estejam obrigados ao preceito da Confissão 
annual: 3°. Mostra-se a injustiça da censura, que se fez 
ao Larraga illustrado por Cossin; escripto pelo Padre 
Francisco Pires da Costa; da Congregação de S. Camillo. 
Preço 300 reis. 

Historia divertida e inslructiva dos Sette Sábios da Gré
cia: a qual contém sentenças philosophicas,dictos galantes, 
e outros artigos para divertimento e instrucçaõ. Preço 
200 reis. 

D. Sebastião em África. Tragédia, por Manuel Cae

tano Pimenta de Aguiar. 

Additamento Geral de Leys, Resoluçoens, Avisos, $c. 

desde 1603 até Julho de 1817, que naõ entraram no Iu&ce 
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Chronnologico, nem no Extracto das Leys, e seu Appen-
dice, ou foram nelles apenas indicados; e que pela maior 
parte naõ tem sido impressas. 

Contem fieis extractos demais de 1090 das dietas leys; 
e além dellas de muitos dos antigos Regimentos, que 
estaõ ainda em uso, qnal o da Fazenda, dos Contadores 
das Commarcas, dos Recebedores Reaes, dos Mampos-
leiros, dos Captivos, dos Correctores das Aposentadorias, 
das Ordennanças, das Lezirias, do Ver-o-Pezo, e outros: 
e se citam os lugares aonde existem os textos das leys. 

He pois o mesmo mui útil ao estudo, assim da His
toria, como da Jurisprudência Portugueza; ainda para 
aquellas pessoas, que naõ se dedicaram ao estudo desta 
Faculdade. Autlior Manuel Borges Carneiro, Secretario 
da Juncta do Código Criminal Militar. Preço 360 reis. 

Divertimento Instructivo j ou collecçaõ de Novellas, 
Historias, contos Moraes, Anecdotas, dictos philosophicos, 
contos para rir, &c. com galantes estampas. Preço 600 
reis. 

Os dous Irmaõs inimigos. Tragédia por Manuel 
Caetano Pimenta e Aguiar. 

Tractado Practico Compendiario de todas as Acçoens 
Sumarias, sua índole, e natureza em geral, eem especial.—• 
Por Manuel de Almeida e Souza, de Lobaõ. 

Observaçoens sobre as affecçoens catarraes em geral; 
2 L 2 
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e particularmente sobre as que sao conhecidas com o novo 
nome de Defluxos do Cérebro, e Defluxos do Peito.— 
Por P . G. Cabanis, traduzidas por J . Lino. Preço 300 
reis. 

Noticias scientificas, extrahidas dos Jornaes de Sep-
tembro. 

PARTES CONSTITUENTES DO ARROZ. 

O Professor Henrique Bracannot, de Nancy, fez uma 
analyze do arroz Americano, d' onde parece que contém, 
em 100 partes, ô de água, 85 de gomma, quasi 5 de pa-
renchima, 3i de matéria vegeto-animal, com assucar, óleo, 
e phosphato de cal em diminutas quantidades. Mostrou 
também re-squicios de muriato de potassa, ácido aceticoj sul-
phur, &c. 

GEOLOGIA. 

O Sodalite, mineral que até aqui somente se achava em 
Greenland, nos rochedos do mar, foi agora descuberto 
pelo conde Borkowski entre as producçoens vulcânicas na 
cratera do Vesuvio. 

DECOMPOSIÇÃO DO AzOTE. 

O Dr. Ure de Glasgow analyzou ultimamente o sal 
amoníaco por meio da cal; e pela constante circumStancia 
de desapparecer nas suas experiências parte do azote, e 
apparecer certa quantidade d' água, foi elle conduzido a 
crer, que o azote éra composto de oxigênio; provavelmente 
umdeutoxidfrde^hydrogenio. Algumas experiências de 
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Davy e Gay Lussac levam á mesma conclusão, que, se for 
estabelecida, removerá o azote da classe das substancias 
simples elementares. 

GEOGRAPIIIA DAS P L A N T A S . 

ITumboldt publicou em Paris uma obra sobre a dis
tribuição geographica das plantas, segundo a temperatura, 
latitude, elevação do terreno, &c. Nesta obra nos abre 
elle algumas vistas novas e interessantes, a respeito das 

formas vegetaes. Comparando em cada paiz o numero 
das plantas de certas famílias bem determinadas, com o 
numero total dos vegetaes, descobre proporçoens numé
ricas de notável regularidade. Certas formas vem a ser 
mais communs â proporção que avançamos para o polo, ao 
mesmo tempo que outrasaugmentam para o equador. Ou
tras obtém o seu maximum nas zonas temperadas, e di
minuem igualmente pelo demasiado calor e demasiado 
frio; e, o que he mais notável, esta distribuição he a 
mesma em torno de todo o globo, seguindo, naõ os pa-
rallelos geographicos, mas os que Humboldt chama iso-
tltermicos; isto he linhas da mesma temperatura. Estas 
leys saõ tam constantes, que se soubermos em qualquer 
paiz o numero de espécies de uma das familias, podemos 
quasi concluir dahi o numero total de plantas, e o das 
espécies de cada uma das outras familias. 

GEOGRAPHIA DOS INSECTOS. 

Mr. Latreille pubücou em Paris uma obra, sobre a 
distribuição dos Insectos. H e isto intimamente comiexo 
com a distribuição das plantas, e na realidade se acham 
nos montes de um paiz quente , os mesmos insectos, que 
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habitam as planícies de paizes mais frios. A differença de 
10 ou 12 grãos de latitude, em igual altura, trás com 
sigo particulares insectos: e quando a differença chega a 
20 ou 24 gràos, quasi todos os insectos saÕ differentes. 
H a mundanças análogas, conrespondentes á latitude, mas 
em distancias muito mais consideráveis. O antigo e novo 
mundo tem gêneros de insectos peculiares a cada um. 
Mesmo os que saõ communs a ambos apresentam dife
renças notáveis. Nas partes occidentaes da Europa appa-
rece mui distinctamente o território dos insectos Mere-
dionaes, quando vamos do Norte para o Sul chegamos 
ao paiz favorável á cultura da oliveira. Esta mudança 
de temperatura he notável pela presença dos escor-
pioens. 

Nova EdiçaÕ de Camoens. 

Offerece-se ao publico, e principalmente aòs Ama
dores do nosso insigne Camoens, que tantos elogios gran-
geou para si, e para a Literatura Portugueza, entre 
os eruditos das Nações estranhas, a Copia fiel d' um ma-
nuscripto rarissimo dos Lusíadas, corregidos (segundo 
affirma uma nota em Hespanhol, inserida n'esse manu-
scripto) pelo próprio Autor. 

Já Manoel de Faria e Souza, quando se lançou a com-
mentar o nosso Poeta, sabendo que esse mencionado 
manuscripto existia, o procurou, e fez procurar pelas 
Livrarias de Portugal e Hespanha. Baldadas indaga-
coens! E ora d' uma apostilla que vem no Original, donde 
esta cópia fielmente se tirou, se colhe, que entre muitos 
autógraphos, que o Duque d' Alva, Conquistador do nosso 
Reyno, pelo Usurpador Phillippe 2°. mandou de Por
tugal para a sua Bibliotheca, se comprehendiaro estes 
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Lusíadas. D' essa Bibliothecao deram por mimo os Des
cendentes do Duque d' Alva ao Duque de Beauvilliers 
quando Embaixador em Madrid por Luiz XIV. como 
Constado que escreveo o Intendente d' esse ultimo Duque, 
accusando a successaõ dos outros autógraphos, e entre elles 
a dos Lusíadas, e que alli vem annexa. 

Pelos conhecidos crimes, e Vandalismo da Revolu
ção, se desbaratou essa Bibliothéca como tantas outras. 
E quem naõ dará por perdido um manuscripto em língua 
pouco versada em França, e cahindo em maõs de taes 
Caraibas, naõ reslavasse nas tendas ? 

Foi grande felicidade a da pessoa a quem foi permettido 
antes da Revolução, copia-lo para uso seu, e poder agora 
da-lo ao prelo, para erudita Satisfacçao de Portuguezes e 
estranhos, que depararem com mais de duas mil vari
antes, e mais de trezentas notas Hespanholas e Portu-
guezas, que em nenhuma das ediçoens de Camoens se 
encontram. 

O annuncio, que deixamos transcripto acima, nos foi re-
tnettido com a informação de que o possuidor do Manu
scripto he o bem conhecido Poeta Portuguez Francisco 
Manuel. Dá nos portanto sincero prazer, a circumstan-
cia, de que tam capaz literato seja o Edictor de tam pre
cioso Poema, seguindo um manuscripto correcto pelo 
mesmo Author. 

Observacoens sobre a Censura das obras literárias. 

PorBesenberg. 

A Censura tem dous objectos em todos os Estados: 
primeiro, prevenir que se diga alguma cousa em de-
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terimento de pessoas particulares ou dos governos. Isto 
pode chamar-se Censura Judicial; porque o Censor 
faz aqui o officio de um Tribunal, somente com esta 
differença, que o Tribunal impõem o castigo ao crime, 
depois deste haver sido commetlido, depois do escripto 
ter sido impresso, e circulado publicamente: quando o 
Censor tracta de previnir a perpetraçaõ do crime, naÕ 
permittindo que appareça cousa nenhuma offensiva. 

O segundo objecto da Censura he prevenir que se 
ponham em discussão objectos, que naõ devem ter pu
blicidade, em conseqüência da maneira porque se governa 
o Estado. Entre estes objectos podemos incluir de ma
neira peculiar, em todos os Estados, o seu manejo eco
nômico: contas exactas de tudo quanto o Estado recebe 
e dispende, com quem e para que fim. Segundo o modo 
por que os Estados saõ presentemente administrados, em
baraçaria muito os Governos, se se imprimisse uma conta 
exacta e circumstanciada, dos registros de sua receita e 
despeza. 

Além da economia publica, ha usualmente outros 
pontos no Estado, que naõ podem vir a entrar na dis
cussão do publico, sem embaraçar os Governos. 

Isto naõ he tanto devido á alguma corrupção no Go
verno, como á Constituição do Estado, que naõ foi or
ganizada por aquelles que manejam os negócios; pois elles 
a acharam existente, com a grande massa de outros 
possessoens e relaçoens, que passam de pays a filhos; e 
das geraçoens, que acabam para o futuro. 

Isto produz a necessidade da segunda Censura, que, 
para a distinguir da outra, podemos chamar Censura de 
Estado. O Censor, nomeado pelo Governo, tem uma 
lista dos objectos, que se naõ devem trazer á discussão 
no publico: o Censor, pois, supprime todos os artigos, 



Literatura e Sciencias. 265 

que se referem aquelles objectos, enumerados na sua 

lista. 

A Alemanha tem sempre consistido de uma multidão 
de pequenos Estados independentes; e como cada um 
delles tem a sua C&nsura d'Estado particular, que he 
meramente limitada a si mesmo, e naõ tem nada de 
commum com os vizinhos, tem sempre havido, em con
seqüência disto, grande liberdade de discurso na Ale
manha. 

A Alemanha tem presentemente 38 Estados separados; 
e como a Censura d'Etado tem referencia meramente 
ao estado em que se acha situada a imprensa; pode-se 
escrever primeiramente em todos os 38 Estados; por
que em nenhum delles he prohibido escrever, nem ainda 
no lugar mesmo em que se reside. Em segundo lugar, 
pôde qualquer pessoa imprimir a sua opinião a respeito 
de todos os 37 Estados, no total dos 38. Portanto •§-§• 
partes de toda a Alemanha, está inteiramente livre quanto 
á imprensa. 

Os 20 Estados pequenos da Alemanha contém 272 
milhas Alemaãs quadradas. Toda a superfine da Ale
manha contém 11.600 milhas Alemaãs quadradas. Em 
272 milhas Alemaãs quadradas podemos imprimir tudo 
relativamente ás outras 11.600 milhas Alemaãs quadra
das ; e podemos ver por estes números, mais claramente 
do que por muitas palavras, que a Censura de Estado 
he fraca restricçaÕ á liberdade da imprensa. Mesmo a 
respeito da Dieta se pôde imprimir tudo ; somente nesse 
caso temos de ir a Hesse-Cassel. 

Mas podemos ainda passar com menos do que isto. 
Porque, como nove Estados na Alemanha contém menos 
do que 10 milhas Alemaãs quadradas, podemos^ impri
mindo em um destes Estados, publicar o que quizermos 
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a respeito das 11.590 milhas Alemaãs quadradas, e 
a Censura de Estado dos outros naõ o pôde impedir. 

Desta divisão política da Alemanha resultou sempre, 
na realidade, uma grande liberdade da imprensa, ain
da que nunca esteve debaixo da protecçaõ de algu
ma ley. 

Schlòzer deo o primeiro exemplo de publica liber
dade de fallar, e o entaõ Duque de Deux-Ponts, naõ 
pôde impedir que Schlõzer imprimisse em Gottingen, 
o que lhe pareceo sobre a administração de seu paiz. 

Quanto aos livros he quasi a mesma cousa como so 
naõ existira Censura. Em toda a parte se imprime; 
e, como isso he um oíficio, naturalmente se assenta 
aonde acha menos difficuldades, aonde os preços saõ 
baixos, e aonde ha boas fabricas de papel e naõ ha 
Censura; porque a Censura sempre retarda a imprensa; 
o que serve de grave inconveniente, no caso em que as 
obras tem de ser acabadas a tempo para a feira. Nestes 
casos uma parte do manuscripto está usualmente nas 
maõs do ímpressor, em quanto o author está preparando 
o resto: e como o manuscripto nunca se acha todo juncto, 
a Censura causaria tal demora, que nunca o livro se 
acharia prompto para o tempo da feira, 

Como todo o negocio de livreiros se concentra em 
Leipsic, os fardos de livros saõ remettidos directamente 
do lugar da impressão para Leipsic, ainda que o pu-
blicador ou edictor viva em Berlín, Konígsberg, Hamburgo, 
Bremen, ou Frankfort. De Leipsic, os 360 sorteadores 
da Alemanha levam com sigo, cada um dous ou três 
exemplares, e assim circulam os livros por todo o 
paiz, e até no Estado, a que pertence o author, ainda 
que elle naõ possa imprimir no seu mesmo Estado. 

Pelo que respeita a livros, ha em muitas províncias 
do Estado Prussiano completa liberdade de imprensa; 
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e a respeito de tudo, que se imprime no Rheno e West-
phalia, naõ se pergunta cousa alguma, nem sobre o au
thor, nem sobre o conteúdo do livro, antes de sua pu
blicação. Situada como está a Alemanha, e com o seu 
actual negocio de livros, importaria mui pouco a um 
Ministério, o qual naõ podeira favorecer nem retardar 
Suas vistas, se a Censura de livros fosse inteiramente 
acabada, e se deixassem ás leys todos os crimes da im
prensa ; porque a Censura d'Estado, para os livros im
pressos, na presente situação da Alemanha, naõ pôde 
existir sem uma perpetua ingerência fiscal; e esta daria 
aos livros grande importância, e faria parecer que os 
Governos tinham a luz por cousa desagradável ou in
imiga. 

Quanto aos Jornaes, succede alguma cousa similhante; 
porque, como se publicam na Alemanha mais de cem. 
jornaes, nenhum Governo pôde prevenir a discussão do 
que lhe diz respeito; pois, ainda que possa dizer a seus 
subditos, que naõ fallem sobre certas mateiras, naõ pôde 
dizer aos outros povos que as naõ discutam. A única 
prevenção, neste caso, que pôde ter lugar, he por via 
dos Embaixadores, como matéria de cortezia, que um 
Governo observa para com outro. Com tudo naõ he de 
esperar, que os trinta e oito Governos da Alemanha 
estejam sempre em relaçoens amigáveis uns com outros. 
Pelo contrario sabemos, que elles muitas vezes mani
festam uma espécie de petulância entre si, e naõ saõ mui 
escrupulosos sobre a exactidao do que dizem a respeito 
de seus visinhos. 

Além disto he impossível que cada um dos 38 Go
vernos dê a cada um dos outros uma lista das maté
rias, que se naõ devem discutir; porque, no presente 
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estado das cousas, e com a publicidade, que se dá a 
todas as matérias, tal lista acharia o seu caminho para a 
imprensa, antes que se passassem seis semanas. 

Com tudo, ha, quanto aos jornaes, meios de segurança, 
na maneira de sua conducçaõ. Elles naõ circulam, como 
os livros, pelo commercio dos livreiros, mas saõ man
dados pelo correio; e como o correio pertence ao Go
verno, este naõ envia os jornaes, que lhe saõ desagra
dáveis. Desta sorte o Governo Francez castiga os seus 
jornalistas, quando, naõ obstante a Censura, publicam 
algum artigo, que desagrada ao Governo. Embarga-
se entaõ o jornal no correio, e soffre a demora de dous, 
três ou mais dias, antes que appareça. Nada está de
terminado na legislação, quanto ao numero de dias, 
que o jornal deve ficar embargado, por cada crime 
destes. 

O correio, porém, os manda, e por um preço deter
minado. Quanto a este ponto elles naõ tem arbítrio, 
saõ como o padeiro ou carniceiro, que uma vez, que 
abrem a sua loge naõ tem liberdade de vender ou deixar 
de vender, o seu paõ ou a sua carne. 

A consideração de qualquer Governo depende de sua 
fortalesa ; a sua fortaleza depende de sua coragem. He 
mal pensado recorrer a medidas, que conduzem á con
clusão, de que ha no Estado alguma cousa de que tem 
medo. 

Quando a sociedade tem obtido alto gráo de cultura, 
naÕ he fácil governálla. Entaõ o Estado he como uma 
família, em que os filhos saõ ja homens. 

A possibilidade de os governar depende unicamente 
dé mostrar o Governo grande superioridade de talentos 
e de conhecimentos, e de produzir na Sociedade todos 
os dias a impressão de que tem a superioridade em 
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tudo, entende todos os seus movimentos, e naõ teme 
nenhum. 

Naõ he fácil, em uma idade cultivada, ser superior 
em conhecimentos á Sociedade; e, antes que se possua 
tal superioridade, he preciso achar formas políticas mui 
perfeitas. 

A necessidade introduz por fim estas formas políticas; 
porque no meio de tantos despropósitos, que cada noite 
sepulta no mar do esquecimento, ha também muita 
cousa boa, e muita cousa útil, que o Ministro deve sa
ber. Elle somente pôde ter uma vista clara da So
ciedade, vendo, por esta maneira, quanta intelligencia e 
conhecimentos ella mostra; que talentos nella se perce
bem, e com que opposiçaõ pôde calcular. 

O peior da Censura he, que ella sempre dá ao Governo 
um ar de ler medo. Se acontece que os jornaes es
trangeiros seguem uma carreira media, faltando com 
firmeza, circumspecçaÕ e intelligencia; se saõ o mais 
exactos, que he possível, a respeito de factos e núme
ros; isto tem sempre um effeito prejudicial aos Go
vernos; quando nós vemos que elles naÕ gostam da
quelles jornaes, que naÕ podem ser accusados de falta 
de intelligencia, nem falta de informaçoens. 

Se o Estado he regulado por tal maneira, que o que 
he publico se pôde fazer publico, sem produzir confusão, 
o Governo pôde permittir aos jornaes, que fallem como 
lhes parecer. O que se diz contra o bom senso, esquece 
dentro de um mez; e o que for sensato será de vantagem 
ao Governo. 

A censura augmenta prodigiosamente a difficuldado 
de governar; ella procede somente da imperfeição da 
Constituição Política, a qual he construída de maneira, 
que sem uma Censura cairia immediatamente na con
fusão. 
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Des trois derniers Móis de VAmerique meridional etdu 
Brazil. 

O folheto, que annunciamos ao publico, he da penna 
de Mr. de Pradt, Ex-Arcebispo de Mechlin, e se intitula 
"Os três últimos mezes da America Meridionaledo 
Brazil. 

Este Author, ja celebre pelas suas Três idades das 
Colônias, e outras obras, escreveo agora sobre matérias 
de que lhe éra difficil obter informaçoens correctas, e 
substituio muitas vezes os fruetos de sua imaginação, em 
vez de factos ou observaçoens, que lhe ficavam fóra de seu 
alcance; mas como he mui importante saber o que os 
estrangeiros pensam á cerca de nosso paiz, daremos aqui 
alguns extractos, que tendem a fazer conhecer o charac-
*er desta obra, addindo-lhe ao mesmo tempo a nossa opi
nião, sobre as matérias, que tocarmos. A obra se divide 
naturalmente em duas partes; uma sobre o Governo do 
Brazil; outra sobre as Colônias Hespanholas da America. 

Fallando o Author do Brazil, e alludindo ao período, 
em que a Corte se mudou de Lisboa para o Rio-de-
Janeiro, explica-se assim: — 

" A este momento tudo se mudou em Portugal, no Brazil, e talvez no 
mundo. O navio, que levou El Rey de Portugal, levou com sigo novos 
destinos para o universo. Apenas se percebeo a natureza de tam impor
tante accontecimento. Era necessário tudo quanto se tinha passado, para 
attrahir a isto attençaõ. Pela mudança da residência d' El Rey se inverteo 
toda a antiga ordem entre Portugal e o Brazil, e entre Brazil e Portugal.— 
Um tomou o lugar do outro; houveram duas accoens, simultâneas e op-
postas; ao mesmo tempo, e naõ se percebeo senaõ uma simplez e uniforme. 
Formáram-se immediatemente duas novas combinaçoens entre Portugal, 
Teduzido agora a colônia, e o Brazil vindo a ser metrópole; entre o Brazil 
aspirando a conservar o Rey, e Portugal de sua parte aspirando a recupe-
-rállo: entre o Brazil vivificado e enriquecido pela presença do Soberano; 
e Portugal humilhado e empobrecido pela sua auzencia, e afligido pela 
distancia." 

Este paragrapho do Author contém as idéas erradas de 
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Mr. De Pradt; que dam origem ao resto de seus mal 
fundados raciocínios. Mr. De Pradt toma Lisboa pelo 
Reyno de Portugal, e o Rio-de-Janeiro pelo Reyno do 
Brazil, e com este equivoco procede a discorrer falsamente; 
porque falsa he a primeira supposiçaõ. 

Se El Rey de Portugal mudasse a sua corte de Lisboa 
para Coimbra, Porto, Madeira, ou Açores; nem por isso 
se podia dizer, que Portugal ficava sendo colônia daquella 
cidade, provincia ou ilha, para onde se mudasse a Corte, 
nem o Brazil deixou de ter a mesma administração de 
colônia, que d'antes tinha, por isso que a corte se acha no 
Rio-de-Janeiro. Pelo contrario ha províncias no Brazil, 
cujo accesso á corte do Rio-de-Janeiro he mais difficil do
que lhe éra a Lisboa, 

A differença, logo, que se deve notar nas relaçoens entre 
o Brazil e Portugal, naõ provém do lugar em que reside a 
Corte, mas sim das relaçoens commerciaes entre os dous 
paizes, as quaes foram alteradas, naõ em conseqüência da 
mudança da Corte, mas em conseqüência de haverem os 
Francezes occupado Portugal, o que fez ser de absoluta 
necessidade a abertura dos portos do Brazil ao commercio 
dos Estrangeiros. 

Esta liberdade do commercio tanto a podia gozar o 
Brazil estando a Corte em Lisboa, como no Rio-de-
Janeiro ; e como nem a forma de administração colonial se 
alterou, nem o systema de legislação teve mudança; uma 
vez que continuasse a liberdade do commercio, pouco im
portava ás províncias do Norte do Brazil o receber as 
ordens d' El Rey vindas do Rio-de-Janeiro, ou vindas de 
Lisboa. 

Pelo que respeita a Portugal, a sua perca, no presente 
estado das cousas, naõ provém de que a corte se ache no 
Rio-de Janeiro, mas sim de que o commercio do Brazil 
he livre a todas as naçoens, quando até 1808 éra só priva-
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tivo de Portugal. A pobreza, por tanto,de Portugal, que 
Mr. De Pradt attribue á mudança da Corte, só provém do 
novo systema commercial, que privou Lisboa e Porto do 
monopólio, que tinham, do commercio do Brazil. 

Supponhamos que a Corte voltava agora do Rio-de-
Janeiro para Lisboa; e continuava o commercio do Brazil 
livre a todas as naçoens como agora se acha j, que rique
zas suppôem Mr. De Pradt, que adquiriria Portugal, com 
aquella única medida da mudança da Corte. 

Os recursos, quanto á administração da justiça; conti
nuando pelos mesmos Tribunaes d'antes, naõ soffrem 
deterioração considerável, em Portugal, pela distancia da 
Corte. He certo, que os pretendentes a lugares, que 
dependem immediatamente do Ministério, devem achar 
mais commodo o terem a Corte próxima ao lugar em que 
residem; mas o numero destas pessoas, comparativa
mente fallando, he demasiado pequeno, para que deva 
entrar em contemplação, quando se tracta dos interesses 
geraes da monarchia; nem a sua residência em Lisboa ou 
no Rio-de-Janeiro, em quanto andam em seus requiri-
nentos, se pôde dizer que influa na riqueza de Portugal ou 
do Brazil. 

Mr. De Pradt engana-se também na questão que agita; 
quanto ao systema de medidas, que El Rey de Portugal 
devia seguir, depois de haver mudado a sua Corte para o 
Rio-de-Janeiro. O engano de Mr. De Pradt resulta, 
nst e ponto, de outra falsa proposição, que elle ja tinha 
aventurado na sua obra sobre o Congresso de Vienna, e 
que repete neste seu opusculo; e he que 

" El Rey naõ pôde conservar o seu dominio em Portugal, e no Brazil; e 
que deve escolher ou ser Rey de Portugal, e abandonar o Brazil, o ser 
Rey do Brazil, e abandonar Portugal." 

Na obra sobre o Congresso de Vienna, Mr. De Pradt, 

leva esta doutrina tam longe, que chama a isto, naÕ a causa 
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de Portugal, mas a causa da Europa, suppondo que he 
derrogatorio a toda a Europa o soffrer, que alguma parte 
de seu território esteja suggeita a um Soberano, cuja resi
dência seja na America. 

Desta supposiçaõ se vê, que o Author quer manter o pre-
sjuizo do orgulho, em vez de illustrar os raciocínios de 
Político. Este prejuízo foi a causa de tam longas guerras 
entre os Escocezes e Inglezes, naõ soffrendo o orgulho 
nacional daquelles, que o seu Rey residisse ao Sul do rio 
Tweed; até que succedendo El Rey Jaimes VI de Escócia 
á coroa de Inglaterra, com o nome de Jaimes I ; puderam 
os Escocezes sofTrer, que seu Rey residisse em Londres; 
porque, sendo Escocez, imaginavam, que a Escócia tinha 
conquistado a Inglaterra. 

A naõ ser, pois, que este mesmo prejuízo guia os ra
ciocínios de Mr. De Pradt, naõ vemos como elle possa 
provar a sua proposição de que he derrogatorio a toda 
a Europa, que alguma porçaõ de seu território seja go
vernada por um Soberano, que resida na America. 

Mr. De Pradt desapprova, decididamente, todo o 
systema, que tem seguido a Corte do Rio-de-Janeiro, 
depois que ali se estabeleceo. Nós convimos, em gran
de parte com o A. neste ponto, mas por princípios mui 
differentes dos seus; e de todo discordamos na solução da 
seguinte questão:— 

" i Que deveria fazer El Rey do Brazil?" Mr. De 
Pradt responde assim:—-*** A resposta he simples: o con
trario de tudo quanto tem obrado." 

Diflerimos inteiramente do A. quanto á exactidaõ des-
*a reposta; porque julgamos, que El Rey de Portugal 
tem obrado como devia, até certo ponto, e só reprehen-
demos o Ministério do Brazil por naõ ter levado as suas 
medidas tam longe como devera levar. Expliquemo-
nos. 

VOL. XIX. No. 112. N N 
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Quando El Rey chegou ao Brazil, concedeo aquelle 
paiz a liberdade, que naõ tinha, de negociar com as naço
ens, estrangeiras. Segundo as ideas de Mr. De Pradt, 
que El Rey de Portugal devia obrar tudo pelo contrario 
do que obrou, El Rey naõ deveria conceder tal liber
dade de commercio ; nós, porem, somos de opinião, que 
El Rey obrou nisto muito bem; mas que, havendo dado 
este primeiro passo acertado, o Ministério deveria passar 
adiante; e excogitar, depois daquella medida, duas séries 
de regulamentos: I a . que favorecesse o commercio de Por
tugal, e das outras partes da Monarchia, no Brazil, em 
preferencia do negocio dos Estrangeiros: 2a. que abolisse 
inteiramente os traços de administração colonial no Brazil, 
e assimilhasse todas as provincias da monarchia, com uma 
constituição política geral e uniforme. Dificultosa em-
preza por certo, mas mui factível, se houvesse um minis
tério composto de pessoas, que unissem aos conhecimentos 
para isto necessários, o amor da Pátria, a lealdade ao So
berano, e a actividade incançavel, que se requerem para 
o bom êxito de tal empreza. 

" Desenvolve depois o Author os inconvenientes de manejar negócios 
interiamente novos, por homens de tempos antigos, a incompatibilidade 
de ideas e instrumentos antiquados com a novidade dos objectos, a que 
se tem de applicar, e que pretendem regular, He o processo do Inver
no contra a primavera, sempre perdido danlemaõ, e a muito custo. 

"Vale a pena de examinar isto. Para renunciar ás ideas e hábitos 
da vida inteira, requer-se grande fortaleza despirito. A experiência 
he além das faculdades de homens de fraca constituição. Comtudo, se 
alguma cousa he applicavel a taes espíritos, he a transplantaçaõ para 
um paiz interiamente novo, que naõ apresenta objecto algum, que 
elles estivessem aecustumados a observar: entaõ temos um auxilio, que 

ajude a desfazer-nos de nossos antigos hábitos. A mudança das 
pôde produzir a mudança de disposíçoens moraes: os exemplos 
perdem de todo; e temos visto homens, que souberam fazer 
dança. Quando somos obrigados a despegar-nos de um sys

tema antigo, devemos saber como havemos de adoptar o novo, em q™ 
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nos Aciwmes colocados, resignada, plena e efficazmente. A mixtura do 
aniipo com o novo, naõ seru- senaõ de estragar ambos. A liberdade 
•Ia carreira rtjmovc parte das diflieuldades." 

Até aqui concordamos plenamente com o Author; 
porque a falia de melhoramentos políticos no Brazil se 
drve, quanto a nós, imputar ao systema, que o Minis
tério tem seguido, de conservar no Brazil as iuslituiçoens 
coloniaes, que ali se achavam, e crear muitas instituiçoens 
á imitação das que existiam em Portugal, sem inventar 
uma só medida, das de grande momento, applicavel ás 
circumstancias do Brazil. 

Assim continuam todas as províncias, cidades e villas, 
a serem governadas, por governadores militares e juizes-
de-fora, que éra o antigo regimen colonial; e se accres-
centàram inúteis tribunaes na Corte, á imitação dos que 
existiam em Lisboa, e Rellaçoens em varias cidades ; 
porque esse éra o custume de Portugal, e de duas cida
des do Brazil. O Erário, quehe o nervo principal do 
Estado, continua da mesma forma, que d' antes, e tem 
sido até agora administrado por pessoas, cuja ignorância 
ou afferro ás ideas antigas os inhabilita inteiramente para 
pensar em plano algum novo, que dê ás finanças uma 
uniformidade de administração, adaptada á localidade e es
tado actual de população, território, e recursos do Brazil. 

" l Que devia pois fazer El Rey de Portugal, trans
plantado para o Brazil? " Pergunta o Author; e depois 
responde. 

1 Fazer-se plenamente Braziliano; deixar de olhar da America para Por-
•"gal com olhos saudosos, ou de avançar e retrogradar, para o cami
nho antigo. Isto he ser acarretado pelos acontecimentos e naõ diri-
gtllos; como convém ao chefe de um Estado." 

"Em vez de se entreter com lamentar a perda de um estreito terri
tório, como he Portugal, uma alma elevada daria graras ao Céo, pela 
necessidade, que o levou a um paiz de extençaõ illimitada, e de ri
quezas iiumensas; e pelos novos destinos, que a Revolução Americana 
esta preparando ao mundo. Vassallo ou inferior de todos na Europa 

2 N 2 



276 Literatura e Sciencias. 

El Rey do Brazil, pizando a terra da America, adquiririo um campo 

immpnso; entrou na política do universo, em que lhe cabia tam pequena 

partilha, pelos seus territórios Europeos. Subdito, em sua antiga 

habitação; na nova, he de todo independente; e participa no systema 

de emancipação, que he a nova vida dos paizes, que o cercam. Por 

meio delle preservou a Realeza na America um ponto de apoio, com 

um representante; e os thronosda Europa lhe devem, o naõ haverem 

ali perdido toda a similhança de suas instituiçoens." 

Mr. De Pradt une, neste paragrapho, ideas que naÕ 
tem entre si connexaõ; porque parte de um principio er
rado, que he o seu systema valido da separação de Portugal 
e Brazil. 

He verdade, que a residência d'El Rey no Brazil o 
põem em tal estado de independência, que nunca poderia 
obter, continuando a ter a sua corte em Lisboa, aonde em 
caso de guerra, de algum modo geral na Europa, se via 
apertado por mar e por terra, entre partidos oppostos; e 
para assim dizer como prizioneiro de guerra, e obrigado 
a tomar o partido de um dos combatentes, para naõ ser 
esmagado por ambos. 

H e também verdade, que, além desta independência, 
pôde no Brazil manejar tal força, que lhe dê grande res
peito entre as outras naçoens do Globo, se cuidar em apro
veitar-se dos recursos que o paiz lhe ministra, 

Se a isto chama Mr. De Pradt tornar-se inteiramente 
Braziliano, convimos com elle: mas daqui naõ se segue 
que, para gozar destas vantagens, lhe seja preciso aban
donar Portugal. Pelo contrario julgamos, que, addindo 
a possessão de Portugal ás grandes vantagens que o Bra
zil offerece, El Rey gozará de grande preponderância 
em todo o território Americano, e conservará um ponto 
de contacto com a política Europea, de que pôde tirar 
grande partido, sem que soffra os inconvenientes e aper
tos, naturalmente resultantes de sua residência em Lis
boa, como a experiência do século passado tem ampla
mente demonstrado. 
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Mr. De Pradt descreve a presente situação de El Rey 
no Brazil, suas vantagens, e partido, que deve tomar a 
respeito das outras partes da America; mais como poeta 
do que como político, deixando correr á rédea solta a viveza 
de sua imaginação, de que temos provas tam conspicuas 
em todas as suas obras. 

"Eis aqui a part sublime, a que seu próprio interesse bem entendido 

chama a El Rey do Brazil,- accrescente-se a isto que, expulso da Europa, por 

uma invasão, m-nca deveria permittir se a si mesmo alguma usurpaçaõ: 

accrescente-se mais: que, habitando a America, devia tornar-se inteiramente 

Americano; que, collocudo cm um paiz, aonde tudo termina, com o nome 

de liberdade, elle naõ devia offerecer governo despotico a nenhum dos par

tidos : e elevando suas vistas ainda mais alto, aocrescente-se que, visto que a 

Sorte lhe deo a America, elle devia procurar ser adoptado por ella, unindo-ie 

francamente á sua causa, e abreviando com isso os males que ella soffre, na 

nascença de sua liberdade. Entaõ a America recemnascida seria sua égide,-

e a gratidão a ataria a seu carro. Elle pôde fazer a escolha entre esta parte, 

e a que tem adoptado. Um Pombal ou um Richelieu naõ teria hesitado : 

porém ha neste mundo homens bem estranhos: imaginam alguns, que, nos 

negócios do mundo, tudo esta ligado ás suas pessoas, a seus hábitos, e a suas 

idéas: que o mundo deixa de revolver, e para a sua carreira, no que lhos 

diz respeito, que obedece á sua conveniente inacçaõ : que uma abro-raçaõ 

eterna e universal dos interesses do gênero humano, a favor dos delles, 

he a única ley que deve governar: e que o gênero humano, julgando-

se feliz em fazer estes sacrifícios, deve ir para diante, sem jamais 

voltar os olhos para fora da carreira por que he impellido. Eu naõ se 

até que ponto estas ideas tem predominado no Brazil; he mui eviden

te, que ali reyna grande erro, quanto á natureza do systema que se 

deve seguir, do que se pôde formar algum juizo, pela situação em que 

actualmente se acha o Governo. Ameaçado de represálias, por Buenos-Ayres; 

insurreiçeens por uma porçaõ de seus subdítos Americanos; de urna 

separação por Lisboa; de um ataque por Hespanha na Europa, com 

uma irresistível intervenção por parte das Potências Aluadas < como pôde 

elle desembaraçar-se do circulo de difliculdades, que tem creado para 

si mesmo por outro circulo de erros, sem perda em seus interesses 

essenciaes, e em sua consideração política e moral ? Devemos compa

decer-nos do infeliz povo, cuja sorte tem de ser decidida por homens, 

a quem a verdadeira luz naõ illumina, a quem nenhum exemplo mel-

lhora, e que datam todos os seus actos de um mundo antigo, e consumi

do pela velhice, no meio de um mundo absolutamente covo," 



278 Literatura e Sciencias. 

As difficuldades, que o Author aqui pinta tam ener
gicamente, nem saõ filhas das causas, que elle suppôem, 
nem tem a extençaõ, que Mr. De Pradt lhe imagina. 
A matéria he de grande importância, e merece séria con
sideração. 

A primeira difficuldade he o ameaço de represálias 
pelo Governo de Buenos-Ayres. A segunda o ameaço 
de uma invasão da parte de Hespanha,na Europa; e a 
ingerência irresistível das Potências Alliadas nesse negocio. 
A terceira o receio da separação de Lisboa, e a revo
lução de Pernambuco. 

Quanto á primeira; engana-se inteiramente Mr. De 
Pradt, em suppôr que a invasão de Montevideo, pelas tro
pas do Brazil, tornem neccessarias as represálias da parte 
do Governo de Buenos Ayres. Aquelle Governo nem 
tem influencia na parte oriental do Rio-da-Prata, nem 
perde cousa alguma na sua invasão, porque Artigas, 
chefe naquelle tenitorio, além de naõ lhe obedecer, ja 
esteve em guerra aberta com elle, e se tem sempre 
mostrado um vizinho incommodo. 

Nestes termos tudo quanto he preciso para tranqüilizar 
o Governo de Buenos-Ayres, conservallo em bons 
termos com o do Brazil, he convencêllo de que a inva
são de Monte-Video, sendo medida de mera precaução 
para cubrir as fronteiras do Brazil, contra as manifestas 
irregularidades de Artigas, naõ he destinada a intromet-
ter-se com a nova ordem de cousas políticas no Paraguay 
e Chili, ou outra qualquer parte das colônias Hespanholas 
revoltadas. Isto feito, o Governo do Brazil naõ tem 
nada a temer da parte do Governo de Buenos-Ayres. 
antes pôde ter no Rio-da-Prata fecundo campo para lu
crativo commercio. 

He verdade, que os corsários de Buenos-Ayres come
çaram a fazer prezas dos navios Portuguezes; mas este 
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incidente resultou da oííiciosa e mal entendida ingerência 
de um campeão do Governo do Brazil em Londres, o 
qual, tentando justificar a Corte do Rio-de-Janeiro, para 
com as Potências AUiadas, publicou que a invasão de 
Monte-Video tinha sido intentada de concerto com a 
Corte d' Hespanha, e para o fim de destruir os novos 
Governos Independentes. 

Uma declaração tam inte pestiva, desnecessária, e im-
politica, ainda quando verdadeira, naõ podia deixar de 
produzir a retorsaõ, que tem acontecido; porque os agen
tes de Buenos-Ayres em Londres, dando logo parte disto 
a seus corsários, julgaram estes, que, depois de tal decla
ração eram justificados em fazer represálias, e tomar a 
propriedade de Portuguezes, aonde quer que se pudessem 
assenhorear delia. 

Este distúrbio, porem, na paz do Brazil, facilmente se 
pôde remediar, se a Corte do Rio-de-Janeiro, desappro-
var a declaração, que se fez em Londres, e mostrar ao 
Governo de Buenos-Ayres, que naõ obra de concerto 
com o Gabinete de Madrid, provando isto com a mesma 
queixa d aquelle Gabinete ás Potências Aluadas, e com 
a representação destas á Corte do Rio-de-Janeiro. 

A segunda difficuldade, que vem a ser uma invasão da 
parte de Hespanha na Europa, e a Ingerência das Po
tências AUiadas; nem provém de culpa ou erro, no 
Ministério do Brazil, nem he cousa de conseqüência, que 
deva produzir inquietação aquelle Governo. O mal que 
a Hespanha podia fazer com a sua invasão, éra tomar 
posse de todo o Portugal. Nós negamos a possibilidade 
desta hypothese; mas suppondo que isso acontecia, segun
do os princípios de Mr. De Pradt, que El Rey do Brazil 
deve abandonar Portugal, he claro que a Hespanha nisto 
lhe naõ podia fazer mal. Mas que a Hespanha tal naõ 
poderia conseguir, fica evidente, considerando nós, !<->. que 
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o Governo Hespanhol naõ tem nem forças phisicas nem 
moraes para similhante empreza; e 2o . que os Inglezes, e 
outras naçoens, que tem interesses análogos, obstaríam 
com todas as suas forças a que Portugal se unisse á Hes
panha. 

Quanto ás Potências AUiadas; parece-nos mui claro, 
que se a Corte do Rio-de-Janeiro tivesse f como nós mui
tas vezes recommendamos) publicado o devido manifesto 
de suas intençoens na invasão de Monte-Vídeo; se as suas 
vistas saÕ as que suppomos; e fossem prudente, e franca
mente explicadas ás Potências AUiadas, estas naõ podi
am deixar de acquiescer, e convencer-se; e pelo menos 
ficarem neutraes. 

Agora, se o mal que Hespanha podia fazer a El Rey 
do Brazil, declarando-lhe a guerra na Europa, seria insig
nificante, mesmo na hypothese de Mr. De Pradt; por 
outra parte,o mal,que com tal guerra podia sofFrer a Hes
panha, seria considerabilissimo e irremediável: basta sup-
pormos o caso de que o Gabinete do Brazil adoptasse, 
por via de represálias, a medida que Mr. De Pradt re-
commenda, como systema de política; favorecer a eman
cipação de todas as colônias Hespanholas. 

Neste ponto differimos também de Mr. Pradt; porque, 
em vez de suppormos com elle, que El Rey do Brazil 
deve decidir-se a favorecer abertamente a revolução das 
Colônias Hespanholas, somos de parecer, que a S. M. Fi-
delissima nada convém mais do que uma perfeita neutra
lidade, e tractar com os Governos ali estabelecidos de 
facto, sem se intrometter com decidir a questão de direito. 
A medida, recommendada por Mr. De Pradt, de favore
cer abertamente a independência das Colônias Hespa
nholas, seria injusta a respeito da Hespanha; e impolitica 
quanto ás mesmas colônias, no progresso de sua revolução. 
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O Governo do Brazil nunca poderia dar á revolução 
das Colônias Hespanholas a direcçaô, que desejasse; e se 
pudesse dar-lhe repentinamente a independência; aquelles 
povos naÕ saberiam como usar de sua liberdade; e sem 
duvida cairiam no maior cahos da anarchia. Pelo con
trario, a guerra da independência dá tempo a que os 
novos Governos se fortifiquem pouco a pouco, e que os 
homens influentes aprendam a arte de governar e com 
a experiência, que vam adquirindo, em quanto o ini
migo exterior os naõ deixa pensar em querellas intes-
tinas; aprenderão a melhorar as suas instituiçoens polí
ticas, e remediar os males que nellas forem descubrin-
do; até formarem algum Governo regular; e consolidado 
pelo tempo. 

Nestes termos basta que El Rey do Brazil conserve, 
com sua neutralidade, as relaçoens commerciaes com 
seus vizinhos; e os tenha bem dispostos, para os casos 
imprevistos, em que sua amizade lhe seja útil ou ne
cessária. A independência da America he infallivel, 
mais dia ou menos dia; porque he contra a natureza 
das cousas, que paizes tam extensos, populosos e ricos 
estejam sugeitos a metrópoles inferiores em todas estas 
circumstancias. Porém a esses mesmos paizes naÕ 
convém, que ninguém lhes dê uma liberdade repentina, 
sem um Governo ao mesmo tempo assas forte, e adap
tado ás ideas dos povos para ser permanente. E isto 
por uma razaõ bem simples ; porque aquelles povos naÕ 
saberão gozar de sua independência, nem teraõ ideas 
bastantes para fomar um Geverno solido para si mes
mos ; em quanto naÕ puderem appreciar, pelo trabalho, 
que lhes custar, o valor que aquelles bens merecem; 
e aprenderem com o uso de governar pequenas sec-
çoens de território, o modo de estabelecer instituiçoens 
políticas, dignas de grandes naçoens. 

VOL XIX. No. 112. o o 
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A ultima difBculdade, que, segundo Mr. De Pradt, deve 
embaraçar o Governo do Brazil, he a supposta separação 
de Lisboa, e insurrecçaõ de Pernambuco. A separação 
de Lisboa he mencionada pelo Author, assim como por 
outros escriptores, principalmente jornalistas; em conse
qüência do que tem publicado os Governadores de Por
tugal; os quaes, na ridícula conspiração de algums ofliciaes, 
descontentes com,o Marechal Beresford, acharam oppor. 
tunidade, para fazer de um argueiro um cavalleiro, e debe
lando gigantes imaginários, engrandecerem seus relevantes 
serviços juncto ao throno: daqui resultou a opinião de 
Mr. De Pradt, e um similhante rumor por toda a Europa, 
que esperamos se verefique, como se verificaram os 
uniformes, artilheria, &c. &c. da Septembrizaida de 
Lisboa. Assim deixamos o imaginário temor de Mr. De 
Pradt, a este respeito, para ser desvanecido, com a 
desenvoluçaõ dos factos sobre a conspiração, que seus 
mesmos inventores daraõ a conhecer; assim como fizeram 
a respeito da Septembrizaida, aonde a maldade dos ca-
lumniadores foi exposta pela sua mesma estupidez; por
que ha muitos homens malvados e mal intencionados "> 
que naÕ tem assas habilidade, para dar pleno effeito a seus 
iníquos projectos. 

Quanto a Pernambuco Mr. De Pradt também dá 
aquelle acontecimento uma importância, que lhe naõ com
pete; e o attribue a causas, que naõ saõ as verdadeiras; e 
suppôem conseqüências mui alheias do que se deve pre. 
sumir ou conjecturar: o rumor publico sobre a insurreição 
desorientou nisto aquelle Author. 

Diz Mr. De Pradt, que El Rey, victorioso ou vencido, 
sempre perderá na contenda; porque naõ tem nada a 
ganhar: " isto he verdade. Uma rebelião he sempre um 
mal para o Estado, ainda quando supprimida, e todo o mal 
do Estado, he perca para El Rey. Porém a respeito da 
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rebelliaõ de Pernambuco, o Author naõ he justificado nas 
suas conclusoens; porque naõ tinha dados bastantes para 
conhecer nem as causas, nem a extençaõ da rebelliaõ. 

" Uma insurreição supprimida, diz Mr. De Pradt, occulta outras mui

tas dentro em si. ; Aonde podeis vôs seguir e aprehender os agentes 

da insurreição, em um paiz sem limites a sem policia ? Naõ he 

como na Europa, aonde de um quarto de légua a outro todos os postos 

estaõ occupados, todas as caras saõ conhecidas, todos os nomes regis

trados: aonde um assobio he bastante para levantar, por assim dizer, 

debaixo dos pés, um exercito de biliguins, de agarradores, de juizes, e 

de executores de suas ordens. A Europa vive bebaixo de uma ley de 

policia geral, que forma uma cadêa, cujas extremidades tem differentes 

ministros, desde Petersburgo ate os pilares de Hercules: uma cadêa 

que a ninguém he permittido quebrar, ou salvar. Porém os novos 

paizes da America estaõ bem longe de possuir estes meios perfeitos 

de duplicada vigilância. A America está no minimum daquillo, cujo 

maximum afflige a Europa. He portanto mui provável, que as pertur-

baçoens continuem no Brazil, eu em todo ou em parte ." 

"He necessário accrescentar, que a insurreição prevenio que El Rey 

deixasse o Brazil. O que se tinha atrevido fazer em sua presença lhe 

mostrou o que se obraria em sua auzencia,- e isto tanto mais o deve 

vcxar; porque nunca Portugal necessitou mais de sua presença. A 

insurreição fez que fosse imperioso o retirar o mais depressa possível 

as tropas que estavam em Monte-Video, empregadas contra outrem para 

as dirigir contra seus vassallos; e deve agradecer ás Potências da Europa 

o terem posto a sua intervenção neste caso, porque isso o livra da 

legitima vigança deHespanha.'*' 

A obra de Mr. Pradt teve tam rápida extracçaÕ, que 
em poucos dias appareceo nova ediçaõ; e como esta suc-
Cedeo depois de estar supprimida a insurreição de Per 
nambuco, éra de esperar que elle alterasse de algum 
modo os seus raciocínios sobre aquelle ponto. Mas pelo 
contrario, fallando da insurreição de Pernambuco, na pe
quena addiçaÕ que fez á sua obra, na segunda edicçaÕ, 
diz Mr. De Pradt ; 

" A suppressaõ da insurreição de Pernambuco, acontecimento previsto 

e fácil de prever, naõ fez nada para a causa da independência. 

" 0 bom successo a teria fortalecido; mas o m i o successo naõ a pode 

fazer parar. Ha uma cessação de lucro, mas naõ ha pe rda / ' 

2o 2 
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Mr. De Pradt, naõ ficou sem resposta, mesmo em 
r rança; porque logo depois de apparecer a sua segunda 
ediçaõ se publicou em Paris um folheto, com o titulo de 
fi Observaçoens sobre a obra de Mr. Do Pradt, intitulada 
Colônias e revolução na America, e os três últimos 
mezes, por Mr. Fauchat." Mas, naõ obstante, convém 
ao Correio Braziliense, expor o erro das supposiçoens de 
Mr. De Pradt em apoio das doutrinas, que se tem man
tido, em outros N08. deste Periódico. 

A insurreição de Pernambuco naõ teve, como suppôem 
Mr. De Pradt, e outros escriptores da Europa, connexaõ 
alguma com a revolução das Colônias Hespanholas. Nes
tas, o principal objecto he obter um Governo independente 
da Europa; no Brazil este ponto, se fosse o objecto dos 
povos, ou dos cabeças da rebelliaõ; estava ja alcançado, 
pois o seu Rey residia no Brazil. Resta saber qual foi 
o motivo porque o Governo de Pernambuco caio sem re
sistência, e o povo todo appareceo da parte da revolução; 
e esta em seu turno desappareceo como um relumpapo, á 
vista das tropas d' El Rey; Nós explicaremos estes factos 
incomprehensiveis a muitos escriptores da Europa; por
que as extensas informaçoens, que possuímos daquelle paiz, 
nos põem em e6tado de podermos ajuizar daquelles suc-
cessos, talvez ainda com melhor critério, do que se estivés
semos naquelle lugar, atordoados com o estrondo Iam pro-
xim dos acontecimentos. 

Caio sem resistência o Governo de Pernambuco; por
que aquelle Governo, assim como os demais das Colônias 
Portuguezas, he fundado em despotismo, sem com tudo 
ser apoiado por todas as instituiçoens, que, como observa 
Montesquieu, saõ essenciaes á preservação de tal forma de 
Governo: e muitas vezes o desposta he assas despotapara 
attrahir contra si o abhorrecimento ou indifíerençadopovo, 
sem o seu despotismo ser assas cruel, e actiyo para asse 
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gurar a continuação do seu poder. Tal éra o caso do 
Governador de Pernambuco. Governava a força phisica; 
faltava-lhe a força moral. 

O povo unio-se aos revolucionários; porque suppoz na 
revolução uma porta para os remédios contra os abusos, 
que saõ objecto das queixas geraes no Brazil. 

O Governo revolucionário caio por terra: porque, 
sendo composto de pessoas ignorantes de política, suppoz 
que a reforma de administração desejada pelo povo, con
sistia na mudança da forma de governo; portanto os cabe
ças da revolução declararam Pernambuco uma Republica; 
o que éra bastante para assustar toda a gente, declarando 
a provincia rebelde ao Soberano; em vez de se mostrar 
desejosa de reformas: desde esse momento os cabeças se 
declararam rebeldes ; e os homens honrados e pensantes 
naõ puderam mais desejar ter nada de commum com elles. 

A insurreição pois de Pernambuco, naÕ teve em vista a 
independência; porque essa já a possue o Brazil; nem a 
mudança da forma de Governo para uma Republica; por 
que tal forma de Governo he a que menos convém 
aos cuslumes do paiz: a revolução fundamentou-se no 
desejo geral do povo de ver reformados os abusos da ad
ministração; e tomou a vereda da mudannça deformado 
Governo, pela ignorância dos cabeças; e essa vereda er
rada destruio a mesma obra, que desejava edificar. 

Mr. De Pradt toca ainda outro ponto, em que se acha 
outra vez falto de informaçoens; copiaremos o que elle 
diz, mas naõ seguiremos a refutallo ; por ser matéria que 
temos ja explicado em outros N°3. deste Periódico. Isto 
refere-se á volta de S. M. Fidelissima para a Europa.— 
Mr. De Pradt diz assim : — 

''Quando,em 1814, teve lugar a resurrecçaõ das soberanias abolidas 
por Bonaparte, se annunciou a. volta d'El Rey de Portugal. Devemos 
ao Parlamento Britannico os únicos meios, que existem na Europa, de 
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Teceber infornaaçoens um pouco extensas sobre as colônias: isto foi a 
participação que fez Lord Castlereagh, de que EI Rey projectava aquelle 
tempo voltar para a Europa; e que tinha pedido ao Governo Inglez 
uma esquadra para o conduzir. Circumstancia esta estranha, e tam con
traria á presente bonra de Portugal, como í sua gloria passada,— ver 
que o successor de Soberanos, a quem a Europa deve a descuberta de 
tantas terras, e cuja bandeira reynon triumphante nos mares da índia, 
estava reduzido a tal fraqueza, que naÕ podia atravessar o oceano, e 
voltar a seus dominios paternos, sem auxilio da marinha Ingleza." 

"Esta primeira resolução naõ foi posta em execução. O Principe 
ficou no Brazil. A escuridão em que as cortes despoticas do Sul gostam 
sempre de se involver, nos tem ocultado os motivos da prolongaçaõ 
desta estada. Naõ he desarrazoado o pensar, que isto pudesse ter 
duas causas. 

Ia. A necessidade de naõ sair do centro do movimento, que agita a 
America Hespanhola. O Brazil está de tal maneira situado a respeito 
daquelle paiz, que naõ poderia escapar dos seus effeitos. Pela mudança 
d' El Rey, elle adquiro o principal objecto deste mesmo movimento; 
que éra fixar o governo de seus territórios, no meio destes mesmos 
territórios. A America peleja para conquistar o que o Brazil tem ob
tido sem luta, isto he um Soberano independente da Europa; e o fim 
de umà ordem puramente colonial. 2a. A dificuldade de deixar o 
Brazil entregue a si mesmo, sem o expor ao perigo de ser perdido na 
sua volta a Portugal; porque certamente ha nisso perigo. O Brazil 
depois de ter gozado da presença d* El Rey, depois de se ter lison-
geado com a esperança de o reter, naõ o restituirá sem extrema re
pugnância e sem conseqüências sérias, He necessário olhar para estas 
circumstancias, quando se estabelecem certos dados, e calcular as suas 
conseqüências. O povo do Brazil naõ restituirá El Rey com o mesmo 
prazer, com o mesmo zelo, que testemunhou na sua chegada • e antes 
de dar um passo como este, o Governo deve estar seguro das conse
qüências. A presença d' El Rey no Brazil, éra a verdadeira segurança, 
que tinha a casa de Bragança, naquellas regioens, e a sua mudança 
seria a sua terminação. El Rey saindo dali, deixaria a independência 
em sua deserta capital. Seja qual for a realidade destas conjecturas 
que todas junctas ou separadas naõ contém nada de improvável, El Rey 
•ficou no Brazil. A guerra estava distante de suas fronteiras, porque 
havia grande distancia entre os seus Estados e o Rio-da-Prata: o theatro 
da guerra estava ainda mais remoto; porque se estendia na direcçaô 
do Chili e Peru, collocados na parte opposta do Continente. Artigas 
naõ o molestava; e Buenos-Ayres estava demasiado occupado para de
sejar crear um inimigo de novo, atacando o Brazil." 
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Mr. De Pradt fallou desta mateira, unicamente pelas 
informaçoens, que pôde ter, lendo os debates do Parla
mento Britannico: porém Mr. De Pradt, antes de tirar as 

suas conseqüências daquella informação, deveria lembrar-
se, que tudo quanto se soube no Parlamento sobre este 
ponto da projectada volta de S. M. Fidelissima para a 
Europa, foi unicamente o que os Ministros Britannicos 
julgaram conveniente declarar, para se defenderem das 
accusaçoens, que o partido da opposiçaõ lhes havia feito, 
de mandarem inutilmente uma esquadra ao Rio-de_ 
Janeiro, para trazer El Rey, e uma embaixada a Lisboa 

para o cumprimentar. Os Ministros publicaram extrac-
tos de conrespondencias, em prova do que disseram, mas 
nesses papeis se naõ acha officio ou escripto algum dos 
Ministros de S. F . M. de maneira que tudo resta na 
simples asserçaõ de Lord Strangford, que obviamente 
éra interessado na volta daquelle monarcha para a Europa. 

Se Mr. De Pradt quizer ter o trabalho de examinar 
o que temos dicto em vários N°9. deste Periódico, a este 
respeito; mas mui particularmente o nosso N°. passado 
(Vol XIX) achará, a p. 139 e seguintes, documentos 
que o convençam do credito que merecem os extractos, 
que se apresentaram ao Parlamento. Quanto á necessi
dade da esquadra Ingleza para proteger El Rey de Por
tugal, e Brazil na sua volta para a Europa, naõ pode
mos deixar de referir Mr. De Pradt ao que dissemos, no 
nosso N°. passado a p. 201. O Author naõ podia ter 
lido estes documentos, que naõ estavam públicos quando 
eUe imprimio a sua obra; agora he natural, que, vendo-
os, altere um pouco a sua opinião a este respeito. 



[ 288 ] 

MISCELLANEA. 

Causa do Duque de Wellinglon contra Mr. Buscher 
por Libello infamatorio. 

(Extracto do Jornal de Gante, de 6 de Septembro.) 

u Publica-se em Bruxellas um Jornal em Inglez, in
titulado Philantropist, cujos princípios nós (o Jornal de 
Gante) temos freqüentemente combatido, quando elle 
defendia, com todas as suas forças, interesses, que po
derão ser os do Ministério Britannico, mas que naõ saõ 
os dos Belgas. O Philantropist e seus collegas da outra 
parte do mar, O Times, Star, e Courier, tem tido o 
prazer de nos responder, algumas vezes com argumentos, 
algumas vezes com invectivas. Com tudo o Philantro
pist mostrou nobremente, o quasi diríamos que atraiço-
ou, a sua origem de uma raça pura e genuína Ingleza, 
pelos mais elevados sentimentos, pela independência de 
opinioens, e pelo amor da liberdade de toda a sorte, e 
particularmente a mais preciosa de todas, a liberdade da 
imprensa; e entaõ temos feito justiça ao nobre character, 
que manifestou. 

<c Assim no seu ultimo N ° . , que sentimos naõ ter visto 
ha mais tempo, ha o seguinte artigo, que he tanto mais 
notável, neste momento (isto he antes de ser processada 
a causa) quanto parece ser uma inserção benevola, offi-
ciosa, e, desejávamos poder dizer, official. He mais que 
evidente, que naõ pôde ter sido inserido, senaõ comas 
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melhores intençoens; e, sem duvida, com as vistas de 
prevenir, em tanto quanto estava no poder daquelle que 
forneceo o artigo, que a influencia de um nome grande e 
illustre fizesse descer uma das conchas da balança de 
Themis. 

" Alguns Jornaes deste paiz, diz o Philantropist, af-
firmam que Sua Graça, o Duque de Wellington, dá 
grande importância á acçaõ, que poz contra o Edictor 
de uma das gazetas de Gante. Nós apenas podemos 
erer, que esta assersaõ seja exacta; visto que temos em 
nossa maõ uma carta escripta pelo Nobre Duque, era 
resposta a uma pergunta, que se lhe fez, tendente a 
obter a sua permissão, para publicar uma carta, que lhe 
dirigio Mr. Constantine, de Dinant, e que he relativa 
á espoliação do Museum de Paris. Sua Graça declara, 
naquella carta, a absoluta indifferença, que ha muito tem
po tinha, por tudo quanto delle se dissesse ou escrevesse ; 
e concede a permissão requerida. 

" Este traço he de um espirito naÕ ordinário; e mera
mente citando-o se sente aquella satisfacçao, que he o 
gozo de uma alma bem formada. O Philantropist con
tinua.— 

" Nesta Carta Mr. Constantine faz ao Duque os elogios, 
que elle bem merece, como General de um Exercito: 
porém o Author vitupéra inteiramente o seu comporta
mento a respeito da espoliação do Museum; e isto por 
argumentos, que indicam um espirito vigoroso e cultivado-
Os nossos. Leitores veraõ pelo nosso aviso, que a carta de 
Mr. Constantine está na imprensa em ambas as línguas, 
Franceza e Ingleza. 

" A maneira porque os authores do artigo se ex
pressam, faz honra, neste tempo, ao seu coração c sua 
cabeça. De facto a carta está ja annunciada, e ao mo-

Voi,. XIX. No. 112. p p 
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mento em que aqui chegar nos apressaremos a dar uma 
conta delia. 

Gante 7 de Septembro. 

A acçaõ que Sua Graça, o Duque de Wellington, in-
stituio contra Mr. De Busscher, foi decidida hontem." 
e annunciamos com uma espécie de orgulho, que a sen
tença, ainda que prevista por todas as pessoas sensatas, 
tem satisfeito todas as esperanças, e dado geral satis
facçao. Esta acçaõ, (em que, tomamos o prazer de 
crer, naõ consentira o Nobre Lord, que está collocado 
tam alto na escala da grandeza humana, senaõ em con
seqüência de suggestoens inconsideradas) tem parecido 
insignificante, e indigna da parte colossal, que Sua Graça 
representa no grande theatro do mundo. Quanto ao 
mais os nossos Leitores apreciarão melhor o mereci
mento da causa, pelos termos da sentença. No entanto 
até que possamos copiar a mesma sentença, nos aven
turaremos a dar uma recapitulaçaõ, pelo que nos lembrar 
de memória. 

(Omittimos o resto do artigo para dar a integra da 
sentença, como ja se tem publicado.) 

Sentença da Corte de Justiça na causa do Duque de 
Wellington contra Mr. Buscher. 

O Tribunal, considerando, que, no artigo do Jornal, 
que faz o objecto desta acçaõ, se naõ imputa ao Nobre 
Lord acto algum, que o possa expor a acçaõ criminal ou 
correccional; que também se naõ imputa a Sua Graça 
acto alfum, que possa expôllo ao desprezo ou ódio pu
blico ; que, outrosim, fallando de úm desejo, naõ se accusa 
a Sua Graça de ter procurado influir o Governo de França, 
para que continuasse Mr. Dubree no seu emprego de 
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Intendente da Martinica; e que se naÕ diz que Sua 
Graça tinha algum conhecimento de que Mr. Dubree 
houvesse prevaricado no exercício do dicto poder. 

Considerando outrosim, que, se Sua Graça tivesse ma
nifestado o dicto desejo, se deveria attribuir a poderosas 
recommendaçoens, representando Dubree em aspecto de 
todo differente do que se acha no artigo do Jornal, de que 
-se tracta; de manstra que, neste ponto de vista, e no 
sentido do artigo, se naõ pode concluir que Sua Graça 
houvesse commettido algum acto indigno de si mesmo 
ainda no caso de que elle tivesse manifestado tal dezejo ; 
porqne Mr. Dubree tivesse administrado mui bem a 
Colônia, a favor de um Governo Estrangeiro; e tanto 
mais, que pôde alguém administrar uma colônia, em favor 
de uma potência estrangeira, sem que dahi se siga ne
cessariamente, que a administre mal, ou atraiçoadamente, 
para com seu próprio Governo; visto que he cousa im
portante a todos os Governos terem as suas colônias ad
ministradas de maneira favorável aos estrangeiros, em 
ordem a attrahir eífectivamente para ali, e augmentar 
por todos os meios o commercio e prosperidade das dietas 
colônias; resulta daqui, como ja se disse, que o desejo» 
que o Nobre Lord podia ter manifestado, de ver a Mr. 
Dubree continuando em seu emprego, naõ devia nem 
podia expôllo ao despreso ou ódio do publico; e tanto 
menos, porque os grandes feitos e eminentes qualidades, 
tanto moraes como políticas e militares do Duque de 
Wellington, o põem além do alcance de qualquer sus
peita de haver tentado obrar de outra maneira, que naõ 
seja a de um homem de honra; e como he impossível 
que a sua brilhante reputação possa soffrer algum damno 
por folhetos, ainda que as suas expressoens sejam ambíguas 
ou equívocas, a este respeito. 

p p 2 
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Por estas razoens o Tribunal exonera o accusado das 
imputaçoens, de que se lhe faz cargo. 

E decidindo a petição do Author, 
A declara inadmissível. 
E outrosim, fazendo justiça á petição do Réo, para obter 

percas e damnos. 

Considerando, que a acçaõ, intentada por parte de Sua 
Graça, se naõ pôde olhar como de calumnia, porquanto 
meramente submette a uma corte de justiça o sen
tido de um artigo inserido em um jornal publico, 

Declara a dieta petição do Réo inadmissível. 
E , visto o artigo 194 do Código dos Processos Cri-

minaes, condemna o Author nas custas, tanto para com o 
publico, fixadas em dous florins e doze centecimos, como 
para o Reo, fixadas em um florin e cincoenta e sette, 
centecimos. 

Dada e pronunciada, em sessaõ publica, aos 6 de Sep-
tembro, de 1817. 

Presentes: Messrs. Vispoel, Presidente da sessaõ: Le-
begue, Camberlyn, e Parez; Juizes: e Smet, substituto 
do Procurador Geral d' EIRey. 

(Assignados) J. VISPOEL. 

L. LEÇEGUE. 

J. B. CAMBERLYN. 

H, PAREZ. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVES. 

Exéquias do Senhor infante de Pedro no Rio-de-
Janeiro. 

Havendo chegado de Portugal o magnífico túmulo, 
que EIRey Nosso Senhor mandara construir para de
posito dos restos preciosos do Seu Muito amado Sobrinho 
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e Genro o Sereníssimo Senhor D. Pedro Carlos de Bour
bon e Bragança, Infante de Hespanha, e Almirante Ge
neral da Marinha Portugueza; quiz o Mesmo Augusto 
Soberano dar um publico testemunho do seu amor, e 
piedade, ordenando que no dia 25 do corrente, o som 
fúnebre dos sinos, preludiasse as fúnebres demonstrações, 
que se preparavam no Templo. A'noite passou S. M., 
acompanhado do Príncipe Real, e do Senhor Infante D. 
Miguel, á Igreja do Convento dos Religiosos Menores 
Observantes, e mandou abrir o sepulcro do Sereníssimo 
Senhor Infante Almirante General, e reconhecer a iden
tidade do Corpo alli depositado, pelo Regedor e Chan-
celler da Casa da Supplicaçaõ (que havia servido de Se
cretario de Estado de S. A. no acto do deposito) em 
presença dos Grandes do Reyno. Feito o exame, e 
fechado o Caixaõ na fôrma costumada, o Excellentissimo 
o Reverendissimo Bispo Capellaõ Mór com seu Cabido, 
e acompanhado dos Religiosos do Convento, foram á Ca-
pella do Deposito, donde o Corpo foi levado á Igreja 
pelos Grandes do Reyno, seguindo o fereto S. M., e Seus 
Augustos Filhos; posto na Eça o Corpo, começaram as 
Matinas e Officio de Defuntos com os Responsorios do 
celebre Portugal, cantados pelos Músicos da Real Câmara 
e Capella, e regidos pelo mesmo insigne Compositor, es
tando S. M. presente até o fim. 

Concluídas as Matinas, e fechada a Igreja, ficaram ofi 
Gentis-Homens e Guardas-Roupas guardando o Corpo 
do Senhor Infante, assistindo a Guarda Real dos Archei-
ros; em toda a noite quatro Religiosos mudados de meia 
em meia hora entoavam em frente da Eça os Nocturnos 
do Officio de Defuntos. 

No dia seguinte pozeram-se em funeral as fortalezas, 
e navios de guerra surtos neste porto, com bandeiras a 
meio páo, e tiros de quarto em quarto de hora, e ás 7 
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horas postou-se no largo da Carioca um parque de 7 peças 
de artilheria, e na ladeira, que vai para o Convento, o Io. 
Regimento de Infanteria de linha. 

A's 10 horas e um quarto começou o Excellentissimo 
Bispo Diocesano a Missa, tendo por Assistente o Illus-
trissimo Monsenhor Deaõ, e estando também presentes 
os Gonegos da Real Capella ricamente paramentados, 
e os Capellaens e Cantores da mesma para as suas fun
ções respeetivas. S,M. e seus Augustos Filhos occupavam 
o lugar destinado. 

Este Templo estava ricamente revestido de fúnebres 
ornatos, e continha no centro o elegante mausoléo, a que 
estava sobreposta uma Coroa dourada. Assistiram, além 
dos Grandes do Reyno, Officiaes da Casa Real, Nobres, 
&c. muitas pessoas das classes mais distinclas. 

Enchia a Igreja o IUustre Concurso do dia precedente, e 
os Corpos da Marinha e Brigada, de uniforme rigoroso, e 
luto pezado. 

A Musica era do mesmo celebre Compositor, e regida 
por elle mesmo; e finda esta, subio ao Púlpito o Enviado 
do Reyno do Algarve, e em uma eloqüente Oração desa
fiou a saudade, e a dôr no coração dos ouvintes. 

Acabada a Oração fez o mesmo Chanceller o Acto de 
entrega ao R. P . Guardião do Convento, encarregado de 
uma das chaves do caixão, o qual foi lido pelo mesmo, 
que o fez, e assignaram os Grandes do Reyno cora o 
Guardião. Depois foi levado ao túmulo soberbo, e na 
occasiaõ do deposito salvou o parque de artilheria e deo 
as descargas o 1". Regimento de Infanteria de linha, pos
tado na ladeira, seguindo-se as salvas das fortolezas, e 

navios de guerra. 
O pomposo túmulo de mármore tem sobreposto o Busto 

do Sereníssimo Senhor Infante em mármore; dous Anjo5 
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sustentaõ uma Coroa dourada sobre sua cabeça; e nelle 

se lê o epitaphio seguinte : 

HIC. JACET 
D. D. 

PETRUS. CAROLUS. HISPANIARUM. INFANS. 
GABRIELIS. HISPANIARUM. ET MARLE. AN-
N-E. V1CTORLE. PORTUGALLE. INFANTIUM. 
FILIUS. MA RI/E T E R E S L E PRINCIPIS . J O -
ANNIS. P R O R E G E N T I S . P O R T U G A L L E . P R I N 
CIPIS. CARLOTJ2. Q U E . HISPANIARUM. IN
FANTIS. FILLE. CONJUX. NAVALIS. MILI-
TLE. IN. LUSITÂNIA. DUX. S U P R E M U S . 

OBIIT. VIL KALENDAS. JUNI I . ANNO. XXV. M-
TATIS. SU.E. MDCCCXII. 

Rio-de-Janeiro 17 de Maio. 

No Faustissimo Dia 13 do corrente, a uma hora da 
tarde o Ex. Pedro de Balk Poleff, Enviado Extraordi
nário e Ministro Plenipotenciario de Sua Majestade o 
Imperador de todas as Russias, teve a sua primeira Au
diência no seu novo caracter de Embaixador Extraordi
nário do mesmo Soberano, de quem nesta occasiaõ ap-
presentou as novas credenciaes, e fez a S . M. a seguinte. 

Falia. 

Senhor:—Offerecendo-vos da parte de Sua Magestade, 
o Imperador, Meu Augustissimo Amo, os seus mais sin
ceros parabéns sobre a feliz elevação de Vossa Majes
tade ao Throno de Seus Antepassados, he do meu dever 
enunciar votos, cuja expressão será um novo testemunho 
dos sentimentos de alta estima, e de amizade, que Sua 



296 Miscellanea. 

Majestade Imperial nunca deixou de manifestar pelos 
Destinos de Vossa Illustre Casa. 

" Oxalá, Senhor, que a nova era, que Vossa Majestade 
imprimio a Seus vastos domínios do Brazil, apague para 
sempre os vestígios de systemas de ora em diante incom
patíveis com a exigência das luzes sociaes, e com a rege
neração da ordem política na Europa. 

" Os princípios sábios e liberaes, que demanda o espi
rito verdadeiro do Christianismo, desenvolvidos pelas leys 
da moral política e administrativa, que naõ podem ser 
estranhos aos sentimentos de Vossa Majestade, saõ as 
únicas bases duráveis da prosperidade dos Impérios. 

" Em fim para um Throno de uma Casa taõ Illustre 
como a de Vossa Majestade, estabelecida no seio do novo 
Mundo, e no meio dos ricos benefícios de uma Natureza 
fecunda e majestosa, naõ pôde haver outra ambição mais 
do que a de ganhar um interesse Europeo, taõ permanente 
como solido. 

" Feliz neste momento do ser o Interprete de um 
Soberano taõ grande como magnânimo, ouso dirigir-me a 
vós, Senhor, appellidado Pay de Vossos Vassallos, lison-
geando-me de que pelo duplo titulo deAlliado Fiel do Meu 
Augustissimo Soberano, e de Assignante da Santa Al-
liança, seraõ completos os votos de um Monarca Pay 
da Pátria, que só deseja a felicidade de Vosso Reynado." 

S. M. respondeo a esta obsequiosa falia, expressando 
os sentimentos de especial amizade, que sempre teve 
por S. M. o Imperador de todas as Russias, e o singular 
apreço, que fazia desta Embaixada. 

Foram os introductores do Embaixador os Excellentissi
mos Marquez de Bellas, Capitão da Guarda Real, e Conde 
de Belmonte, Porteiro Mór. 

Finda a Audiência d'ElRey Nosso Senhor, a que assis
tiram o Sereníssimo Senhor Príncipe Real do Reyno-Unido 
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de Portugal, do Brazil, e dos Algarves, e o Sereníssimo 
Senhor Infante D. Miguel, foi o Embaixador appresen-
tado á Audiência de S. M. a Raynha Nossa Senhora, que 
estava acompanhada de S. A. R. a Princeza D. Maria 
Thereza, e das Senhoras Infantas, com o ceremonial 
do estylo e etiqueta da Corte, sendo introductores os mes
mos. 

REVOLUÇÃO DE PERNAMBUCO. 

Extracto da Gazeta do Rio de Janeiro de 14 de Maio 
1817. 

Temos demorado por longo tempo o communicar aos 
nossos leitores quanto nos constava dos desastrosos suc-
cessos, acerca da revolta de Pernambuco, naõ tanto pelo 
horror, que sentíamos em referir similhante aconteci
mento, ainda que bem desejaríamos naõ manchar com tal 
atrocidade as paginas da Historia Portugueza, tam dis-
tincta pelos testemunhos de amor, e respeito, que os vas
sallos desta naçaõ consagraram ao seu Soberano nas occa-
siões de maior apuro, e em distancias mui remotas; mas 
para naõ adiantar facto, ou circumstancia alguma, em 
cousa por sua natureza taõ odiosa, de que naõ tivéssemos 
completa informação; e porque demais estando conven
cidos, assim como todos, de que os habitantes de Pernam
buco naõ podiaõ ter-se alienado até o ponto de perderem 
os sentimentos de fidelidade, e obediência, que noutro 
tempo realçaram o seu caracter, naÕ acertávamos, como 
pôde verificar-se a escandalosa ingratidão, que acabavam 
de manifestar. As noticias mais individuaes, que ulti
mamente tem chegado, nos tiram desta incerteza, mos
trando que na funesta rebelliaõ de Pernambuco naõ teve 
parte a maioridade dos seus habitantes; e naõ nos arre-

VOL. XIX. No. 112. Q q 
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pendemos por isso de uma demora, que servio para con
firmar a persuaçaÕ em que estávamos, e que tínhamos 
tanto a peito: sabe-se já com toda a evidencia, que foi 
unicamente o resultado da trama de alguns malvados, que 
tomaram este expediente, para fugir á justa punição dos 
seus crimes.—Tinha o Governador e Capitão General 
passado ordem de prisaõ contra alguns delles, que desde 
muito tempo a esta parte procuravam excitar animosidades, 
e maquinar desordens : em execução desta ordem foi pre
so no dia 6 de Março ultimo Domingos José Martins, que 
era um dos principaes; e da prisaõ de outros, que eram 
Officiaes da guarniçaõ, se encarregaram os dous Chefes dos 
Regimentos de Infanteria e Artilheria, de que esta se 
compõem; infelizmenre porém tal espirito de insubordi
nação e indisciplina tinham os Officiaes culpados intro
duzido nestes dous corpos, que nenhum delles obedeceo 
á voz dos seus Chefes, e se pozeram em declarada insur
reição. O Brigadeiro Manoel Joaquim, Commandante 
do regimento de artilheria, foi cobardemente assassinado 
por um Capitão, a quem deo a voz de prezo; e animados 
com este exemplo os Soldados dispararam as suas espin
gardas sobre o Coronel Ajudante d'Ordens, Alexandre 
Thomaz, Official geralmente estimado, que o Governador 
mandara aos quartéis, para com o mencionado Brigadeiro 
acommodar o tumulto. Perpetrados estes assassiníosforam 
em tropel ás cadêas pôr em liberdade Domingos José 
Martins, e soltar todos os facinorosos, os quaes se lhes 
associaram, para as desordens subsequentes desse dia, em 
que perderam a vida alguns dezeseis indivíduos. O Go
vernador teve unicamente tempo de recolher-se com a 
sua diminuta guarda no forte do Brum, mas naõ havendo 
alli, nem mantimentos, nem meios de defeza, se vio obri
gado a embarcar-se no dia 9 de Março, em a sumaca, que 
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lhe subministraraõ os rebeldes, para trazello a este porto, 
onde chegou no dia 25. 

Os chefes principaes dos revoltosos, que saõ Domin
gos José Martins, o Padre Joaõ Ribeiro, o Advogado 
José Luiz de Mendonça, o Capitão de Artilheria José de 
Barros Lima, e o Coronel de Milícias Manoel Corrêa 
de Araújo, se ínstallaram em governo provisório no dia 7 
de Março, e repartiram pela Soldadesca uma parte do 
dinheiro, que acharam nos cofres públicos. 

Pouco depois da sumaca, em que vinha o Governa
dor, entrou outra mandada expressamente da Bahia, 
pelo Conde dos Arcos, e por estas duas embarcações 
vieram as primeiras noticias de taõ nefando dezar. S. 
M. El Rey Nosso Senhor apezar do abalo, que taõ sa-
crilego attentado faria no Seu Extremoso e Paternal 
Coração, sem sossobro, e com a maior presteza, deo logo 
providencias para obstar a que os malévolos naÕ conse
guissem por meio da força e da seducçaõ, induzir á desordem 
mais alguns infelizes, e mandou promptificar com a maior 
actividade os navios de guerra eforça armada, que deviam 
sugeitar os rebeldes. 

As provas de amor e vassallagem, que nesta occasiaõ S. 
M. tem recebido de todas as classes dos seus vassallos, os 
quaes á porfia offertaram as suas vidas e fazendas, haÕ de 
sem duvida ter diminuído a pungente magoa do Seu Regio 
Coração, e apagam de algum modo a feia nodoa, que taõ 
inesperado desacato pôz sobre a lealdade Portugueza. A 
Bahia, como Provincia mais próxima, foi a primeira em 
dar a conhecer os dignos sentimentos de seus honrados 
habitantes, cujos esforços e boa vontade, dirigidos pela 
discripçaõ, actividade, e zelo do Capitão General, Conde 
dos Arcos, facilitaram os meios, naõ só de obstar á pro
pagação da revolta para o sul de Pernambuco, mas para 
armar em guerra dous Navios da Praça, os quaes com um 

QQ 2 
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Brigue, que havia, foram fazer o bloqueio ao porto de 
Pernambuco; e ultimamente para por em campo uma 
Divisão de tropas destinada contra os insurgentes. As 
enérgicas medidas tomadas nesta Corte para preparar os 
Navios de guerra, ás quaes S. M. deo o maior impulso, 
dignando-se por algumas vezes ir Pessoalmente ver os 
trabalhos, conseguiram que no dia 2 de Abril sahisse a 
flotilha do bloqueio de Pernambuco, composta de uma 
Fragata, uma Escuna, e duas Corvetas, debaixo do com
mando do Chefe de Divisão Rodrigo Lobo. Logo se con
tinuou a providenciar sobre a organização, municiamento, 
e preparos das tropas, que tinham de operar contra as 
forças dos revoltosos, e no dia 4 de Maio sahio com um 
comboy, composto da náo Vasco da Gama, e de 10 Na
vios de transporte na sua conserva com 3.000 homens de 
Infanteria e Cavallaria, os quaes todos se offereceram para 
esta expedição, e com um parque de Artilheria. Esta 
tropa he commandada pelo Marechal de Campo Luiz do 
Rego Barreto, bem conhecido já pelos seus serviços no 
exercito de Portugal, e juncta com igual numero de tropas, 
que se lhe ha de reunir do Governo da Bahia, he mais do 
que sufficiente para o fim, a que se destina, o qual se 
espera obter com toda a certeza, e dentro de breve 
tempo. 

Iremos dando em outras folhas a lista das subscripções 
voluntárias, que nesta crise offereceram os habitantes desta 
Corte, para que possa fazer-se alguma idéa dos bons sen
timentos, que os animam, ainda que naõ pôde manifes
tar o enthusiasmo, com que todos adoram a Augusta 
Pessoa de seu Amado Soberano, e o profundo pezar, 
que experimentam, em razaõ de um acontecimento, em 
que vem pela primeira vez compromettido o nome da sua 
naçaõ. 
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Bahia 3 de Junho. 

Sabbado de manhaã (30 de Maio) acabou de chegar 
a este porto a Esquadra do Rio de Janeiro, a qual prin
cipiou a entrar perto da noite do dia antecedente. O 
Excellentissimo Governador e CapitaÕ General de Per 
nambuco saltou logo em terra com um grande numero de 
Officiaes; e entre elles alguns Fidalgos Titulares. A 
gente desta Cidade mostrou a maior complacência no r e 
cebimento desta illustre, e luzidissima tropa. Trouxe um 
mez de viagem. (G. da Bahia.) 

PORTUGAL. 

Ordem do dia, do Exercito em Lisboa. 

Quartel General, Pateo do Saldanha. 

13 de Augusto, 1817. 

Olllmo. Exm-*. Senhor Marechal General, Marquez de 
Campo Maior, sente muito ter de advertir aos Senhores 
Com mandantes dos Corpos, e outras authoridades do Exer 
cito, que a direcçaô incompetente, que dám ás represen-
taçoens, officios, e requirimentos, que pertencendo pela 
sua natureza a uma Repartição do seu Estado Maior saõ 
remittidos a outra, causa uma grande confusão, e faz per
der muito tempo nas remessas para aquellas a que com
petem. 

Naõ pôde S. Ex a . deixar de notar a pouca attençaõ, que 
se dá ás ordens do Exercito ; pois havendo determinado 
na ordem do dia 26 de Maio, 1809, qye a dieta direcçaô se 
fizesse segundo a natureza dos seus objectos ás referidas 
Repartiçoens, ainda se vê obrigado a lembrar a execução 
de uma ordem, que publicada uma vez naõ deveria es
quecer mais ; e para que finalize similhante irregularidade 
nas mencionadas direcçoens, manda S. Ex a . declarar, que 
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á Repartição do Senhor Ajudante General pertence 
tudo, que he relativo á disciplina do Exercito, em todos os 
seus ramos, á sua organização, ao recrutamento, &c.: á 
do Senhor Quartel-Mestre General tudo, que he relativo 
ao equipamento das tropas, municiamento, aquartelamen-
tos, fardamentos; &c. e á do Senhor Secretario Militar 
tudo, que he relativo á contabilidade, graças, habilitaçoens 
para cadetes, representaçoens sobre cousas ou pessoas 
civis; e em fim tudo, que naõ pertence ás duas outras. 

No impedimento do Ajudante General. 

O Tenente Coronel Deputado, D E CHABY. 

HESPANHA. 

Madrid 26 de Julho. 

A 25 do corrente apresentou á Raynha nossa Senhora o 
Senhor Balio Tatischeff, Senador e Ministro Plenipotenci
ario da Rússia nesta Corte, as Insígnias da Gram-Cruz da 
Ordem de Sancta Catharina, que a Imperatriz Mãy dirigio 
a S. M. acompanhadas de uma expressiva carta, concebida 
nestes termos: 
" Senhora minha Irmaã:....A estimação e amizade sincera 

que S. M. El Rey vosso Esposo tem inspirado ao Impera
dor meu muito amado Filbo, me tinha ha muito penhorado 
a tomar o mais vivo interesse pela felicidade de um Sobera-
ne que exclusivamente se occupa em procurar a dos seus 
vassallos. 

cc Causou-me por tanto verdadeira satisfacçao a noticia do 
feliz laço, que, unindo a vossa sorte, assegura uma prosperi
dade permanente á Augusta Casa,que V. M. tem enrique
cido com suas virtudes. O Imperador, com o intuito de 
lhes render homenagem, me ha manifestado o seu desejo 
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de que V. M. tivesse a Gram-Cruz da Ordem de Sancta 
Catharina, e Eu para este fim e com o maior prazer dirijo a 
a V. M. as suas Insígnias, esperando as haja de acceitar. 

" Muito me lisonjêa poder aproveitar uma occasiaõ taõ 
opportuna como esta para vos expressar, Senhora, minha 
Irmaã,os meus efficazes votos pela ventura de V.M. Estes 
saõ os de uma Mãy afortunada pelas felicidades que o Ceo 
tem derramado sobre o seu querido Filho, e que deseja 
vivamente que V. M. disfructe iguaes delicias, pois que a 
sua actual situação lhe proporciona o podeUas esperar. 

"Peçoa V. M. que receba ao mesmo tempo os teste
munhos do apreço e da consideração mais distincta, com a 
qual sou,—Senhora, minha Irmaã, de V. M. boa Irmaã— 
Maria—Petersburgo 13 de Maio de 1817." 

A Raynha nossa Senhora, mostrando a sua gratidão, e a 
alta estima que dellas fazia, recebeo as Insígnias, que 
consistem em uma Banda com a competente Cruz da Or
dem, e uma rica placa guarnecida de brilhantes. 

COLÔNIAS HESPANHOLAS. 

Noticias da guerra, nas Colônias de Hespanha, pu
blicadas pelo Governo Hespanhol. 

Madrid 23 de Julho. 

O Tenente General D. Paulo Morilho, General em 
Chefe do Exercito expedicionário, existente na Costa 
firme, participou ao Senhor Secretario d'Estado e do 
Despacho da Guerra a brilhante marcha, que fez com 
parte do mesmo Exercito desde o Reyno de Santa Fé 
ás Províncias de Venezuela, dizendo entre outras cousas, 
com data do Io de Abril deste anno, do seu Quartel 
General de Maracay nas dietas Províncias de Venezuela^ 
o seguinte. 
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" Excellentissimo Senhor: Nos meus officios anteri
ores participei a V, Exc». as razões que me detinham 
em Santa Fé, e a impossibilidade de marchar a Venezuela, 
por causa das inundaçoens, a pezar de que naõ igno
rava a força que ia reunindo o inimigo, disciplinada e 
conduzida por Officiaes de todas as Nações, e a dimi
nuição das de S. M. Avisei também que o Exercito 
inimigo chamado do Oriente da nova Granada tinha 
penetrado em Varinas, e batido completamente o seu 
Governador o Coronel Lopes. Nos princípios de De
zembro desceo uma columna do Exercito do Rey a 
cordilheira até ás campinas de Casanare, e foi batendo 
de frente o inimigo, e envolvendo-o ao mesmo tempo 
que o Coronel Calçada executava igual movimento 
desde Cuenta, a cahir sobre o flanco inimigo, ou sobre 
a retaguarda, chegando a Varinas ao mesmo tempo 
que as outras tropas conseguiam chegar a Guasdalito 
commandadas pelo Brigadeiro Ia Torre. O inimigo 
passou o Apure carregado de todos os despojos de 
Varinas, destruindo-a inteiramente, dexiando-me um 
vasto deserto, e levando comsigo todos os habitantes, uns 
à força, outros por vontade, mas armando todos os ho
mens capazes da se armarem. Eu conriderava Varinas 
como o sitio em que o Exercito se restabeleceria de tam 
longa marcha, e donde partiria com todo o necessário a 
fim de correr aqueUes immensos desertos, porém tudo se 
frustrou, e suas tropas, tam costumadas ás fadigas militares, 
he bem positivo que nem um houvera chegado a este 
povo donde escrevo. 

O Caudilho rebelde Paez poz sitio a S. Fernando de 
Apure logo que bateo a Lopes e fortemente o apertava ; 
mas sabendo da evacuação de Margarita, da presença 
de Bolivar em Barcelona, da de Marinho sobre Cumana, 
que o vil Arismendi se dispunha a passar ao Continente 
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e que a Guayana estava atacada por Piar, mas que o E x 
ercito do Rey, debaixo do meu commando, ia sobre 
elle, teve a ousadia de intimar e ameaçar o valente 
Coronel o Cacique D. Joaõ de los Reyes Vargas, que a 
defendia, e que lhe respondeo como merecia. Chegou 
este Exercito ao Apure, e o inimigo teve de levantar o 
sitio, e de se dispor a fugir ou pelejar. As minhas 
tropas, fatigadas com a longa marcha que traziam, e que 
em vez de sitio onde descançar encontraram immenso de
serto, sem viveres nem auxilio de qualidade alguma, 
moveram-se novamente, dirigindo-se pelo pafz doentio? 
que forma a faxa que ha entre os rios Apure e Arauca; e 
como era de esperar adoeceram muitos, naõ havendo 
meios de os passar ao outro lado do rio, razaõ porque 
pereceram bastantes na marcha. A Cavallaria, que 
tinha passado tam incriveis asperezas desde a Capital da 
Nova Granada, apenas se podia mover com uns caval
los, que no muito que tinhao andado naõ tiveram mais ali
mento que a palha da Sábana (campo aberto, a que daõ 
aqui este nome), naõ podendo reparar-se esta falta por
que o inimigo destruio o paiz e rebanhou todos os cavallos. 
Naõ obstante todas estas desvantagens, foram os inimigos 
batidos todos os dias, e envolvidos, até que a 27 de Janeiro 
reunidos em numero de 2.500 cavallos, e commandados 
por Paez e Donato Perez, esperaram a vanguarda ás or
dens do Brigadeiro D. Miguel de Ia Torre, com o qual se 
bateram na Sábana de Macubitas com o encarniçamento 
que em seu officio refere o dicto Brigadeiro ; porém naõ 
foi o inimigo de todo destruído por falta de cavallaria, 
< oi locando-se Ia Torre no passo dei Frio, á direita do 
Apure, a fim de dar algum descanço á tropa, e reparar os 
cavallos. A'primeira noticia que tive da presença do 
inimigo marchei a encorporar-me com a vanguarda, da 
qual distava seis legoas: consegui-o a 28, fiz ajunctar 
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cavallos, organizei o melhor que pude acavaUaria do paiz, 
e puz-me em acçaõ de destruir Paez, o qual, apezar de 
que naõ tardei mais de quatro dias, em vaõ o busquei, 
nunca quiz novo choque. Segui por Banco-largo e 
Apurito até á Ilha de Achaguas, colhendo alguns desta*» 
camentos inimigos, e continuaudo por aquelle deserto 
cheguei a S. Fernando de Apure a 13 de Fevereiro on
de encontrei as tropas que commanda o interino Go
vernador da Provincia de Varinas Brigadeiro D. Ramon 
Corrêa, e as do Tenente Coronel D. Salvador Gorrin, 
que se tinham gloriosameute batido com os corpos que 
attacáram aquelle ponto fortificado, cuja defeza sustenta
ram com o maior enthusiasmo e valentia. Os bandos 
renuidos de Paez com mais da 800 mulheres, e uma 
emigração immensa, viram-se desde entaÕ reduzidas a 
viver nas Sâbanas sem recursos nem communicaçaõ 
alguma, em uma terra que nada offerece mais que 
carne, a qual, sem sal, era o único alimento, o que os 
diminuio consideravelmente tanto pelas enfermidades 
como pela deserção. 

" Reduzio-se entaõ o meu plano a defender a margem 
esquerda do Apure, a fim de que aos obstinados e mãos 
vassallos d' El Rey os quebrante a sua má situação, 
até ter boa e numerosa cavallaria que corra aquellas 
ardentes e vasias campinas. Fiz sair com mil trabalhos 
tuna numerosa e bem arranjada divisão ás ordens do Bri
gadeiro D. Miguel de Ia Torre, para expulsar de Ia 
Guayana o rebelde Piar, que a tinha estreitamente siti
ada, apoderando-se das Missões de Caroin, donde os sitia
dos se pro viam de viveres; e naõ foi sem grande traba
lho, e vencendo incríveis obstáculos, que tive a satis
facçao de ver marchar a 9 de Março uma expedição como 
jamais ha navegado neste rio taõ numerosa nem taõ bem 
preparada, em mui pequenas embarcações, que por falta 
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dellas foi precise construir. Na mesma noite puz-mc em 
marcha para a Villa de Calabozo, e continuei ate este 
povo, situado nos abundosos valles de Asagua, e logo que 
as tropas tenham descançado um pouço,continuarei á frente 
dellas, appezar da minha quebrantada saúde, a emprehen-
der as operações sobre Barlavento ; ficando V. Exc». se
guro de que tudo superarei, e naõ ficara fadiga nem perigo 
que naõ arroste para salvar estes paizes, e sujeitallos de 
novo á dominação do nosso amado Soberano, por quem, 
como sempre, estou disposto a sacrificar a minha existência. 

" Na Provincia de Narinas deixo sufficientes tropas ás 
ordens do Brigadeiro D. Ramon Corrêa, e ao Coronel D. 
Sebastião de Ia Calzada em S. Fernando, para cubrirem 
c defenderem as margens do Apure, e hostilizarem quanto 
poderem o inimigo, como succede com as freqüentes 
incursões, que fazem por toda a magrem direita daquelle 
rio, onde apanham gados e cavallos, e sorprendem os des
tacamentos do inimigo. Nestas divisões se estaõ orga-
nisando os bons Regimentos de Cavallaria, os quaes 
dentro de mui pouco se poraÕ em estado de obrar oflen-
sivamente contra os rebeldes, segundo as ordens que 
para isso tenho dado ; ficando encarregado de dar impul
so a todas estas operações o Marechal de Campo D. 
Salvador Moxó, pois sendo as distancias immensas, naõ 
he possível decidir opportunamente nas differentes cir
cumstancias, que se podem apresentar. Estas tropas 
obrarão combinadas com os Esquadrões de Dragões, que 
às ordens do Tenente Coronel D. Julaiõ Bayer deixei, 
em Chire ao pé da Cordilheira com destino de socorrer 
os Campos de S. Martin e Casanare, e vigiar as mar-
do Meta abrindo a communicaçaõ com a terceira Divi-
saõ ás ordens do Brigadeiro Samano, que se acha no Rey
no, e pondo expedita a correspondência nas vastas pla-
planicies que mediam desde Casanare até o Arauca e o 
Apure. 2 R 2 
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" Tenho feito a V. Exca . esta longa narração para 
que tenha idéa da minha marcha desde o Novo Reyno de 
Granada, com a multidão de successos que a cada passo 
me tem apresentado novos obstáculos e situações as mais 
difficeis de superar; esperando se digne V. Exca- elevar 
e pór na presença de S. M. o mérito singular e heróico, 
a constante firmeza e soffrimento, e o valor dos dignos 
Chefes, Officiaes, e tropas, que me tem acompanhado em 
uma campanha de que naõ ha exemplo, atravessando 
por mais de 300 léguas de um paiz quasi desconhecido, 
exhausto e deserto. Sempre com a serenidade de ani
mo, que caracterisa os Hespanhoes, tem padecido os males 
de uma praga immensa de mosquitos e carrapalos, e de 
milhões de insectos inimigos do homem, que parece a 
Providencia poz naquellas apartadas regiões, que jamais 
podem ser habitadas. A passagem de tantos rios nave
gáveis, sem canoas capazes, dos profundos canaes e valles 
pantanosos, tem posto á mais dura prova os nossos va
lentes e infatigaveis soldados. A fome, a disenteria, e as 
febres exerceram seu cruel império naqueles desertos* 
e terminaram muitos Officiaes e Soldados a sua carreira. 
Batêram-se, ao mesmo temgo, em diversos pontos com os 
traidores, sempre com bom êxito; e os vieram perseguin
do desde Ehire até S. Fernando ; de modo que naõ ha 
gênero de trabalho em que naõ se tenham exercitado.— 
Naõ faço recommendaçaõ de nenhum em particular, por
que a todos tem cabido a mesma gloria, e todos se tem 
feito credores da admiração geral, e da consideração de 
V. Exc*». Por isso rogo a V. Exca. encarecidamente que 
haia por bem elevar aos degráos do Throno o relevante 
mérito dos yalorosos deste Exercito, e pedir a favor delles 
as graças, que a piedade de S. M. se dignar conferir-lhes 
Deos guarde a V. Exca . muitos annos. Quartel Gene
ral de Maracay I o de Abril de 1817. Excellentissimo 
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Senhor—-Paulo Morilho.—Excellentissimo Senhor Secre
tario d'Estado e do despacho da Guerra." 

Madrid 23 de Julho. 

O General D. Paulo Morilho, depois do officio do I o . de 
Abril, dirigio, com data de l i e 19 do mesmo mez os 
seguintes, ao Ministro Secretario d'Estado dos Negócios da 
Guerra, do seu Quartel General de Maracay e Valencia: 

Io . "Excellentissimo Senhor: O Coronel D. Joaõ de 
Aldama, Commandante da primeira divisão deste Exercito, 
que opera na Provincia de Barcelona, me diz em officio 
que me dirige ás 5 da tarde do dia 7 do corrente, o seguinte: 
Excellentissimo Senhor: Tenho a satisfacçao de annunciar 
a V. Exca. que esta tarde oecupei por assalto a Casaforte 
que os inimigos guarneciam em numero de 700. Apres
so-me em dar a V. Exc«. parte desta ditosa jornada, sem 
que ainda o possa illustrar sobre a perda que nella experi
mentei. O Exercito d'El Rey combateo de um modo 
heróico, e os inimigos pagaram bem caro a sua sonhada 
independência. A' manhaã terei a honra de apresentar a 
V. Exc. esta vantajosa acçaõ tal qual foi* O que participo 
a V. Exc. para seu conhecimento e noticia de S. M. entre 
tanto que naÕ remetto as particularidades." 

2o. "Excellentissimo Senhor: Na carta de 11 do cor
rente, n°. 130, tive a honra de participar a V. Exc. o ter-se 
tomado por assalto, no dia 7 á tarde, a casa fortificada em 
que se achavam defendidos os rebeldes existentes em Bar
celona, segundo me communicouo Coronel D. Joaõ de 
Aldama, Commandante da primeira divisão; offerecendo 
dar a V. Exc. conta circumstanciada da acçaõ, logo que 
soubesse as suas particularidades. Hojechegárm à minha 
maõ os officios circumstanciados de que saõ copias litteraes 
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os adjuntos, e que dirijo a V. Exc- para seu devido conhe
cimento e noticia de S. M ; proporcionando-se-me com 
este motivo a satisfactoria occasiaõ de apresentar ao Sobe
rano um novo testemunho do valor, perícia, e heroísmo 
que caracteriza as dignas tropas, que tenho a honra de 
eotnmandar. Naõ posso deixar ao mesmo tempo de re-
commendar a V. Exc. o benemérito e valoroso Coronel 
Aldama, que tem grangeado na divisão o justo apreço, que 
merece a sua hizarria e os seus conhecimentos militares • 
pedindo a V. Exc. se digne reclamar da piedade d'El Rey 
o posto de Brigadeiro a favor deste Chefe, que tem dous 
annos mais de antigüidade na sua classe, que todos os 
Brigadeiros, que foram promovidos por motivo da tomada de 
Carthagena." 

(Segue-se o extenso e circumstanciado officio do Coro
nel Aldama, e o mappa da sua perda na tomada do forte de 
Barcelona, que foi de 23 mortos, 69 feridos, e 4 contusos; 
e um resumo do que se tomou aos insurgenres, a saber 22 
peças de artilheria, 918 espingardas, munições, e outros 
effeitos, etc.) 

Capitulação da Ilha de Amélia. 
O Brigaddiro-General Mc. Gregor Commandante em 

Chefe de todas as forças,tanto navaes como militares,destina-
das a effectuar a independência das Floridas, devidamen
te authorizado pelas authoridades constituídas das repu
blicas de México, Buenos-Ayres, Nova-Granada e Vene
zuela, offerece a D. Francisco Morales, capitão do Re
gimento de Caba, e Commandante Civil e Militar da Ilha 
de Amélia os seguintes termos:— 

1. O Commandante Civil e Militar, D. Francisco de 

Morales, renderá immediatamente a guarniçaõ da Ilha, 

com todas as armas e muniçoens de guerra, pertencen

tes a El Rey de Hespanha. 
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2. Todos os officiaes e tropas da guarniçaõ se renderão 
corno prisioneiros de guerra, e seraõ mandados para S. 
Agustin, ou para Havanna, com a sua bagagem particu
lar, a qual será respeitada. 

3. As vidas e propriedade de todas as pessoas par
ticulares, amigos ou inimigos do systema da Independên
cia seraõ sagrados e invioláveis ; e aquellas que naõ qui-
zerem unir-se ás bandeiras da Independência, teraõ seis 
mezes de prazo para vender, ou dispor de outra maneira 
de sua propriedade. 

4. O General offerece também aos habitantes de 
Amélia, sejam amigos ou inimigos que se tem ausentado, 
por causa das presentes circumstancias, o privilegio de 
voltar para suas casas, e gozar do beneficio do 3 o artigo 
da capitulação, e se daraõ livremente passaportes, a todos 
o que desejarem retirar-se. 

Os artigos precedentes foram concordados, entro o 
Commandante D. Francisco de Morales e o Secretario 
do General Mc Gregor. 

Fernandina, 29 de Junho de 1817. 

FRANCISCO MORALES. 

JOZE DE YRIBARREN. 

Certificado. BERNARDO SEGIN. 

Approvado. GREGORIO MACGREGOR. 

Proclamaçaõ do General M' Gregor. 
Gregorio M' Gregor General de Brigada dos Exércitos 

das Províncias Unidas de Nova Granada e Venezuela, e 
General em Chefe do Exercito destinado contra as Flo
ridas, devidamente commissionado pelo Supremo Gover
no de México e America Meredioaal, &o. 
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Habitantes dos Districtos Septentrionae3 e Ocidentaess 
da Florida oriental!—A evacuação do Forte San Nicolas 
pelas tropas Hespanholas, aos 4 deste mez, pôz o terri
tório adjacente debaixo da administração e protecçaõ do 
Governo Independente. Naõ perco tempo em assegu
rar-vos do gozo de vossa liberdade civil, conservação 
de vossos direitos, e protecçaõ de vossa propriedade. 
Euextenderei a todos os pacíficos cidadãos, que vivem 
nos lugares adjacentes aos rios de Santa Maria e S. 
Joaõ, nas ilhas e paiz intermediário, todas as vantagens 
que se podem tirar dos artigos 3o e 4° da capitulação de 
29 de Junho ao tempo do rendimeeto desta praça, isto 
he plena protecçaõ de suas vidas e propriedades. 

Naõ seja o temor da pilagem e do saque que leve á op-
posiçaõ ou desconfiança os bem dispostos habitantes da 
Florida: outros e mais gloriosos motivos impéllem os que 
pelejam na causa da liberdade. 

Continuai a mostrar as vossas disposiçoens amigáveis, 
permanecei quietos em vossas casas, no exercicio de 
vossos empregos domésticos, e tal comportamento segurará 
o seu prêmio: naõ vos unais aos renques de vossos inimi
gos, nem os ajudeis contra nós, do contrario sereis tracta
dos com o espirito de hostilidade, e as vossas pessoas e 
propriedade deverão participar de sua sorte. Descançai 
nas seguranças da candura e verdade; naõ nos obrigueis 
a oppor-nos como inimigos aquelles que desejamos abra
çar como irmaõs. 

Quartel-general de Fernandina, 12 de Julho 1817. 

GREGORIO M'GREGOR. 

Jn. de Yribarren; Sec 
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Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO*DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Revolução de Pernambuco. 

Adiante achará o Leitor uma carta, em que o nosso 
Conrespondente nos dá as suas informaçoens, sobre a Revolução 
de Pernambuco; e ajuncta uma listados prezos, por occasiaõ da-
quelle attendado. A p. 297 damos também as noticias, que se 
publicaram no Brazil a este respeito; e que, supposto sejam de 
data antiga, com tudo saõ importantes, em tanto quanto servem 
de monumentosá historiado Brazil. 

As gazetas de Londres publicaram, neste mez, noticias de 
outra revolução na Paraiba, aonde um uavio estrangeiro tinha 
dasembarcado três mil armamentos, que vendera aos Insurgentes, 
a dinheiro de contado. Nós naõ damos o menor credito a tal 
rumor por duas razoens: Ia. porque temos cartas de Pernambuco 
de data tam moderna, como as que citam as taes gazetas; e naõ 
nos dizem uma só palavra sobre a tal revolução da Paraiba.— 
2a- porque, depois do fatal e recente exemplo de Pernambuco» 
naõ he natural, que outras províncias se attrevessem a igual ten-
tanliva* e muito menos a Paraiba, que por sua insignificancia, 
limitada população e pequenos recursos, naõ podia ter a menor 
esperança de fazer alguma resistência eflèctiva ás forças, que 
El Rey tem mandado para Pernambuco. 

Quanto ao que se tem practicado naquella cidade, depois da 
sugeiçaõ dos rebeldes, referimos o nosso Leitor á carta de nosso 
Conrespondente, adiante copiada. Naõ concordamos em 
muita parte, nas ideas do escriptor daquella carta, e com tudo 
nos he mui desagradável vêr a extensa lista dos prezos; por
que quantas mais pessoas lõrem prezas, por causa daquella 
rebelião, tanto mais se inculca ao publico a sua importância, 
o que he decididamente contrario aos interesses do Governo. 

Nos extractos, que dêmos acima, na parte de Literatura, fi
tados da obra de Mr. De Pi*adt, verá o Leitor, que esta nossa. 
opinião se confirma pelos factos. Porquanto, se o ruido, que fez 
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na Europa a revolução de Pernambuco, induzto aquelle e 
outros escriptores a exaggerar as difficuldades, em que se acha 
o Governo de S. M. Fidelissima, convinha aquelle Governo o 
naõ aiigmentar a lista dos prezos, pelo crime da rebelião, até com 
soldados razos, para naõ dar occasiaõ a que o mundo suppo-
nha, que a rebelliaõ tem mais forças doque actualmente existem. 
Nisto, devemos outra vez repetir a nossa opinião, de que o es
pirito de rebelliaõ, no Brazil, está mui longe de ter a extensão, 
que actualmente suppomos no descontentamento daquelles po. 
vos. Ora o descontenamento naõ se acalma pelos mesmos meios 
por que se destroe a rebelliaõ. 

Naõ ha duvida, que tanto no Rio-de-Janeiro como em Lis
boa, se mostrou assas energia, em apromptar forças paia 
siipprimir a rebelliaõ, e na verdade se fez mais do que a maior 
parte da gente esperava; mas nem por isso convém que o Go
verno confie a quietaçaõ do paiz, somente ás medidas de força 
physiea : o poder moral, isto he a confiança do povo no seu Go
verno, e boa vontade em obedecer, deduzida da convicção 
interha de que tal obediência he necessária á tranqüilidade 
publica e á prosperidade da naçaõ, devem Ser os mais firmes 
apoios de todo o Governo regular. 

Isto he tanto mais verdadeiro neste mesmo caso, porque a 
noticia, que demos no nosso N°. passado, sobre o descontenta
mento das tropas em Portugal destinadas a embarcar para o 
Brazil, se acha provado; porque foi necessário adoptar provi
dencias publicas e efficazes, a fim de prevenir a desersaõ; o que 
se vé, pela seguinte. 

Portaria dos Governadores de Portugal. 

" Sendo presente a El Rey nosso Senhor a Consulta do Con

selho do Guerra datada de 25 de Julho próximo passado, sobre o 

castigo, que deverão ter os desertores dos Corpo9,qu>e forem man

dados a alguma expedição para fóra dos Reynos de Portugal 

e Algarves, Sua Majestade, tomando em consideração o parecer 

do mesmo Conselho de Guerra, ha por bem determinar, que, 
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desde que esta se publicar, todas as deserçoens, que se commet-
torem dahi .em diante, sejam consideradas e punidas como em 
tempo de guerra, na forma do artigo 14 dos artigos de guerra 
do Regulamento de Infanteira, O mesmo Conselho de Guerra 
o tenha assim intendido e faça executar. Palácio do Gover
no, em 5 de Agosto de 1817." 

" Com as rubricas dos Governadores do Reyno." 
Esta portaria naõ precisa commehtos, para dar a conhecer a 

tendência para desersaô, manifestada por aquellas tropas; e pro
va o que dahi deduzimos, para a nossa proposição, de que o 
Governo naõ deve unicamente confiar-se na força phisica para 
ter os seus subditos em sugeiçaõ-

Por outra parte o empréstimo de quatro milhoens, que o 
Governo de Portugal pedio aos negociantes, para esqui par a 
expedição para o Brazil, estará tam atrazado nos fins de Agos
to, que somente haviam entrado no Erário de Lisboa, por coa-
ta diste empréstimo pouco mais de 230 contos, o que dista 
bastante dos quatro milhoens. A causa deste retardamento, cer
tamente uaõ he a falta de lealdade no povo; porque o contra
rio se manifestou bem claramente, quando chegou a Lisboa a 
nofieia da rebelliaõ em Pernambuco; mas o motivo desta falta 
«e achará nas circumstancias, queexplicamos no nosso No. passado, 
e que por isso naõ he necessário que o repitamos aqui. 

Commercio de Escravatura. 

Achamos no Investigador do mez passado, uma noticia, com 
o tom de official: a qual, por mais de um respeito julgamos, 
que devíamos copiar no nos*o periódico; visto que aquelle Jor
nal, instituído "pelo Conde de Funchal, debaixo das vistas 
da Embaixada Portugueza em Londres, tem por isso razoens 
para ser o orgam de communicaçoens authenticas, e de exprimir 
as ideas dos que empregam seus Redactores. 

O artigo, a que alludimos, he o seguinte. 

" Commercio de Escrav-tura. Estamos aulhorizados para 
2 s 2 
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anmmciar aos proprietários dos Navios Portuguezes emprega
dos no commercio de escravatura, e aprezados pelos cruzadores 
Bntannicos atê o Iode Junho de 1814, que se tem fixado os 
prazos para o pagamento das 300,000 libras esterlinas, que, para 
indemnizállos, foram concedidas pelo Governo Britannico, na 
Convenção de2 l de Janeiro, de 1815, A saber:—150,000 libras 
seraõ pagas, ao mais tardar, até os fins de Maio,' 1818; e as 
restantes 150,000 libras, com os juros conrespondente» a toda a 
somma, desde a ratificação da sobredicta convenção de 21 de 
Janeiro, até os fins de Agosto do mesmo anno de 1818. 

" Igualmente podemos annunciar, que em Londres se formara 
uma CommissaÕ mixta, composta de numero igual de individ 
das duas naçoens, Portugueza e Britannica. para receber e liquidar 
as reclamaçoens dos donos dos navios aprezados, desde aja citada 
epocha do Io. de Juitho de 1814, e determinar as indemnidades a 
que tiverem direito." 

Era de esperar, que mandando-se sair de Londres o Conde 
de Funchal, de atordoada memória, teria acabado o systema de 
fazer junetas de administração em Inglaterra, para dirigir os 
negócios de Portuguezes. Mas, segundo esta noticia authen-
tica, parece que continua a produzir seus máos effeitos a perni
ciosa influencia dos máos exemplos. 

Para que a somma de dinheiro, paga pelo Governo Inglez, 
para indemnizaçaõ das tomadias irregulares de seus corsários, em 
embarcaçoens Portuguezas empregadas no commercio da escra
vatura, fosse distribuída pelos proprietários, que soffrêram as 
perdas; naõ éra preciso que se formasse para isso uma com
missaÕ em Inglaterra: porque os proprietários dos navios po
diam legalizar as suas pertençoens ante a Juncta do Commer
cio de Lisboa ou do Rio-de-Janeiro, 

Menos necessário, e até mui prejudicial e injusto he, que a 
tal commissaÕ, assim erigida na Inglaterra, seja composta 
em parte de individuos Britannicos, porque o salário ou paga 
destes deve sair ou do Erário d' El Rey de Portugal, ou das 
partes que fizerem suas reclamaçoens; e naõ lia razaõ algum**» 
para que tal dinheiro seja assim dispendido em paizes estrangeiros. 
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Dissemos que este arrnnjamento éra injusto; porque o con
sideramos contrario ao tractado, em que se estipulou, que e 
Governo Inglez pagasse esta indemnizaçaõ. 

0 tractado foi assignado em Vienna, aos 21 de Janeiro de 
1815 (Veja-se o Corr. Braz. Vol. XV. p. 571 ) ; e no artigo 
2o diz assim, 

" Que a referida somma se considerará como pagamento 
total de todas as pertençoens provenientes das captureis feitas 
antes do primeiro de Junho de 1814; renunciando S. M. Bri-
tannica a entrevir por modo algum na disposição deste 
dinheiro." 

Se S. M- Biitannica, por este artigo renuncia a entrevir 
por modo algum na disposição deste dinheiro, he claro que 
só a S, M. Fidelissima 'pertence a sua distribuição, satisfazendo 
a cada parte lezada, a somma que lhe competir, segunde as 
perdas, que tiver soífrido. Portanto naõ vemos, que o Governo 
Inglez pudesse ter a menor pretençaõ para nomear subditos 
seus, que entrassem nesta commissaÕ. E se quem he de no
mear esses commissarios Inglezes, he EIRey de Portugal, naõ 
podemos comprehender a razaõ porque elle haja de nomear 
estrangeiros, para administrar justiça a seus subditos. 

Os inconvenientes e as desordens, que se seguiram das Com-
missoens, inventadas pelo Conde de Funchal, em Londres, para 
dispor de propriedades Portuguezas, deveria servir de escar
mento para que taes actos se naõ tornassem a repetir, mas infe
lizmente vemos, que o exemplo se continua a seguir, e até con
tra a expressa estipulaçaõ dos tractados. 

Os documentos e provas, com que, os indivíduos lezados por 
aquelles aprezamentos illegaes devem justificar as suas perten-
çoçns, devem existir principalmente no Brazil: e por tanto ali 
se devia ouvir e decidir o direito dos reclamantes. Obrigar 
pois aos lesados a vir requererá Inglaterra he sugeitállos a des. 
pczas desnecessárias de viagens, e delongas consideráveis, no 
caso de que os commissarios se naõ dem por satisfeitos com as 
primeiras provas, que se lhes appresentarem, e mandem que se 
vám procurar outras ao Brazil. 
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Se os reclamantes naÕ puderem vir á Inglaterra, e mandarem 
procuração a casas de negocio em Londres, para que requeiram 
e cobrem a indcmnizaçaõ, teraõ de pagar por isso avultadas coni-
missoens; as quaes escusariam se as suas reclamaçoens fossem 
ouvidas nos seus respectivos paizes; ou ao menos no Rio de-
Janeiro. 

Lembrados estamoe de que, no caso das commissoens, inven
tadas pelo Conde Funchal, para arrecadar e entregar as proprie
dades Portuguezas tomadas pelos corsários Inglezes em 1808; 
houve tal embarcação que foi vendida para pagar as custas, e o 
seu valor naõ chegou para as despezas, 

Mastalvez se espere, que em retribuição de S- M. Fidelissi-
ma empregar, e pagar a vassallos Inglezes, para administrar 
justiça a seus subditos, nomee o Governo Inglez alguns Portu
guezes, no Rio-de-Janeiro, para decidir as causas dos vassallos 
Britannicos. 

Guyana Francesa. 
Tomamos por concedido, que o seguinte artigo, copiado de 

gazetas Francezas, indica a entrega do território, agora occupado( 

por S. M. Fidelissima. 
" A expedição, destinada a tomar posse da Guyana Franceza 

deo á vela de Brest aos 13. He commandada por M. Bergeret 
e consiste de um navio de guerra, uma fragata, uma corveta, 
duas chalupas, e duas galiotas. O Tenente-General Conde 
Carra St. Cyr, que he nomeado Commandante e Administrador 
da Guyana Franceza, embarcou com a expedição." 

A estipulaçaõ, que fez o Conde de Funchal em Paris, para a 
entrega da Guyana foi desapprovada por S. M. Fidelissima, 
com justas e prudentes razoens, como se pôde ver pelo que dis
semos neste Jornal; n'aquelle tempo. (Veja-se o que dissemos 
a este respeito Vol. XIIf, p. 96, p. 256, e p. 835, e também 
Vol. XIIII. p. 85, e p. 255.) 

Uma das nossas obejecçoens, contra a entrega da Guyana, 

foi a falta da restituição de Olivença. ; Ter-se-ha arranjado 

este ponto. 
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Pouco tempo se passará, antes que vejamos explicado este 

paradoxo polico. 

ESTADOS UNIDOS. 

Ainda que a discussão da linha de limites, entre os Estados 
Unidos e as possessoens Inglezas, na America, naõ esteja até agora 
terminada, com tudo parece que se tem ajustado amigavelmen
te outros pontos de disputa; como se veda seguinte nota do Se
cretario d' Estado Inglez, a Mr. Adam.**, Ministro dos Estados 
Unidos em Londres. 

O abaixo-assignado, Principal Secretario de Estado de S. Ma
jestade, para os negócios Estrangeiros, tem a honra de informar 
Mr. Adams, referindo-se á nota, que o abaixo-assignado teve a 
honra de receber de He aos 17 de Janeiro passado, relativa a cer
tas obrigaçoens ou titulos de divida, que foram apprehendidcs 
durante a guerra passada; que se expediram ordens para a irame-
diata suspensão de lodo o procedimento ulterior contra Mr. 
BurUer assim como para desobrigar na conformidade da sug-
geetaõ de Mr. Adams na sua Nota, as outras pessoas abrigadas 
de toda a operação possível contra ellas, em conseqüência do 
decreto de condemnaçaõ, passado pela Corte de Vice Almi
rantado em Halifax." 

" O abaixo-assignado lamenta, que tenha havido tal delon
ga entre o recebimento da nota de Mr. Adams, e a presente 
resposta; porem tem a honra de o informar, que o Advogado-
Geral de S Majestade desejava muito obter todas as informa-
çoens, que pudesse, a respeito desta transacçaõ; e também ter 
uma conferência pessoal com os captores ou seus agentes, antes 
de fazer o seu relatório sobre o merecimento do caso." 

O abaixo-assignado se aproveita desta oocasiaõ para reno
var a Mr. Adams as seguranças de sua alta consideração. 
Secretaria dos Negócios Estrangeiros, 21 de Maio. 1817. 

(Assignado.) CASTLEREAGH. 
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Os Estados Unidos parece que se interessam na contenda 
de Hespanha com suas colônias, por um motivo de esperan
ças no augmento do território dos mesmos Estados Unidos. 
Varias circumstancias fazem que conjecturemos isto; e das 
gazetas Americanas tiramos argumento para a possa suspeita. 

O Jornal Americano, intitulado New York Commercial 
Advertiser diz isto.. " Se a Hespanha nos ceder as Floridas 
como geralmente se espera, possuirão os Estados Unidoe, em 
Pensacola o mais bello porto, depois de Havannah, no golplio 
México: tendo 24 pés d' água na barra, formará uma excel-
lente estação naval, e provavelmente virá a ser um lugar de 
considerável commercio, pois commandara o trafico de todos os 
rios no Golpbo, desde Mobile para Leste, até Appalachicolos. 
Até se pôde esperar que venha a sen mercado grande propor. 
çaõ dos productos dosEslabeücimentos Superiores, juncto ao Ala-
bama; porque a navegação daquelle rio, acima do forte Clai-
borne naõ he difficil, e se podem abrir excellenles estradas para 
Pessacola, com pouco custo ou trabalho. 

F R A N Ç A . 

Agita-se, a este memento entre os Francezes, uma quest;iõ 
de grande interesse, posto que de effeito passageiro, e he a elei
ção de membros, para renovar a quinta parte da Câmara dos 
Representan tes. 

De mui pouco interesse he para nossos Leitores, a expli
cação dos partidos, que obram uns contra os outros, para fazer 
que as eleiçoens recaiam em pessoas de sua colha. Bastara 
dizer, que as facçoens combatentes, e que apparecem defen
dendo principios políticos oppostos, saõ as denominadas dos 
Constitucionalistas, e dos Ultra-realistas. Estes parece que nttõ 
saõ os vencedores; porque acabam de perder no Ministério um 
de seus protectores, na pessoa do Duque de Feltre como se vê 
pos seguintes decretos d' El Rey. 
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Luiz Ac. 
Tendo aceitado a resignação que offereceo o nosso primo, 

Máreciial Duque de Feltre, temos nomeado, e nomeamos, o nosso 
primo, Marechal Gouvion St, Cyr, para o lugar de Ministra e 
Secretario de Estado da Repartição da guerra. 

12 de Septembro 1817. 

(Asiiy.iado) Luiz. 

Luiz &c. 
O Conde Mole, Par de França, lie nomeado Ministro, Se

cretario de Estado da Repartição da Marinha. 
12 de Septeinbro, 1817 

(Assignado) L r m 

Estes dous decretos, pelos quaes se fez uma considerável 
mudança no ministério Francez, se attribueui á influencia do 
partido coiishtucionalista, - portanto uma victona alcançada 
contra o partido ultra-realista. He iiolavcH, que El Rey acei
tando a demissão, que ofti recco o Maraclral Duque de Feltre 
sem duvida um dos fieis sequazes d El Rev, quando Bonaparte 
Voltou de Elba, naõ lhe conferisse algum signa! de favor, para 
mostrar, que se dava por satisfeito com seus serviços passados. 

He lambem muito notável, que o o novo Ministro da Guer
ra, escrevesse logo ao Ministro das Finanças, pedindo-lhe que 
desse fanuldadt- para se exportarem armas da Frauça, para os 
fios de commercio- O Ministro de finanças concordou logo 
"nisto, e portanto he peimittida a exportação de armas da 
França, pelas cidades fronteiras de Bavonna, Bordeaux, Ro-
clielle, Nantes, llavre, Brest, Toulon; Marseilles, Lille, Meti, 
Slrasburgo, Besaiuon, e Perpignan,- Requerer-se-ha somente 
que as armas sejam examinadas pelo commandante da arti
lheria, para averiguar, se saÕ ou naõ de tal descripçaõ cujo 
commercio naõ he prohibido, pelas order ancas precedentes. 

VOL. XIX. No. U'?. T T 
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El Rey promulgou duas ordenanças Reaes, datadas de 23 de 
Agosto, sobre os Morgados, e dignidade de Par do Reyno. Au« 
thoriza El Rey o estabelicimento de morgados, para os Pares 
hereditários; e, para o futura, nenhuma pessoa será chamada 
para a câmara dos Pares, excepto os Ecclesiasticos, se naõ ti
verem previamente obtido d' El Rey cartas patentes para cre. 
árem um morgado. Estabelecem-se três classes de morgados-. 
uma que deve ser annexa ao titulo de Duque; e consiste em 
propriedade, cujo rendimento annual naõ seja menos de 30.000 
francos, Outra annexa aos títulos de Marque-?:, e Conde, qne 
deverá produzir naõ menos de 20.000 francos annuaes: e a ter
ceira annexa aos títulos de Visconde e Baraõ, que deve pro
duzir ao menos 10.000 francos. Estes morgados descenderão 
em perpetuidade, com o titulo do Par, ao filho mais velho. 

A segunda ordenança determina o modo porque se haõ for
mar a cartas de creaçaô dos Pares; as precedências dos titu
lares, seus filhos, &c. 

Outra ordenança de 31 de Agosto ordena que se expéssam 
immediatamente cartas de creaçaõ, a todos os membros da pre
sente Câmara dos Pares, segundo os seus respectivos títulos, 
para continuarem na linha recta descendente masculina. Ha 
actualmente 64 Duques, 49 marquezes, 86 Condes, 6 Viscon
des e 6 Baroens. 

" A principal feição, diz Uma gazeta, dos procedimentos da 
Assemblea Legislativa na sessão seguinte indubitavelmente será a 
questão relativa a liberdade da imprensa, em França. Dizem, 
que se está formando em Paris uma associação para apoiar e 
animar este objecto, dando compensaçoens pecuniárias aos que 
padecem por causa da oppressaõ da authoridade. Circula em 
Paris um annuncio impresso, communicando esta intenção, e 
pedindo subscripçoens, para a pôr em execução; pelo que se 
espera, que importantes resultados procedam deste pequeno prin
cipio. O annuncio he nos seguintes termos :—" 
Vários cidadãos, que se acham convencidos de que a liberdade 
da imprensa he a garantia mais forte daquelles direitos, reco-
nhecidos pela Charta Constitucional como a todos commu*m, te
mem justamente, que esta preciosa liberdade fique momentânea. 
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mente em perigo, pela existência de leys temporárias ; e que 
aquelles escriptores, que consagram os seus trabalhos á defeza 
dos verdadeiros princípios, seraõ desanimados se continuarem a 
achar, que ag suas intençoeus saõ mal interpretadas, negada a 
sua boa-fe; e transformado o seu sagrado direito de defensa 
em um perigo mais, que tem de encontrar. Tem por tanto, 
resolvido prevenir, se for possível, tam calamitoso resultado, 
sem alguma desobediência ás leys existentess, nem ás decisoens 
dos tribunaes de justiça e assim resolveram fazer-se responsá
veis por meio de uma subseripçaõ; por todas as condemnaçosns 
pecuniárias, em que incorram estes escriptores, que nomear a 
opinião publica, como dignos de interesse ou victimas do erro, 
c ainda de excessiva severidade.—Mr. Lafitte Governador do 
Banco de França, e o Duque de Broglio, Membro da Câmara 
dos Pares, receberão as subscripçoens, e as applicaraõ ao seu 
destinado objecto." 

Publicamos a p. 236 a Concordata entre El Rey de França 
e o Papa, em que se estipulam alguns arranjamentos sobre o 
governos e administração das Igrejas Francezas; e se propõem o 
cstabelicimento de outras providencias paia o futuro. 

Como a execução das estipulaçoens da Concordata requer 
medidas legislativas; occupa-se agora o Ministério Francez em 
formar um projecto de ley sobre esta mateira; que será apresen
tado ás Câmaras, na sessaõ seguinte, para ser discutido e ap-
provado. 

O Governo Francez naõ pôde deixar de conhecer as diffieul-
dades que esta Concordata lhe deve occasionar; e as discussoenB 

que dahi se haõ de originar. Uns assentam que El Rey con-
cedeo demasiado ao Pontífice: outros que Bonaparte foi quem 
occasionou este embaraço, por haver permittido ao Pontífice, 
em paga de o coroar Imperador, vantagens sobre a Igreja 
Gallicana, que El Rey naõ pôde agora negar sem ser obrigado 
a conceder outras. 

Pensar-se-hia que estava passado o século das concordatas; 
e que os monarchas conheciam melhor os seus deveres, do que 
fazer capitulaçoens com outros soberanos estrangeiros, sobre o 
modo de governar seus vassallos em matérias de religião. 

2 T 2 
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A estipulaçaõ mais importante desta concordata, he a fi-cul-
dade que Kl Rey concede aos Ecclesiasüeas como ci-poi-açoem 
de maõ morta, para adquirir bens de raiz. lato he um objecto 
puramente civii, e tanto que o Ministério Francez s*. oecupa 
com um projecto de ley para este eiíéilo. Logo naõ havia neces
sidade de estipular tal cousa com o Papa. Se EI Rey assen
tava, que devia fazer essa concessão, ao Clero, para bem do E»-
tado, naõ tinha mais que legislar com as câmaras, nessa confor
midade, a ingerência da authoridade do Summo Pontífice, 
neste caso, vem a ser de todo desnecessária, 

A distribuição do território do Reyno em mais ou menos 
bispados, he matéria pertencente á disciplina interna das Igrejas, 
que se contém em qualquer Estado : mas he certo, qu« o eus-
tume tem dado ao Papa o direito de se ingerir na nova creaçaõ o. 
«uppressaõ de bispados. Como o cuslume isso requer, seria 
próprio que El Rey de França julgando necessário fazer nova 
distribuição de bispados em seu Reyno, significasse ao Papa «eus 
desejos e naõ procedesse a obrar sem a intervenção do Papa, 
a menos que este naõ recusasse desarraz-adamente acceder 
ao que se lhe propuzesse. Mas ainda assim naõ vemos ramo 
este ponto deva ser objecto de Concordata; porque se o Papa 
recusaHse fazer a distribuição dos bispados, segundo conviesse 
ao interesse do Reyno naõ havia mais do que executar isso por 
meio de um Concilio Nacional; como se practicava nos tempos 
antigos ,e em muitos exemplos modernos da Igreja Catholica. 

Napoleaõ concedeoao Papa a nomeação de bispos; porque re. 
duzio as rendas episcopaes a tam módica somma; que os bispos 
naõ podiam ter influencia política; assim pela insignificancia do 
lugar, vinha a ser indiferente quem houvesse de ter a sua no
meação. 

El Rey, desejando dar maiores rendas aos bispados, quiz re
cobrar do Papa este direito do nomeação, que os antigos reys de 
França sempre tiveram; e que he importante, todas as vezes que 
a riqueza das sées dê aos bispos influencia política: daqui nasceo a 
necessidade de capitular com o Paj Porém naõ obstante tfto 
El Rey de França teria menos emoaraços a encontrar, se pro
mulgasse sobre os negócios ecclesiasüco» as leys que lhe pare-
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cessem justos; e depois diifenr, ao clero, bispos ou pipas, o que 
lhe reqiieressem por petição no seu Reyno; conforme achasse ser 
mnis conveniente ao bem de seus vassallos 

Ha com tudo um ponto dos ajustes d' El Rey com S Sanc-
tidado, que deve tender muito para tranquillizar os proprietá
rios de terras em França; e he a ratificação da allienaçaõ dos 
bens ecclesiasticos durante a Revolução, 

O extracto da bulla do Fape, que publicamos a p. 243, 
pflero fim á incerteza em que sobre isso se estava em França. 

Por mais que se possa dizer, sobre a injustiça com qne as 
Igrejas de França foram privadas de seus bens, he certo que os 
taes bens fôram vendidos publicamente, por ordem da authori
dade, qne entiS de fheto governava na França. Dos primei
ros compradores, passou a seus herdeiros, aos credores, nos 
herdeiros desses credores; dividio-se por outros, trocou-se, mu
dou -se, no espnço de 25 annos, por tal maneira, que o seu res. 
tabolicimento, sendo impossível em muitos casos, na parte em 
que seria possível produziria a maior confusão; porque ha 
muitos possuidores de terra em França, que nnõ poderão dizer a 
«te moment", se as suas terras pertenceram ou, naõ algum dia 
á corporaçoens ecclesidsMcas; porque os Ruvolucionistai- extin 
guiram os títulos antigos de terras assim vendidas, umas per. 
tenciama ecclesiast^cos, outras a nobres, outras a criminoso» 
de varias culpas, demaneira, que a naõ se darem por validas 
aquellas vendas nacionaes.se lançaria uma nuvem de duvidas.sobre 
o» títulos de quasi todas as propriodades territoriaes da França, 
com indizivel confusão, e inquietação dos possuidores actuaes. 

HESPANHA. 

Madrii 25 de Agosto. Cantou-se um Te-Deum aolemne na 
capélla il' EIRey, para dar graças ao Céo, pelo bom successo da 
Raynha. Houve illuminnçaõ geral e gala grande na Corte. 
EIRey fez uma considerável promoção nas Ordens do Tosao d* 
Ouro, e de Carlos III. Eutre os que receberam a decoração da 
primeira, foram os Duques de Hyar, e de Monteraar, e o Conde 
de Perdida. Os Presidentes dos Conselhos, qne naõ eram conte-
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jheiros d' Estado, foram elevados a esta dignidade, assim como 
também o Duque dei Parque. Os Ministros, Secretários d' Es
tado, obtiveram a Gram-Cruz de Carlos III . 

Um artigo de Madrid, datado de 12 de Agosto, diz, que se 
restabelece© a Censura da imprensa, no mesmo pé em que se 
achava no mez de Novembro, de 1814, quando foi confiada á 
direcçaô do Conselheiro de Castella D. Jozé Colon. Agora foi 
encarregado disto D. Francisco Martin, Membro do mesmo Con-
selho. Este magistrado he o juiz supremo a respeito dos livros 
em geral. O tribunal da Inquisição occupa-se somente com o 
queja se acha impresso, e em virtude de expressa denuncia. 

A p. 302 damos as cartas de cumprimento, que se passaram, 
pela occasiaõ das ordens Russianas, que vieram de presente a 
varias personagens da Hespanha. 

C O L Ô N I A S H E S P A N H O L A S . 

De p. 303 em diante, publicamos varias noticias da guerra 
civil, na America Hespanbola; e damos separadamente as que 
se publicam pela Corte de Madrid, das que vem por via dos In
surgentes. He claro, qne cada um dos partidos refere somente 
o que lhe faz mais conta; mas o único meio de julgar da verdade, 
ao menos com approximaçaõ á realidade, he ouvir o que dizem 
ambas as partes contendentes. 

Um artigo de Madiid em data de 26 de Agosto, diz assim. 
»• O General D. Ciriaco Hanos, em um officio datado aos 5 de 
Março., em Pueblas, deo conta ao Vice-Rey de México de vários 
ataques com os rebeldes, cnjo resultado foi o tomar a cidade de 
Chiquilite, e a ponte de Atoyac. As vantagens obtidas pelas 
Armas Reaes, na Nova Hespanha, foram celebradas no México, 
aos 8 do mesmo mez, com um Te-Deum, que se cantou na Cathe-
dral, e a que assistiram as priucipaes authoridades civis e mili
tares. De dia em dia se tranquilliza mais o paiz : felizes conse
qüências das sabias medidas do Vice-Rey, D. Joaõ Ruiz Apo-
daca." 

Daqui vemos que a Corte de Madrid he obrigada a ir para 

traz ao mez de Março, para achar novidades favoráveis qoe 

publique. 
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Por outra parte os Insurgentes naõ deixam de blazonar de suas 

victorias; e julgamos que a tomada da Ilha de Amélia, como se 
vê da capitulação, que publicamos a p. 310, que este passo deve 
ser mui prejiíílicial aos interesses de Hespanha; porque põem aos 
Insurgentes em contacto immediato com os Estados Unidos. As
sim ficará faciltmo aos cidadãos dos mesmos Estados, que deseja
rem dar auxílios aos Insurgentes, o fazer passar para elles tudo 
quanto desejarem prestar-lhes, sem que as leys dos Estados Uni
dos, prohibitivas desses procedimentos, possam ser de nenhum 
effeito; pela coriliguidade da Ilha de Amélia com uma das pro
víncias dos Estados Unidos, e pela impossibilidade que ha de pre-
vinir, que os cidadãos passem de uns Estados a outros, todos os 
petrechos de guerra, que quizerem, a titulo de objecto de mer-
cancia. 

Pelos jornaes Americanos sabemos, que Sir Gregorio Macgregor 
obteve parte dos subsídios pecuniários, de que necessitava, por um 
modo tam engenhoso como econômico. Hypothecou cousa de 
44.000 acm.de terra, na Florida, pela somma de 220.000 dollars. 
Porém a Florida havia ser conquistada, antes que os credores pu
dessem appossar-se da hypotheca; de maneira, que a segurança só 
vinha a verificar-se depois da destruição do Governo Hespanhol 
naquelle paiz: daqui se vê qual he a opinião que prevalece nos Es
tados Unidos, quanto ao êxito da contenda de Hespanha com suas 
Colônias. 

Quanto aos soecorros, que aquelles Insurgentes podem esperar 
da Inglaterra, ja no nosso No. passado dissemos o que se passava, 
sobre o embarque de officiaes Inglezes para a America Meredional. 
Mas agora o alistamento de officiaes e soldados faz-se tam publica
mente, que achamos em um dos jornaes de Londres o seguinte ar
tigo:— 

" Diz-se geralmente nos círculos militares, que se estaõ levan
tando eore-anizando vários Corpos, neste paiz, por experimentados 
e intelligentes Officiaes Britannicos, para o serviço dos Patriotas 
na America Meredional; e que outros officiaes andam com espe
rança de ter emprego, no serviço d' EIRey d' Hespanha. Os 
agentes dos Patriotas prestam aos heroes Britannicos o mais 
liberal e completo acoroçoamento. A falta de dinheiro impedo 



828 Miscellanea. 

que a Corte de Hespanha seja igualmente liberal. Mais de dn« 
zentos officiaes partiram ja, para se unrr aos Patriotas. OH Tente-
Coroneis Campbell, Wilson, Skeene, Armstrong, Bold, e Hip. 
perslt y, saõ mencionados, entre as sociedades milflarcs, como 0» 
que tem graduaçoens de Gentraes. Parece qne estes officÍHes 
saõ empregados para procurar outros, e também officiaes inferiores 
e soldados, que sirvam nos seus diversos regimentos de cavallaria, 
artilheria e infanteria. Dizem que um Coronel Tucker espera o 
commando de uma letjiaõ, no serviço d' EIRey de Hespanha. OK 
jornaes publicus estaõ cheios de controvérsias e argumentos, a 
favor e contra estes diversos partidos. Os partidistas dos Pa. 
triotas augmentain todos os dias Empregam os agentes e s>ene-
raes dos Patriotas a maior industria, zelo e actividade, em expedir 
a paru,ia de grandes reforços, e petrechos militnres para a America 
Meredional. Muitas casas opulenlas de commerico tem embarcado o 
seu capital, em promover a emancipação da America Meredional; 
e cada dia appareceni novas provas do espirito empreherdedor e 
liberal dos negociantes Inglezes, na causa dos Patriotas. O 
Duque de S. Carlos se espera aqui todos os dias, vindo de Hes
panha, como Embaixador em St. James; porém a sua presença 
naõ excitará apprehensoens nem susto aos partidistas dos Patriotas. 
Um posto de aug-mento; três mezes de soldo adiantado e 220 
jollars saÕ os termos, qne aceitam os officiaes destinados aosciviço 
dos Patriotas. Saíram quatro navios, cheios de nossos valentes 
patrícios; e outros estaõ ao ponto de dar á vella, bem preparados a 
encontrar os Hespanhoes, no mar ou em terra " 

Mas apparece agora, com aspecto mais sério co tra os Insur
gentes, a difficuldade, em que se põem, permittindo a seus corsário* 
o fazerem prezas. 

As noticias das Jndias occidentaes referem, que o navio In
glez Alligator, que ia de Londres para a ilha de S. Vicente, fora 
abordado e roubado, por um corsário, que trazia a bandeira de 
Buenos Ayres. O rumor diz, que parte da equipagem do cor
sário éra composta de Inglezes. He evidente, que nenhum dos 
governos Insurgentes da America permittiria a seus corsários o 
cruzar contra o commercio da Gram Bretanha; porque um 
assopro de guerra da parte dos Inglezes oría em breve fim a 
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todas as siras esperanças. He logo de suppor, que o tal cha

mado corsário de Buenos-Ayres, he um dos piratas, que se daõ 

a simesmo cartas de marca, contra todas as naçoens que podem 

atacar impunemente, e que portanto todas as naçoens, que os 

apanharem, tem o direito de enforcar. 

Como quer quer seja a Inglaterra deve résentir-se dist o, e os 

Insurgentes, que admitirem em seus corsários a canalha de todas 

as naçoens, mal poderão satisfazer ás bem fundadas queixas 

do Governo Inglez. Este ponto será de difficil arranjo. 

O Duque de S. Carlos* chegou já á Inglaterra havendo entrado 

em Londres aos 22 he Septembro, e nesta circumstancia dos 

corsários dos Insurgentes achará elle melhor argumento do 

que em outra cousa alguma, para dissuadir os Inglezes de que naõ 

fiquem neutraes nesta guerra das colônias. 

Quanto ao ponto dos officiaes Inglezes, que se destinam ao 

«erviço dos Insurgentes, o Duque de S. Carlos terá obstá

culos a superai* de tal magnitude, que quasi suppomos invol-

veraõ nova guerra na Europa, sé elle quizer forçar a lngla-

terpa á sua opinião. 

Pelo que respeita a exportação de armamentos e petrechos de 

guerra da Inglaterra, para os Insurgentes, naõ vemos como o 

Duque de S. Carlos possa obter do Governo Britannico, que prive 

a Naçaõ Ingleza deste Commercio. 

Supponhamos, que os Inglezes se privavam deste lucro, os 

Hollandezes, e os AmericanJS o teriam, pois daquelles paizes 

se exportam muitos armamentos para a America Meredional. 

Até a França facultou agora a exportação de armas publicando-

se os portos aonde o seu despacho seria admittido. 

Nestes termos j como pode o Duque de S. Carlos pedir que 
a Inglaterra seja a única., que se prive dos lucros de tal Com
mercio ! 

O ponto he mais difficil do que imagina o Gabinete de 
Madrid. 

INGLATERRA. 

Entre os papeis estatísticos, que se apreíentáram ao Parlamento 
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achamos os seguintes extractos, que naõ deixarão de serem bem 
aceitos ao Leitor. 

Exportaçoens da Gram Bretanha e Irlanda valor official no 
anno, que acabou em 5 de Janeiro 1815 4:265.831 2 8 

Em . . . 1816 3:557.873 IO 10 

Em . , . i817 3:025.527 1 3 
As mesmas exportaçoens em valor declarado. 

1815 4-412.015 II 1 

1816 3:555.563 18 8 

1817 2:623.016 12 10 

O numero de gallons de espíritos 
ardentes, impertadosna Inglaterra 
da Escócia, no anno que acabou 

aos 5 de Abril 1815 . . . . . 1:748351 
Da Irlanda 428.933 
De outras partes . . . . . 8:332.776 
Exportados de Inglaterra . . . . 3:434.768 

1816. 
Da Escócia 1:360.380 
Da Irlanda 283.621 
De outras partes 7:966.052 
Exportados de Inglaterra . . . 3:260.028 

1817. 
Da Escócia 1:262.539 
Da Irlanda 20.069 
De outras partes 5:240.436 
Exportados de Inglaterra . . . . 2:733.017 
A quantidade de pannos de linho importados da Irlanda 

para a Inglaterra no anno que findou aos 5 de Janeiro 1817, 
foi de 41:204.854 yardas, das quaes 32:603.032 ficaram para 
o consumo do interior. 

A quantidade total, e valor official das fazendas de seda, de 
manufactura Britannica, exportadas da Gram Bretanha, no 
anno que findou aos 5 de Janeiro de 1817, foi a seguinte. 

Estofos de seda somente, incluindo lós e escumilha. 
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Quantidade 41.5781b. 15oz. Valor official £71*618 4 I I . 

Meias, luvas, retroz &c. 
Quantidade 45lb. 6oz. Valor official . 181 10 O 

Estofos de seda e gogoraõ 
Quantidade 1631b. 5oz. Valor official . 38 2 1 

Estofos de seda e algodão 
Quantidade 38.2621b. Valor official . 11:801 17 I I 

Estofos de seda e Iaã. 
Quantidade 73.869lb. Valor official . 17:727 17 4 

Total do valor official . . 190:868 18 0 

A divida naõ remida da Gram Bretanha e Irlanda, como se 
acliam agora formando uma Divida Nacional Consolidada, nos 
juros o nos fundos de amortização, he a seguinte. 

Divida naõ remida da Gram Bretanha 
e Irlanda . . . . i 

Fundo de amortização, comprado 
dísdeo Io de Fevereiro até o 1 de Agosto 
de 1817 

O Fundo de amortização para a 
divida pagavel em Inglaterra éra 
no 1° d' Agosto, por anno 

O encargo annual para a divida, 
incluindo o fundo d' amortização 

A medida mais importante, na economia interna da Ingla
terra, que temos a mencionar este mez, he a resolução do 
Banco de pagar outra vez em moeda as suas notas. 

Ao tempo em que se adoptou na Inglaterra o plano de impedir 
que o Banco pagasse em dinheiro de contado as suas notas promis
sórias, julgou a maior parte da gente, que éra este um golpe fatal 
ao credito de Naçaõ. Os Francezes decidiram, como de commum 
accôrdo, que Mr.Pitt, promovendo tal medida, tinha decretado a 
Bancarrota Nacional em seu paiz. 

Enganaram-se todos; porque a punctualidade do Govornoem 
pagar suas divida9, e cumprir suas promessas, obrou por tal ma-
neira no espirito publico, que o credito do Banco se pôde conservar 

2u 2 

99:601.176 

9:461.657 

13:844.434 

44:093.440 

8 

0 

13 

9 

si 

0 

l i 

4 
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sem diminuição, e continuou intacto, por todo o tempo que 
durou o perigo. 

O Banco porém começou só gradualmente a fazer os pagamen
tos em metal, como se vê da seguinte noticia official. 

" E m conseqüência das direcçoens de um Acto, passado no 
anno 37o. do reynado de Sua presente Majestade George III; 
intitulado ,{ Um Acto para confirmar, por tempo limitado a res-
tricçaõ contida na minuta do Conselho de 26 de Fevereiro, de 
1797, sobre os pagamentos do Banco em moeda," e também de 
vários Actos, que se passaram ao depois, para continuar e emen
dar o mesmo, 

" Eu por este ordeno, que se insira immediatamente na Gazeta 
de Londres a seguinte notificação do Governador e Companhia 
do Banco de Inglaterra datada de 18 de Septembro de 1817, 
a saber." 

" Que desde o I o de Outubro próximo futuro em diante, o 
Banco esta prompto a pagar moeda corrente, por suas notas, 
de qualquer descripçaÕ que sejam, datadas antes do Io Janeiro, 
de 1817." 

(Assignado.) CAULOS MANERS SUTTON, 

22 de Septembro 1817. Orador. 

A tentativa dos Inglezes para explorar o interior de África, 
pela expedição mandada á costa de barlavento, saio tam frus
trada., como a que se dirigio ao Congo. Uma carta de Sierra-
Leone, de 30 de Junho, diz; que havia chegado aquelle lugar 
noticia de que o Capitão Campbell tinha morrido de paixaõ; e que 
se esperava, que a expedição voltasse dentro em breve tempo .— 
O official de marinha, segundo em commando, que tinha ficado 
em Sierra Leone, por causa do máo estado de sua saude, tinha 
melhorado e ia em caminho para se unir ao capitão Campbell, 
mas voltou para Sierra-Leone, ouvindo da morte do Capitão 
Campbell; para consultar com o Governador sobre o que se devia 
obrar a respeito da expedição 
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POTÊNCIAS ALIADAS. 

A questão, sobre a diminuição do Exercito de Ocupação em 
França, parece haver-se decidido pela negativa, e a pouca satis
facçao, que reyna na Alemanha, a respeito dos actuaes arranja-
mentos políticos, parece contribuir para que as Potências AUiadas 
desejem ainda manter em pé o Exercito Combinado, que diri
gido apparentemeiite contra a França, pôde obrar em outro qual
quer ponto, aonde commoçoens populares o façam necessário : 
como se vè dos seguintes extractos. 

Um Jornal Alemaõ de reputação traz sobre esta matéria o 
seguinte artigo. 

" As ultimas noticias da Rússia dizem, que, naõ ob
stante o ter-se publicamente asseverado, que a Ingla
terra e Rússia haviam concordado em diminuir o Ex
ercito de Occupaçaõ na França, em outra quinta parte^ 
ha com tudo razaÕ para crer, que o Governo Russiano 
naõ approva esta medida; e julga que os tractados concluídos 
com França a este respeito devem ser executados; tanto mais 
porque os sérios disturbios em Lyons tem mostrado, que a tran-
quillidade da França, e consequentemente a dos Estados vizi
nhos, depende da estricta observância destes tractados." 

Um artigo de Breslaw, datado de 23 de Agosto, diz o seguinte: 
" Em conseqüência de um tumulto, que aqui houve, por causa da 
prizaõ de alguns cidadãos, a que se tentou pôr em liberdade, e a 
respeito dos quaes se naõ sabem exactamente as particularidades; 
o Governo expedio a seguinte proclamaçaõ:— 

1. Os donos de casa devem ter as portas fechadas, e naõ devem 
soffrer, que nenhuma das pessoas, que nellas habitem saiam fóra 
sem urgente necessidade; e devem também fechar as janellas. 

2. Os pays, mestres, amos, &c. teraõ cuidado em que as pessoas, 
que lhes saõ subordinadas, estejam em casa. 

3. Todas as tavernas, de qualquer descripçaõ que seja ficarão 
fechadas, e por nenhum pretexto se permittirá a venda de algum 
licor espirituoso. 

4. Naõ se soflferá que nas ruas estejam junclas mais de três 
pessoas, nem que algum indivíduo esteja parado. Todo o que 
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transgredir esta ordem será compelüdo a obedecer, pela força der
mas, e se naõ attenderá á sua vida. 

5. Todo o ajunctamento de povo será disperso, com o illimitado 
uso da artilheria. Para este fim usará o militar de seu pleno poder. 
Todos observarão isto, e a si somente imputarão as inevitáveis con
seqüências de sua desobediência. 

O Imperador d' Áustria approvou o systema de Conscripçaõ, 
para as suas províncias Italianas, proposto pelo Conselho Áulico 
de Guerra, e segundo o qual a Nobreza fica sugeita á conscripçaõ, 
da mesma forma, que as outras classes de cidadãos. 

A Dieta Saxonia, convocada para os 19 de Outubro, tem por 
objecto arranjar as mudanças na Representação, que devem ter 
lugar na Saxonia. Os outros grandes objectos, relativos ao interior 
do Reyno haõ de ser discutidos em nova Dieta; a qual será con
vocada, no principio do auno que vem. 

EIRey de Saxonia intenta lambem fazer uma alteração con-
sideravel no systema monetário do Reyno; porque a moeda Saxonia 
desapparece continuadamente, e o Reyno se acha inundado de 
moeda Prussiana. 

WURTEMBERG, 

Achamos em um Jornal Alemaõ intitulado Jornal de Aaran 
uma narração interessante dos negócios pubjicos de Wurtemberg, 
nos seguintes termos; extrahidos de uma carta:— 

" Os Estados entraram em negociação com EIRey, confiados 
no bom successo. Principiaram cora a reclamação da parte do 
Governo, de que o Conselho Privado tomasse parte nas delibera-
çoens dos Estados, e qup estivesse presente quando se votasse. 
Ainda que esta pretençaõ fosse, em muitos respeitos, digna de 
objecçaõ, os Estados cederam; porém pediram, em troco disto, a 
completa publicidade de seus procedimentos: isto he, que fosse 
permittido ao publico o estar presente. Concordou-se também 
nesta proposição; porém, todas as vezes que se chamou a atten
çaõ do Governo para este ponto, nunca os Ministros achavam um 
edifício conveniente para este fim. O Conselho Privado propoz 
ao depois, para discussão, aquellas secçoeus da Real minuta de 
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constituição, que diziam respeito ás formalidades dos procedimen
tos; ainda que os mesmos Ministros declaravam, que a maior 
parte dos arraujamentos eram inaplicaveis: pareceo, portanto, 
singular, que a primeira parte da secçaõ 296 fosse escolhida para 
discussão. Nesta secçaõ se expressava, que uma maioridade 
relativa de votos éra sufficiente para qualquer resolução. Os 
Estados nomearam um committé; o qual expoz em summa as 
razoens porque tal maioridade naõ devia ser em todos os casos 
decisiva naquella assemblea; pois, segundo o rescripto de 13 de 
Novembro de 1815, ambas as partes do Reyno, naõ deviam ter 
igual direito á Constituição dos domínios hereditários, e o contracto 
de incorporação, que se havia de concluir, suppunha três partes 
contractantes. Este principio foi opposto pelo Conselho Privado; 
e como elle tomou por concedido, que a sua applicaçaõ naõ éra 
necessária, procederam, sem agitar a questão na Assemblea, á 
discussão do resto do Relatório do Committé, sobre o plano dos 
procedimentos. Neste relatório se propunham, como objectos de 
discussão os seguintes pontos, cuja decisão abreviaria o negocio 
da Constituição, resultado que todos desejavam. Estes pontos 
eram: 1. a responsabilidade dos servos do Estado: 2. a forma da 
Representação: 3. A sua duração : 4. a segurança dos Repre
sentantes, na execução de seus deveres: 5. a admiuistraçaõ do 
Estado. 

" O Committé foi encarregado da completa investigação destes 
pontos, e as suas proposiçoens encontraram favorável acolhimento. 
Saõ ellas bem sabidas, e alludirei meramente á sua tendência. A 
responsabilidade dos Servos do Estado, he a primeira garantia 
da Constituição. Se isto suppôem providencias, que saõ defeituo
samente concebidas, na minuta Real; vem a ser do dever dos 
Representantes do Povo segurar os Servos do Estado, contra os 
effeitos do poder arbitrário, a que devem resistir. A respeito da 
forma de Representação, conteutáram-se com mostrar o perigo 
de duas Câmaras, tanto para o Governo como para o Povo; e 
quanto ao terceiro ponto, a necessidade da independência da 
Representação, demonstraram, que as providencias da minuta Real 
eram inadequadas para aquelle fim. He igualmente importante, 
que os Representantes tenham o poder de obrar com liberdade, 
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quando se provar que o Governo tem obrado alguma injustiça. Se 
naõ se admittir, nem mesmo na Assemblea dos Estados, a liberdade 
de fallar, independente de todo o poder e authoridade externa; e 
se a referencia a providencias ambíguas ameaça a segurança do 
homem, que falia a favor de seus concidadãos: J que esperança 
pôde haver de que o povo tenha liberdade ? Finalmente, no quinto 
ponto, o livre consentimento para impor tributos foi omiltido; 
pelo que se vio a impossibilidade de averiguar a somma das rendas 
hereditárias; e até nem apparecéram traços de thesouro publico. 
Segundo a secçaõ 213, se devia provar primeiro a insufficiencia 
das lendas hereditárias: depois seriam admittidas pelos Estados 
as despezas que se deviam fazer, e por este meio se punham os 
Estsdos no predicamento de impor ao povo uma somma de tributos 
totalmente desconhecida." 

" Apenas se tinha feito o Relatório do Committé, quando ap-
parfeceo um Rescripto,, que falia de nm Voto mdefiiiito, e requeria, 
sob pena de dissolução, o assenso â proposição, de qüe uma maio
ridade relativa de votos devia ser decisiva. He bem sabido, que, 
em conseqüência deste Rescripto, se fez uma proposição ao Go
verno, para que só a maioridade de três quartas partes fosse 
decisiva; ao menos a respeito de dous objectos: a saber, a duração 
da Representação, e a administração das Rendas. O Committé 
fundamentou a sua proposição, na secçaõ 296 da minuta Real, 
segundo a qual a futura Constituição somente se poderia mudar 
por tal maioridade, e isto nas duas Câmaras. O Governo deo a 
esta proposição uma resposta alheia das vistas dos Estados, de
clarou ley o principio da maioridade relativa; e parecco desejai 
que os Estados naõ pudessem justificar suas vistas; pois declarou 
inadmissível toda a ulterior discussão nesta matéria. Este prin
cipio foi outravez pronunciado tto Rescripto de 11 de Maio; porém 
o Governo evidentemente naõ tinha direito para obrar desta ma. 
neira; porquanto as pessoas, que deliberam, saõ somente as que-
podem decidir a respeito dos direitos, que saõ communs a todas 
ellas; e no Rescripto de 13 de Novembro, 1815, se pronunciou, 
que as Novas Terras naõ tinham direito á Constituição dos do-
miniòs hereditários; e com tudo esta parte éra a mais poderosa, 
e quem somente podia decidir. Apesar tinham começado as ne-
gociaçoens sobre a duracaõ da Representação, quando appareceo 
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Rescripto de 26 de Maio, que deo á Assemblea oito dias para 
Jarar se aceitaria ou naõ a minuta de Constituição, com as 
•danças nos cinco pontos. Foi este um penoso golpe ! Ainda 
e os Estados conheciam a carreira de dilaçoens, que se tinha 

3-tiido, e desejavam fazer progressos mais rápidos, comtudo naõ 
podiam dispensar do exame de cada ponto; e da condição em 
e os mesmos Estados estavam negociando, isto he, sendo obri-
dos a admittir o reconhecimento da validade da Constituição 
reditaria, e a conclusão, que dahi necessariamente se seguia, de 
e ella se devia restítuir aos domínios hereditários, no caso 
que se naõ viesse a concordar em alguma Constituição com-

im." 

" As mudanças relativas aos cinco pontos, continham, he ver-
ie, melhoramentos importantes; mas naõ se deviam considerar 
no se uaõ fossem susceptíveis de ulteriores emendas: porque, 
ra citarmos meramente alguns exemplos, os Servos do Estado 
3 estaõ seguros contra uma demissão arbitraria, pois se lhe naõ 
rmitte recurso ao Juiz. As duas Câmaras se deviam fixar de 
temaÕ em três anuos: porém a Segunda Câmara consistiria 
Ia maior parte dos Servos assalariados do Estado, e no fim de 
s annos dependeria absolutamente do Governo o continuar as 
maras ou dissolvêllas. A duiaçaõ da Representação, neste 
so de dissolução extraordinária, da parte do Governo, naõ estava 
fura, e os membros naõ eram protegidos de maneira adequada, 
exercício de seus deveres. Naõ se davam providencias para 

hspecçaõ das finanças. Appellando para nossos antigos direitos, 
lejava que se lhe mostrasse o devido respeito, retendo uma 
tituiçaõ, que delles se originava. A eleição dos Represen
tes éra também inadequada; pense-se somente nas difBculdades 
uniaõ de dous departamentos para este objecto; o peqneno 
mero dos Collegios Electoraeà, a exclusão de homens, que 
leriam em todos os respeitos merecer plena confiança, porque 
3 possuíam bens de raiz; ou porque naõ possuíam tanto, quanto 
-asse annualmente 15 -florins de tributos; e a influencia dos 
efeitos e tam peque o Collegio Elecforal. Daqui se pode facü-
nte conhecer, se havia alguma segurança de que os Represen-
ites haviam de ser escolhidos de maneira que o povo lhes 
VOL. XIX. No. 112. x x 
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podesse confiar tranquillainente os seus direitos. Porem ainda que 
naõ existissem todos estes defeitos ,; que segurança tinha a Con
stituição ? O Governo recusa reconhecer a obrigação de con
tractos anteriores, e nós aceitando a constituição, que o Governo 
nos offerece, reconhecemos, que elle se naõ acha ligado pelos 
contractos passados. ,; Mas que seria, se o Governo também 
se soltasse a si mesmo deste ultimo contracto ? i Estamos nós 
seguros pelo character do presente Rey, do que fará seu Suc-
cessor?—Elle pode dizer aos Estados—" O Governante passado 
naõ observou os contractos entre os seus antepassados e vós; e 
vós acquiescestes nisso." O povo seria assim entregue ao Go
vernante, sem direitos positivos. Contribuir para pôr o meu paiz 
nesta situação, éra o de que eu me achava incapaz; e por tanto 
votei contra a aceitação, e por isso também contra ella votou a 

maioridade." 

" Facilmente se verá, que muitas cousas ua minuta deviam ser 
expressas mui diversamente. Eu mencionarei unicamente a sec
çaõ 254, aonde, entre as qualificaçoens necessárias para ser Re
presentante, se diz o seguinte:—" que deve professar a Religião 
Christaã:" mas eu accrescento—" e ser de nascimento Alemão» 
honrado e Christaõ:" de outra maneira um Francez de nascimento, 
naturalizado, ou um Judeu baptizado, poderá vir a ser Represen-
tante na nossa pátria. Lamento também, do fundo do meu coração, 
que as jurisdiçoens patrimoniaes dos Cavalleiros lhes sejam outra
vez restituidas: porque nada senaõ as peiores conseqüências 
pode resultar daqui para os subditos, a quem esta medida af-

fecta." 
" Ainda que naõ seja insensível ás muitas cousas boas, que se 

contém na Real minuta; comtudo, o meio e modo porque foi apre 
sentada para ser aceita, naõ podia deixar de me ser penoso, como 
um dos Representantes do povo; pareceo-me, que tinha sido 
chamado militarmente para responder sim ou naÕ; em ohediencia 
do Rescripto Real de 26 de Maio. Portanto a minha determina. 
çaõ era breve se decidio pela negativa; e porém confesso franca
mente, que se naÕ se prescrevesse uma experiência condicional de 
três annos, pelo menos, com as duas Câmaras, eu teria cedido da 
minha opinião. 
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R Ú S S I A . 

Um artigo de novidades, datado de Hamburgo aos 20 de 
Agosto; diz o seguinte. As relaçoens de paz e amizade de Rússia 
com os seus vizinhos do Sul, parece que tomam um aspecto de 
character durável. A boa intelligencia, que reyna entre o Im
perador de Rússia e aquelles povos, tem ja occasionado conside
rável diminuição no exercito de observação naquetlas fronteiras, 
e conserva-se ali somente uma força sufficiente para prevenir as 
irrupçoens das tribus errantes do Caucaso. As dtfficuldades 
entre Rússia e Turquia se ajustarão em breve tempo, á satis
facçao de ambas as partes. Requer-se da Porta, que execute 
um plano, ja ha muito contemplado, em virtude do qual se per-
mittirá a livre navegação das Dardanellas, pagando um moderado 
tributo de passagem. He certo que se a Porta garantir no Me
diterrâneo, contra as piraterias, os navios que tiverem pago aquelle 
tributo, seria isso uma circumstancia importante; porém a pouca 
authoridade que a Porta tem sobre os Estados da Barbaria 
faz mui duvidoso, que se possa entrar em tal arranjamento. 

O Emperador intentava sair de Petersburgo no Io. de Sep
tembro; na viagem por seu Império, que deve durar 15 ou IG 
mezes. S. M. I. procederá primeiro para Witepsk, passará 
revista ás tropas, que formam parte do corpo d' exercito do Ge
neral Barclay de Tolly, e chegará a Moscow em Novembro. Ali 
*e demorará até Junho, e entaÕ procederá a visitar as províncias 
meridionaes do Império. Passará a Astracan, Crimeo, e fará a 

revista das tropas do General Benningsen; dali virá para a Ale
manha, para assistir á Assemblea, que se fixou em 1S15, pelos 
Soberanos Alijados, e que ha de ter lugar em Frankfort sobre o 
Meíne, ou em Aix-la-Chapelle. Depois disto visitará Warsaw, e 
dali voltará para Petersburgo. 

A intenção daquelle Monarcha he adquirir pleno conhecimento de 
seus Estados, ou, pelo menos, daquelles que saõ civilizados, ou 
sus eptivefs de civilização; eadoptar tudo quanto tender a abolição 
dos abusos, e introducçaõ dos mais desejáveis modos de adminis
tração. 

" Depois que a maior parte da Polpuia está unida em um 

2 x 2 
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reyno, debaixo do domínio do Imperador Alexandre, he difficil ap-
preciar o gráo de prosperidade, que diariamente adquire. A co
lheita tem sido mui abundante. O preço do trigo tem diminuidouma 
terça parte no Baltico. 

S, M. Imperial Russiana havia determinado em 1812, que 
Helsingfors fosse para o futuro a capital do Gram Ducado de 
Finlândia; e desde aquelle período se continuou na erecçaõ 
dos edifícios públicos necessários para aquelle fim. Em con
formidade de outra determinação de S. M. Imperial, todas as 
authoridades do Gram Ducado se mudarão de Abo para Hel
singfors no Io. de Outubro, 

Mutabilidade da grandeza humana. 
No anno de 1504, o Mestre de Cerimonias do Papa Júlio II 

graduou as Potências da Europa conforme o seguinte arranja
mento. 

9 Escócia 
10 Hungria 
11 Navarra 
12 Chipre 
13 Bohemia 
14 Polônia 
15 Dinamarca 
16 Veneza 

1 Alemanha 
2 Roma 
3 França 

4 Hespanha 

5 Aragaõ 
6 Portugal 
7 Inglaterra 
8 Sicilia 

17 Bretanha 
18 Borgonha 
19 Ba viera 
20 Brandenburg 
21 Saxonia 
23 Áustria 
23 Saboia. 
24 Florença 

Depois daquelle memorável período i o que he agora a orgulhosa 
cidade Imperial de Romã, cujo desprazer espalhava terror e medo 
em todo o mundo civilizado? Apenas um ponto na escala das 
naçoens. A mesma pergunta se pôde fazer a respeito da maior 
parte dos Reynos, que naquelle período brilhavam com esplen
dor na constellaçao política: e que ao depois se tem despedido de 
toda a sua grandeza. Nem Rússia nem Prússia apparecem na 
lista; naquelle tempo eram de mui pequena importância para 
que tivessem graduação alguma entre as naçoens civilizadas. 
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CONRESPONDENCIA. 

Carta ao Redactor, sobre o Investigador, N°. 75. 

SENHOR REDACTOR DO CORREIO BRAZILIENSE ! 

Londres 5 de Septembro, 1817. 

Apresso-me a esc-rever a V M. éítas poucas linhas sobre o que o Inves

tigador No. 75 disse a seu respeito * para ver se assim lhe poupo o trabalho 

de «e occupar com as iuvecüvas, que lhe atira aquelle Jornal ; e porque 

desejo sinceramente, que applique o seu tempo a escrever sobre os nego-

cio» importantes á nossa naçaõ, que devem ser objecto de seu emprego, uma 

vez que tomou sobre si a tarefa de jornalista publico. Nem vejo porque 

V M. naõ deva tractar estes assalariados da Embaixada Portugueza em 

Londres, com o mesmo desprezo com que tracta o assalariado do Governo, 

de Lisboa, Expectador; pois ambos tem por único fim insultállo de ma

neira, que V. M. para se defender a si, naõ tenha nem tempo, nem lugar, 

de tractar dos erros e defeitos do Governo, que elles trabalham por defender, 

ou metter no escuro 

Começa o Investigador dizendo, que nem Hercules contra dous; para se 

tnsoberbecer dando a entender, que dous Jornaes o atacaram quando foi 

elle que, com a maior sem razaõ accusou a V. M. de ser favorecedor da 

revolução de Pernambuco, e queriam que V. M, e o outro Jornal, que 

lambem insultaram, ficassem sem se defender; e porque se defenderam, 

gritam os do Investigador, aqui d'E!Rey, que temos dous antagonistas. 

; Quem lhe procurou esses antagonistas ? Elles, que para fazerem jus 

ápitançaque recebem, tiveram » boa consciência de aceusar a V. M . c . 

de traidor a EIRey, e promotor de rebellioens : e assentam esse3 santinhos, 

que esse ataque he bagatélla, e que por V. M. c. se escandalizar, he um ter

rível antagonista. 

N6s todos sabemos, em Londres, o tempo em que o Investigador foi 

estabelecido; por quem; para que fim; e que pessoas se tem nelle empre

gado, e porque sórdidos motivos: isto posto naõ ha vituperio que V. M. c. 

nao tivesse direito a dizer-lhe; e no entanto até se admiram que V. M. c; 

nsensse no Correio Braziliense, a carta de um seu Conrespondente • quando 

o Investigador está cheio, em todos os seus volumes, das mais infames dia

tribes contra V. M t . 

Que pôde ser mais falto de boa-fe, e portanto mais digno do Investigador 

doque dizer a p. 414, que a opinião do seu Conrespondente sobre a per

feição dos Governos Militares deve ser também a sua. He impossível 
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passar pelos olhos meia dúzia de Nos. do Correio Braziliense, sem achar 
amplas provas do quanto o seu Redactor aborrece o despotismo militar, e 
comtudo aquelles Redactores, que pretendem refutar seus escripto&,attrevem-
se a £àzer-lhe tal accusaçaõ 

A ironia comque dizem, que V. M. c. deve estar obrigado ao tal Conres
pondente, por lhe fazer presente daquella carta, he digna denotar-se; por
que mostra o espirito daquelles Redactores, elles naõ pensam senaõ agradar 
aos que os empregam, e pagam para insultar a V. M . c ; tremem somente 
com a idea de que seraõ demictidos daquelie serviço; e portanto chamam 
um presente fatal, a carta do Correspondente, como que um Jornalista inde
pendente julgasse, como elles julgam, que he desgraça fatal desagradar a 
nenhum homem. 

Isto suppondo, que a tal carta continha cousa alguma desagradável a-
ElRey; mas persuada-se, Senhor Redactor, que todos entendem muito bem 
as expressoens do escriptor daquella carta; pois tem sentido obvio; e segu
ramente a palavra borracheira, he applicavel a todo o paragrapho do Inves
tigador, a que a tal carta alude, pois que he a semsaboria mais ridícula que 
se podia escrever em tal matéria: aquelle escriptor chamou-lhe borracheira, 
en chamo-lhe semsaboria; a maior parte da gente chamou-lhe borrar papel, 
para fazer juz à pitanca da embaixada. 

As expressoens de frades e ex-frades, que desafiaram a delicada sensi
bilidade do Investigador, e com que se honra muito o indivíduo a quem o 
Investigador -presume que ellas se dirigem, vem aqui como crime naõ 
do Conrespondente mas do Correio Braziliense; porque as phrases de 
frades e ex-frades se tem achado muitas vezes nas paginas do Correio Bra
ziliense. 

He verdade, qne o Correio Braziliense tem fatiado de frades e ex-frades : 
porém como ? para defender as corporaçoens religiosas; quando esse mesmo 
Investigador publicou memórias sobre memórias, para mostrar, que os 
frades eram gente inútil, perversa, incapazes de reforma e melhoramento, 
e que naõ havia outro remédio contra esta peste, de aduladores dos grandes, 
de debochados, de ignorantes, de zagaõs do Estado, senão abolillos de todo, 
extinguilhos, annihilallos. 

Quando o Investigador sustentava taes opinioens; o Correio Braziliense 
defendeo as corporaçoens religiosas; e fez a devida distineçaõ, entre os fins 
daquellas corporaçoens, e os abusos de seus membros. Agora queixa-se o 
Investigador de que as phrases de frades e exfrades se achem no CorTeio Bra
ziliense-

Quizéra en que o Investigador nos dissera ás claras de qne opinião he 
a respeito dos frades, para os Conrespondentes do Correio Braziliense sabe
rem como se haõ de haver; porque dizendo tantas vezes o Investigador' tanto 
contra oe frades, sáe-se agora este mesmo Investigador dizendo, que se honra 
se lhe chamarem frade ou exfrade. 

Se esta o Investigador pelo que tem dicto contra os frades; e juls* h o n r a 



Conrespondencia. 3*Í3 

que alguém chame frade a algum dos seus Redactores, he estranha honra 
por certo. Se ja naõ está da mesma opinião, entaõ deveria confessar 
que o Correio Braziliense tem razaõ no que tem escripto a favor dos 
frades. 

Ma» pergunto eu agora, he do dever dos frades honrados seguir a vocação 
dos seus sanctos institutos ou naõ ? e se estes institutos se devem desprezar 
como honram elles os individuos que uma vez os abraçaram e os deixaram. 

Isto sem entrar nos motivos; seja Joze Agostinho, Expectador, ou quem 

" ^ Sou De V.Mc. 
Mto. Venor. 

MANUEL COHERENTE. 

Carta ao Redactor, sobre os negócios de Pernambuco. 

SENHOR REDACTOR DO CORREIO BRAZILIENSE! 

Naõ duvido, que V. Mce. tenha recebido muitas informaçoens, a respeito 
da infeliz catastrophe de Pernambuco; mas também estou persuadido que 
cada um lhe representará os factos, segundo as impressoens, que lhe derem 
os differentes partidos politicos, a que forem affectos ou desaffectos. He por 
isto, que tomo a meu cargo o dar-lhe informaçoens, as quaes se naõ forem ju-
diciosas, pôde estar certo que saõ imparciaes. 

Fique V. M, seguro deste principio, que nunca existio tal cousa como 
uma revolução premeditada, salvo se foi nas cabeças de vento, que chamaram 
áquella amotinaçaõ momentânea, o estabelicimento de uma Republica. 
Nenhuma pessoa sensata em Pernambuco se persuadio ja mais, que a 
Provincia de Pernambuco pudesse fazer só* de per si um Governo indepen
dente do resto do Brazil, fosse de Republica, ou fosse do que fosse: nem 
havia a menor razaõ para suppor, que outras capitanias se unissem á de 
Pernambuco, em tam despropositado plano. 

A indolência do Governador de Pernambuco éra tam manifesta; a dilapi
dação das rendas publicas tam conhecida; e os abusos de todos os empre
gados públicos tam escandalosos, que o povo tinha concebido pelo Governo 
os mais profundos sentimentos de desprezo. Recorrer sobre isto á Corte 
seria tempo perdido; porque a experiência tem mostrado, que os empre
gados públicos, mesmo Governadores e Magistrados, que mais desencami-
nbAram os bens da Fazenda Real,e mais extorçoens fizeram aindividuoe par
ticulares, vendendo a justiça a quem mais dava, saõ os qne melhores e mais 
1 ourados empregos tem obtido ao depois. 

Dizerque os offcndidos deviam ir queixar-se á Corte, he mostrar, que se 
ignora a marcha das cousas neste paiz. Um individo a quem o Governador 
ou Magistrados fazem injustiça j ou que tem meios de saber e provar os 
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roubos, que se fazem á Real Fazenda, naõ pôde largar a sua casa e família 
para ir á Corte, de seu próprio motu, arruinar-se de todo, e desamparar as 
suas occupaçoens, só para ter o gosto de dizer, que provou a prevaricação 
deste ou daquelle indivíduo publico; o qual com o mesmo dinheiro, que 
roubou, mantém a sua defensa, e pelos patronos, com quem reparte o saque, 
tem tremenda vantagem contra o seu accusador. 

Nesta situação estavam as cousas em Pernambuco, quando o accidente 
de querer o Governador prender alguns indivíduos, entre os quaes havia 
militares, bem quistos dos soldados, pôz um regimento em sublevacaõ. 0 
Governador até parecêo ignorar, que a prizaõ de muitos indivíduos ao 
mesmo tempo, em qualquer paiz, produz naturalmente commoçoens no povo; 
e comtudo mandou fazer todas as prizoens de dia, e nos quartéis, sem 
haver tomado a menor precaução para o caso de resistência. Esta 
teve lugar; e os soldados tomaram a parte dos officiaes, que deviam ser 
prezos. 

Os officiaes, que, para se livrarem de ser prezos, amotinaram os sol
dados, decidiram-se a commetter outro crime, para se abrigar do pri
meiro; e assim prenderam o Governador: o qual, pelo desprezo em 
que seu governo se achava, naõ teve defensores nem na tropa, nem nos 
paizanos. 

Posto assim Pernambuco n' um perfeito estado de anarcbia: passaram 
©s revoltosos a commetter o terceiro crime, que foi constituírem elles mes
mos um Governo, de sua invenção; quando a marcha natural, visto que 
prenderam o Governador, éra lançar maõ do Governo Interino, que se acha 
providenciado pelas leys. Isto he o Bispo, a Primeira Patente Militar, e a 
Magistrado de Maior Graduação. 

As pessoas, que os revoltosos puzéram no Governo, quer apoiassem quer 
naÕ previamente os amotinados, naõ semente entraram completamente em 
suas vistas; mas commettêram o ultimo crime, que foi abjurar a fidelidade a. 
EIRey, e declarar Pernambuco uma democracia; sem saberem o que este 
nome indica; sem terem consultado o povo, de quem se chamavam repre
sentantes j sem considerarem as forças que tinham para se defender daí que 
EIRey necessariamente havia mandar contra elles; em fim sem mostrarem 
sequer a habilidade que se observa em qualquer quilombo de negros 
fugidos; os quaes pelo menos tomam as precauçoen6, que a prudência e 
razaõ natural suggere, para escaparem do Capitão do Matto, ou para lhe 
resistirem se este os encontrar. 

Nenhum homem de senso se podia unir a tal miséria de governo: mas 

todos lhe obedeceram; primeiro, porque os revoltosos tinham a força 
armada; e segundo porque a indiferença que todos tinham pelo passado 
Governador, fez com que ninguém pensasse em defendêllo, ou em tomar 
parte n' uma querella, que ninguém julgava que éfa sua. 

O Governador desta Capitania, Conde dos Arcos, portou-se com toda a 
activida, de preparando as forças que pôde, para atacar os insurgentes 
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porém accrcditou o que aquelles ignorantes espalhavam, á cerca da magni

tude de seus recursos, e fez um espalhafato verdadeiramente ridículo. H e 

verdade que foi necessário fazer fogo aos poucos soldados de Pernambuco 

amotinados, que estavam em armas, juncto com alguma canalha, que os 

acompanhou, mas a prompta dispersão dos rebeldes mostrou, que tal revo

lução naõ tinha pés nem cabeça, como éra bem de suppôr. 

0 commandante da esquadra, Rodrigo Lobo, achou bella occasiaõ de 

mostrar o seu character, e entrando em Pernambuco, começou a fazer 

prizoens a torto e a direito, exaggerando os seus serviços, que talvez ainda 

recebam o prêmio que merecem; porque o Conde dos Arcos, segundo se 

diz, deo uma conta delle para a Corte, que, se fôr attendida, o sugeitará a um 

Conselho de guerra; e por isso naõ digo mais nada delle. 

0 actual Governador de Pernambuco, depois que ali chegou, se tem por

tado com mais alguma moderação; mas pouco devemos esperar del le; 

porque todos estes senhores estaõ tam persuadidos de que os negócios vam 

maravilhosamente bem, que he impossível nesta sua hypothese, que espe

remos o menor melhoramento: assim naõ se falia em outra cousa senaõ 

cortar cabeças, castigar os rebeldes, e metter tropas em Pernambuco, que 

subjuguem o povo. Porém dos prezos, que aqui tem chegado, só os três 

marcados na lista, qne lhe envio, foram ainda executados: e um delles, que 

éra letrado talvez fosse o que éra menos culpado; pois se provou, que elle 

naõ éra da opinião dos mais, que por isso o quizéram matar, e que só con

tinuou no chamado Governo Provisório, para ver se fazia algum bem; o 

que conseguio em parte, impedindo que se fizessem crueldades ou vexames, 

a muitas pessoas, conhecidamente do partido d'ElRey. 

Na minha opinião o povo de Pernambuco bem socegado está, e sempre 

esteve; e o único merecimento, que podem ter os que El.Rey lá mandar 

para apaziguar a revolução, he naõ dar ouvidos ás calumnias, que os ódios 

particulares naturalmente inventarão; e ter o discernimento de indagar as 

cousas afundo, e dar parte a EIRey do verdadeiro estado do espirito publico. 

Mas V. M verá, que esses mesmos homens em vez de fazer isso, haõ de 

dar a EIRey noticias exaggeradas, para depois pedirem prêmios por haver 

morto a bixa de sette cabeças. 

O motivo; porque se mandam para aqui os prezos, ainda o naõ sei; e me 

parece, que o seu processo devia ser feito em Pernambuco; pois lá he que 

se podem achar as provas de suas culpas ou inuocencia. Porém isto mesmo 

faz crescer o apparato. 

Sou com todo o respeito 

De V. M. c. 

Muito Veror . e Criado. 

Bahia 27 de Julho, 1817. P . G. B A H l E S N E . 

VOL. XIX. No. 112. y y 
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Lista dos presos conduzidos por uma sumaca de 
Pernambuco, e chegados á Bahia em 28 de Maio, 1817. 

Joze Maria de Vasconcellos Bourbon . . . Paizano 
Ignacio Francisco d'OUveira . . . . . Do. 
Vicente Ferreira de Sérqueira . . . . Pardo 
Joze Francisco Ferreira . . . . _ . Paiiauo 
Francisco da Rocha Paes Barreto , . , Do. 
Thomaz Liz Caldas Do. 
Manuel Clemente Cavalgante . . . . Do. 
Joaquim Rodriguez Froez , - . . . Do, 
Venancio Henriques de Resende . . . . Padre 
Antônio de Soutto Maior . . . . . Do. 
Antônio Jozé de Victoriano Cap. dfartilher>t 
Jozé Jeromino Salgado Cadete do. 

Pregos remettidos pelo Carrasco; chegados â 
Bahia, em 9 de Junho, 1817. 

Ignacio Leopoldo . . . . . . . Soldado 
Camillio Joze Moreira • Do. 

. Do, 
. Do. 
. Do. 
. Do. 

. Ajudante 

. Alferes 

. Do, 
. Soldada 
. Capita? 
. Do. 
. Tene. dos pretos 
. Coronel 
. Capitão 
. Do. 
, Tene. 
, CapitaÕ 
, Tenente 
. Soldado 
, Do. 
. Do, 
. Do, 
. Do 
. DO, 

Manuel Mathias 
Belchior Jozê . . . 
Cosme Jozé 
Manuel Rodriguez . 
Manuel de Souza , 
Antônio Francisco Carneiro 
Ignacio de Faria . , 
Jacinto Luiz de Mello . 
Jozé Francisco da Silva 

Manuel Jozé da Silva . 
Agostinho Beserra 
Antônio Jozé da Silva Coelho 

Pedro Hívo Jozé Velozo 
Amaro Francisco de Moura 
Jozé Alexandre 
Manuel d* Azevedo 
Pedro Antônio Vellozo da Silveira 

Jeronimo Jacinto 
Jozé Antônio da Costa . 
Joze Lourenço 
Manoel da f onceca 
Jozé Caetano 
Cândido de Figueiredo 
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Antônio Barboza . . . . 

Joze André . . . . 

Francisco Jozé Alvez 

Vicente Francisco de Melho . 

Martinho Francisco de Souza Bandeira 

Maooel Joaquim . . . . 

Fr. Francisco de S. Pedro 

Francisco Xavier da Silva . , 
Miguel Joaquim d' Almeida 

Bernardo Juiz Ferreira Portugal 
Antônio Jacomo Bezerra 

Joaõ Cavalcante d' Albuquerque 

Luiz Carlos Coelho da Silva . . 

Fr. Joaõ da Conceição , 

Francisco de Paula Guedes 

Antônio Vieira de Lima 

Joaõ Antônio d' Albuquerque , 

Antônio Carlos da Silva 

Joze Carneiro Pessoa 

Gervasio Pires Ferreira 

Manuel Jozê Pereira Caldas 

Jozê Luiz de Mendonça 

Francisco de Paula Cavalgante . 

Dominigos Jozé Martins 

Ignacio Correia . 

Antônio Mello Rodriguez . 

Joaquim Antônio de Sta. Anna 

Gonçaljo Ferreira . 

Jozé Francisco Axiolla 

Joaõ Fernandes , 

Francisco RomaÕ 

Anselmo 

Floriano Soares 

Joaõ Francisco . . í Ordenança 
(. Francisco " 

Bento de Lemos . . . . 

Damiaõ Alvez . 

. Soldado 

, Do. 

. Do. 

. . , Sargento 

. Soldado 

. Do . de Cavallaria 

. Carmelita 
P a d r e 
Do . 

D e a õ 

Vigário 

Do. 

Pad re 

Guardião de S. Francisco 

Do . 

Do . 

Do . 

D D . 

Do. 

Do . 

Doutor 

Do. 

Capm. Mor 

Paizano 

Do. 

Do , 

D o . 

D o . 

D o . 

Paizano addido aos pre tos . 

D o . 

Do, 

Do. 

do C a p m . M o r do Cabo 
Paes 

Do , 

Do. 



348 Conrespondencia. 

Bernardo da Costa í Ordenança do Capm. M<J* 
\ J o z é Antônio Pinheiro 

Jozé Thomaz . ,. 

Francisco Paes Barreto 
Do. 

'• ' Capm. Mor 

Presos conduzidos pelo Mercúrio, chegados 
á Bahia a 19 de Junho. 

Bento Gomes d' Andrade 

Francisco Borges 

Antônio Manuel Sodré* . 

Manuel Jozé d' Assumpçaõ 

Joaõ do Souto Maior 

Manuel Antônio Calheiros 

Joaõ Gonçalves Bezerra 

Francisco Xavier Cavalgante Lins 1 
de Moraes f 

Liuiz Jozé d' Albuquerque 

Francisco Jozé Martins 

André Jozé Martins . . . . 

Jozé Antônio de Souza Froe» 

Joaõ Baptista da Fonceca 

Joaõ Nepòmucemo e Albuquerque 

Aflonso d' Albuquerque e Mello 

Francisco Paula Cavalgante 

Francisco Moniz Tavares . 

Joaõ do Rego d' Antas . . . . 

Francisco Dias d* Oliveira 

Fr . Joaquim do Amor Divino 

Antônio do Monte e Oliveira . 

Jozé d'Hollanda e Albuquerqu* . 

Martinho da Cunha Porto 

Ângelo de Barros Falçaõ 

Luiz Ribeiro Peixoto . 

Joze Marian» d' Abüquerqne Cavalgante 

Pedro da Sirva Pedrozo . -.' 

Antônio Carlos Ribeiro d'Andrade 

Total 114. ' 

Prezos por suspeitas: 
Francisco da Cunha Pedro Palácio . 

Sebastião Jozé da Cunha 

Carpinteira 
Do. 

Marítimo 
Padre 

Agricultor 

Do. 

Capm. de Milícias 

Capm. Mor 

Paizaan» 

Do. 

Do. 

Do. 

Padre 

Agricultor 

Do. 

Tn. d' artilheria 

Padre 

Ajudante 

Padre 

Carmelita 

Agricultor 

Do. 

Capm. doa Pardas 

Alferes 

Boticário 

Tenente 

Capitão 

DezembargaUor 

Paizano 

Soldado Artilheira 

N . B. O B três com o igual * foram arcabuzados no dia 13 * 

Julho, 1817. 


